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Resumo: Retra·ta a conduta da administração no c6mplexo: di 
rigente e subordinados, analisando em ~ue bases racionais es 
tão ·sendo desenvolvidos, no interior das Uni"dades de Saúde 
p esq u i s a da s, as c o m p 1 ex as a t i v i da de s .. e funçÕes da I n s t i tu i ç ã o . 
Aborda o tema 11 Desenvolvimento Organizacional 11

, interpretao 
do a·s ~udança~ ambi~ntais, el~borando opções de inovação pi 
ra as organizações evoluírem. Analisa as condiçÕes necessa 
rias à inovação e adaptação organizacional, conduzindo a 
m·aior satisfação dos indivíduos participantes e maior eficiên 
cia das Unidades estudadas. Examina, do ponto de vista de 
execução das atividades, sob que prisma os conflitos e a con 
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/ A P R E S E N T A Ç A O 

A presente monografia foi elaborada como requisito 

curr1cular de Mestrado em Administraç~o, tendo como area de 

concentração: Administração Hospitalar e de Sistemas de Saú 

-de, ministrado pela Escola de Administração de Empresas de São 

Paulo, da Fundação Getúlio Vargas. 

-nentro de um tema abrangente como a Saúde Pública no 

Brasil, propõe-se, neste estudo, realizar uma análise de como 

.a o r g a n i z ação 11 Secreta r i a de Estado da Saúde de Sã o Pau 1 o 11 p r_~ 

curou equacionar os aspectos administrativos para que a pr~ 

~ramaçao substantiva de saúde pudesse ser implantada e execu 

tada. 

·-o s s e r v i ç o s i m p 1 a n t a d o s , p e 1 o s mo d e 1 o s d e a t e n d i me n 

to comunit~rio, procuram dar um enfoque especial a r a c i an a'l i 

z ação · de a t i v i da de as s i s te n c i a 1 e ,par t i c i p ação a t i v a da comu 

nidade. Assim, o enfoque- do trabalho centra-se na conduta da 

Administraç~o (no complexo: dirigentes e subordinados) face 

ao empreendimentb~ 11 adoção de nova si stem~t i ca de atuação••. 

-·Escolheu-se este tipo de abordagem porque ele -na o 

··se cinge a um ••programa•• particular de saúde. Pode ser a p 1 J.. 
cad~ ~análise de quaisquer programas, visto que se está ana 

lisando ~ Administraç~o da Saúde tendo como objetivo que as 

-complexas atividades e funções da instituição e programas de 

saúde se cumpram em bases racionais e alcancem seus objetivos, 

ou seja, que atinja o bom funcionamento dos serviços, nos as 

pectos humano, técnico e econômico, sendo conseq~entemente es 

tudada a Organização que e um campo distinto de atividades da 

Administração, pois estuda - definidas estruturas ele como sao as 

recursos humanos, materiais e financeiros, necessários~ exe 

cução de seus objetivos. Além disso, pode ser empregado com 

parativamente ao estudo de outras organizações públicas e/ou 

privadas. 
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De acordo com o m~todo adotado, o trabalho ª execu 

tado atrav~s de aproximaç~es sucessivas da real idade com in 

tensificaç~o do estudo dos problemas para a populaç~o, tendo 

em vista a sua magnitude, o seu grau de repercussâo sobre os 

demais aspectos eis possibi 1 idades de soluç~es objetivamente 

reveladas nas condl~~es institucionais de atuaç~o, levando em 

conta, ainda, a tendência dos problemas e soluç~es no sentido 

de se modificarem no tempo. 

Ora, tendo em vista o nivel ~e abordagem complexa e 

altamente discutfvel a que se propos, nâo se sentiu autoriza 

çio para fazer, mesmo em termos acadêmicos, quaisquer indica 

ç~es de soluç~es, porque estas seriam mais baseadas em suposl 

çoes ou indicaç~es te0ricas do que vividas 11 in loco 11 com a in 

tensidade necess~ria e, desta forma, desvinculados de uma rea 

1 idade maior, que implicaria, numa possibi 1 idade bastante ele 

vada, cair em falhas mais profundas, do que as j~ existentes, 

correndo~se o risco de oferecer um instrumento inadequado em 

substituiç~o a outro que, se inadequado, pelo menos j~ 

seado e razoavelmente conhecido. 

ma nu 

Passar-se-~, ap6s estas consideraç~es, a apresentar 

o mode.lo existente, procurando, no final deste trabalho, ten 

tar equacionar possfveis alternativas de solução, tentando op~ 

racionalizar conhecimentos adquiridos ao longe do curso e con 

tando, tamb~m, com o necessário assessoramento oferecido por 

professores titulares e monitores da Escola. 

Esta monografia é o produto de pesquisas bibl iogr~ 

ficas e leituras relativa~ ao tema central e ao sub-tema esco 

lhido, completados por pesquisas de campo e coleta de dados 

feitas através de questionário, realizadas em várias unidades 

pertencentes ao Departamento de Saúde da Grande São Paulo. 1. 

A ap(esentaçãc do trabalho foi feita em seis capít~ 

los, que foram tratados isoladamente, mas de forma a se inter 

1 igarem -na última parte, onde se buscaram conclus6es e propo 

siç6es. Com isso tamb~m objetivou-se facilitar a aplicação 

da metodologia adotada, que foi de natureza descritivo- analí 

ti ca. 
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No Capítulo estão delineados os objetivos que pr::_ 

-~endiam ser atingidos com a elaboraçâo do presente trabalho. 

No Capítulo I I ~ feita uma apresentação do tema gl~ 

bal: A Saúde PÚblica no Bras i 1, incluindo um breve relato 

hist6rico da ~aúde nos Planos Nacionais de Desenvolvimento e 

procurou-se buscar um esclarecimento esquemático sobre o pr9_ 

-cesso político em saúde, ressaltando que as açoes a serem to 

madas deverão ser coerentes com a Política Nacional de Saúde 

e as reais necessidades da população. Foi abordada, tamb~m 

neste capítulo, a Reforma Administrativa da Secretaria de Es 

tado da Saúde em 1969, estrutura sobre a qual baseia~se este 

estudo. 

No Capítulo I I I desenvolveu-se o estudo do comport~ 

-mento t~cnico-administrativo dos servidores em exercício nas 

~Unidades do Departamento de Saúde da Grande São Paulo. l, atra 

v ~ s d a u t i_ 1 i z a ç ã o d o s c o n c e i t o s d a 11 Te o r i a G e r a 1 do s S i s t erné:l s 1 1 
, 

11 E n f o Cj u e S i s t ê rr. i c o 11 
, 

11 S i s t e r11 a s d e A d m i n i s t r a ç ã o 11 
. e _11 M u ci a n ç u 

Organizacional 11
, tentando compatibilizar esses conceitos teõ 

ricos com a real idade, atr~v~s do estabelecimento de um par~ 

lelo entre fatos 9bservados e possíveis expl icaç6es te6ricas 

de sua ocorrência. 

N o C a p í t u l o I V a p r e s e n t a - s e e a n a l i s: a - s e o f~ cJ t e i- i a 1 

e t1étodo, tentando detectar através de questionário individual, 

·s o b q u e p r i s ma o s c o n f 1 i t o s e a c o n s e q u e n t e r e 1 a ç ã o d e poder 

sao percebidos e a~eitos pel~ equipe de saúde e pela comunida 

de usuária. 

No Capítulo V estão apresentados e comentados os re 

sultados, ~nal isados atrav~s das tabelas correspondentes. 

No Capítulo VI sao efetuados os comentários e elabo 

radas as conclusões, às quais .foi possível chegar mediante o 

levantamento e tabulaçio de todos os dados e informaç6es com 

pilados. 

Finalmente, é relacionada a Bibliografia Consultada 

e sao apresentados os Anexos que comp6em a presente monogr~ 

fia e que servi rio de subsídios para a interpretaçio e anál i 

~e deste trabalho. Eles s~o: 

• 
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Anexo - Legislaç~o Estadual refeiente ~ Secretaria da SaGde 

Anexo 2 - Organogramas dos Departamentos de SaGde da 

São Paulo, DRS. 1 e DRS. 1.1 

Grande 

Anexo 3 -Mapas dos· Distritos Sanit~rios pesquisados e do Mu 

nicípio de São Paulo 

-Anexo 4 - Questionário aplicado. 

,· 



N T R O D U Ç A O 

... 



02. 

A f9rma como se tenta explicar a saúde de uma pop~ 

laç~o tem variado de forma hist6rica e depende, fundamental 

mente, de uma visão teórica do que seja saúde e doença e seu 

significado a nível coletivo e individual. 

Assim no momento, os estudos sobre o estado de sau 

de da população, englobam caracterfsticas ffsicas, químicas e 

sociais. 

Dentre estes fatores, assumem import~ncia 

táve 1 aque 1 es 1 i gados a: 

incontes 

a esfera s6cio-econ6mica que compreendem os estritamente eco 

n6micos; 

- a educação (alfabetização); 

- o saneamento (população servida por rede de agua e esgoto). 

A import~ncia desses fatores se torna reveladora na 

medida em que seus efeitos sobre a sat:ide são comparados 

les obtidos pela ação dos serviços de saúde. 

-
aqu~ 

Desta forma, pensar na saúde, na doença, e pensar 

no homem, que submetido a normas vitais e sociais, vive delas 

e as pode reinstaurar continuamente. Desse modo, o 

saúde/doença se reveste de historicidade, ao mesmo 

processo 

tempo que 

se dá concretament~ no homem doente como cpis6dio, um momento 

individualizado de sofrimento. 

Com base no depoimento acima, poder-se-ia afirmar 

q u e , p a r a a s s e g u r a r p r o t e ç ã o a o i n d i v í d u o e c o n s· e q u e n t e men te à 

população contra as causas e os efeitos das doenças, a organl 

zaçao de saúde ainda é inadequada: 

- por concentrar recursos em atividades assistenciais, em pa~ 

ticular na modalidade mais dispendiosa que é a assistência 

hospitalar; 

\ 

• 
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- por n~o se al icSrçar em uma organizaç~o b~sica de serviços 

comunit~rios de saGde que assegure as açoes preventivas vol 

~adas principalmente para o meio ambiente e as necessidades 

pessoais de assist~ncia social; 

-por não utilizar, em muito ·maior escala, pessoal técnico e 

~uxi 1 iar na prestaç~o de serviços gerais de saGdes partic~ 

larmente na comunidade do interior; 

- pof não coordenar as mGltiplas entidades que atuam no campo 

da saúde, permitindo que as instituições sirvam como instru 

:-mente de promoção pessoal, feudos políticos ou administrati 

-vos; 

- por faltar aos profissionais de saúde compreensao adequada 

da inter-relação dos fatores que condicionam a saúde, cap~ 

cidade de 1 iderança ou conhecimento das técnicas de motiva 

ç~o comunit~ria, para promoverem a necess~ria 

dos serviços locais de saúde; 

organização 

.. por não haver fixado os objetivos da organização de saGde 

do Pais, em uma polft!ca que orientasse tanto os orgaos de 

formação, como a preparaç~o de m~o-de-obra para as 

des do setor de serviços. 

ativida 

Baseando-se na exposição acima, ve-se que urge a ne 

cessidade de uma abordagem sist~mica da problem~tica da saúde 

entre a população, não s6 em. seus aspectos conceituais, como, 

principalmente, na fixação de suas políticas e na programaç~o 

e desenvolvimento ·de suas ações. Entre outras, a abordagem 

sistêmica da saúde, por propiciar a interdisciplinariedade de 

enfoques, conduzir~ a interação entre médicos e não médicos e 

à -compreensã.o mais exata e, rigorosamente científica, da sau 

de, como algo mais que não-doença e mais que bem de consumo. 

Não se-pretende atribuir à abordagem sistêmica da 

.saúde a -sol~.,;ção miraculosa de todos os problemas j~ definidos. 

Inexiste um modelo Único de resolver tudo. Deseja-se, apenas, 

acentuar a importância da integração de v~rios instrumentos e 

processos de a~~l i se no diagn6stico e elaboração de alternati 

vas para o atendimento às necessidades sanitirias. No contex 
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to profissional, em qu~ existem v~rios empecilhos ao trabalho 

integrado de profissionais da area m~dica com o de outras, a! 

meja-se a reuniio de esforços e de diferentes pontos de vista 

em interação, capaz de conduzir a soluções mais eficazes para 

os problemas de saúde. 

Apesar de serem recentes as tentativas modernizado 

ras no setor saúde, e a despeito de serem abordagens multidi~ 

cipl inares e integradoras de seus problemas ainda incipientes, 

alguns estudiosos t~m participado da preocupaçãe sistêmica, 

quer em termos d~ equacionamento de problemas, quer do ponto 

de ~ista do desenvolvimento de metodologia adequada ao novo 

enfoque, ou mesmo da perspectiva do ensino e da pesquisa do 

campo. 
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O desenvolvimento organizacional, aqui objeto de es 

tudo, pretender~ interpretar as mudanças ambientais e elabo 

·rar opç~es de inovaç~o para as organizaç~es evoluírem. 

O processo de muda~ça dever~ conseguir, ao nfvel or 

ganizacional' relacionamentos desenvolvidos na confiança recr 

proca, oferecendo um c] ima organizacional que favoreça a solu 

ç~o de problemas, posicionar os centros de decis~o administra . . 
tiva em relação às fontes de informação dos processos, obter 

o comprometimento dos indivfduos participantes em desenvolver 

um clima de cooperação e criatividade na organização e prom~ 

ver processos que permitam a auto-aval i ação das Unidades Sani 

t~rias com suas tarefas. 

Esse conjunto de objetivos refletiria, então, as con 

diç~e~ necess~rias à inovação e adaptação organizacional, con 

duzindo ~maior satisfação dos indivfduos participantes e a 

maior efici~ncia e efic~cia das Unidades Sanit~rias estudadas 

neste trabalho. 

Para a realização de um trabalho de desenvolvimento 

organizacional uma sequ~ncia 16gica ~ sugerida por Lawrence 

e Lorsch (OI), onde inicialmente é preciso conhecer o probl~ 

ma (processos comportamentais e vari~veis de estrutura). A se 

guir, pode-se pensar em planos alternativos de ação para colo 

car a organização no rumo desejado; deve-se por fim ava·l iar 

os resultados de ação, escolhido e implantado. Esta seque~ 

cia caracteriza-se por: diagn6stico, planejamento de 

intervenção e avaliação. 

açao, 

Com refer~ncia ao diagn6stico e intervenção, o autor 

apresenta um conjunto de técnicas de desenvolvimento organiz~· 

cional como: treinamento, elaboração de equipes de trabalho 

e a resolução de conflitos por confrontação, tendo como méto 

(01) DALTON, Gene \\1.; LAWRENCE, Paul R. & LORSCH, Jay H. Organizational 
Structure and Design. Homewood, 111., Irwin, 1970. 



-do, ,estratégias de intervenção, tais como: desenvolvinH~iHO c:Je 

equipes, relações inter-grupais, compatibilização de obJetJ 

vos individuais e grupais,. promoção de atividades educacionais, 

.t n e s te s e n t i do q u e o f a to r hum a n o s e :-á -f o c a 1 i z a do n e s te t r l3 

~alho, pois compõe o conjunto de fatores que determinam a exe 

~Uibil~dade do empreendimento, uma vez constatada sua viabll i 

dade. 

Por isso mesmo, na maioria desses trabalhos, se nem 

todas as colocações apontam para o pla~ejamento da saGde como 

.instrumento ~ndispensãvel a solução dos problemas da área, e~ 

fatiza-se a introdução no Sistema, ~o processo de planejamento 

~5trat~gico, administrativo e operacional. 

De outro lado, pode-se perguntar como adotar a ino 

vação sist~mica se os· comportamentos de pessoas, grupos e or 

gaos ainda carecem de coordenação e comunicação amplas e aber 

tas? Como conseguir o funcionamento integrado na prestaç~o de 

serviços m~dicos assistenciais e_sanitários às populações? Em 

que níveis de qualidade já se integram as iniciativas públicas 

e particulares na prestação de serviços? 

A proposição deste trabalho vi~arã examinar, do po~ 

to de vista de execução das atividades, sob que prisma os con 

flitos, e a consequente relação do poder, são percebidos e 

aceitos pela eq~ipe de saúde e pela comunidade usuária. 
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O PROCESSO POLTTICO EM SAODE 



09. 

l -'GENERALIDADES 

-A -<lef in i ção do fen-ômeno s.aúde/doença esbarra com a 

~ificuldade de se obter, ao.mesmo tempo, uma formulação que 

··abranja toda a arnpl i tude e ·complexidade do fenômeno e se pre~ 

~~ a fins operacionais. 

No 5mbito da Política Nacional de Saúde considera-se, 

sob o aspecto conceitual, que a saúde~ uma característica in 

corporada a cada indivíduo, participando de sua·existência e 

da definição da sua pessoa, resultando de interaç5es de fato 

res individuais, incluindo como-gen~ricos os fatores ambien 

tais. Assim entendida, a saúde nao pode ser destacada do in 

dlviduo, constituindo-se em aspecto sobre o qual outrem possa 

deter o controle ou a responsabilidade prim~ria, a nao ser 

nos casos específicos de menores e incapazes. Trata-se, po~ 

tanto, de um campo de responsabilidade conjunta do indivídu'o, 

da família, da empresa, de outras instituições comunitárias e 

do Estado. A definição das áreas de responsabilidade especl 

fica não tem outro parimetro se não a caracterização do grau 

de controle que cada um desses níveis tem sobre os fatores 

causais de agravo~ saúde. 

Cumpre destacar que numa outra acepção, saúde se re 

fere ao campo de estudo relativo ao equilíbrio bio-psico-social 

do homem com seu méio. Como tal, ~o objeto de estudo e i n 

teresse das ciênctas da saúde. Numa terceira acepção, a sau 

de se refere ao serviço produtivo formado pelo conjunto de 

prestadores legitimados de serviços, cujo fim expl feito e pr~ 

mover, preservar e rest3urar a saúde humana. Esta terceira 

acepção se constitui no escopo de Política Nacional de Saúde. 

Refere-se aos prestadores leg)timado~, no sentido em que os· 

sistemas paralelos de atenção à saúde devem ser aproveitados 

na medida do possível, na execuçio das aç~es, não cabendo, en 

tretanto, i Polftica orientar especificamente a atividade de 

tais prestadores. 
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O e~tabelecimento de uma Pol ftica Nacional de SaGde 

envolve o reconhecimento de um processo pol ftico a ser 

em conta pelos detentores do poder decfs6rio a todos os 

veis do sistema, para que se resguarde a coer~ncia das 

levado 
.. 

n1 

açoes 

ao mesmo tempo com a Polftica Nacional de Saúde e com as reais· 

necessidades da população abrangida por tais ações. 

Buscar-se-á um esclarecimento es·quemático a respej_ 

to de tal processo, por sua.natureza complexa, cuja perfeita 

compreensao, ao nfvel de realidade, e indispensável a tomada 

de decisões por parte das autoridades constitufdas; com rela 

ç~o aos problemas que atingem a uma proporção significativa da 

sociedade das quais não haja unanimidade de consenso. Essas 

decisões polfticas tem caráter formal e, via de regra, acomp~ 

nham-se de mecanismos para conseguir seu cumprimento ou ap~ 

nas seu descumprimento. 

Embora nem sempre seja fáci 1 distinguir as ações p~ 

1 fticas de outras que ocorrem no corpo do processo social, 

estas, por sua natureza, estão relacionadas a~ Sistema Polftj_ 

co. Este subsistema social e constitufdo por uma entrada, com 

posta das demandas polfticas, apoio e reações as decisões; 

um processo que envolve a ação do poder formal a diversos nr 

v eis, 

nível 

gerando decisões e açoes que irão produzir resultados a 

do corpo social e, num mecanismo de retroalimentação,m~ 

dificar as necessi~ades e gerar apoios ou reaçoes negativas 
-que, por sua vez, suscitarão novas decisões, 

do Sistema·Polftico. (Ver Figura 1.) 

açoes por parte 

Cumpre destacar uma caracterfstica pec~l iar do Sis 

tema de Saúde, devido ~ natureza do fen6meno saúde/doença e 

às eventuais sutilezas da caracterização precoce do fen6meno 

doença, da probabi 1 idade de doença e dos problemas de saúde 

em geral, juntamente com necessidades, demanda, apoio e rea 

ções negativas, destaca-se a importância de um fator que, ·se 

tem denominado 11 demanda técnica da saúde 11
, ou seja, necessida 

des nao sentidas pela população, mas identificadas pelo corpo 

técnico de saúde como reais, tendo em vista a prevenção de f~ 

•' . 
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AMJE N TE 4----------·----~~~------------. 

S I S TEM A S O C I A L . ··~~S TE t~ A P O L T T I C O EM S A 0 D E 

PODER FORMAL 

NfVEL POLfTICO 

r POJLAÇÃO J 
RECURSOS - I 

.---N -f V-E-"'L<- T t C N I ~l 
t------t ADMINISTRA~~ 

~ 
NECESSIDADES DEMAND.A-· ~~ 

~. 
NÃO SENTIDOS-~DEMANDA-

1 TE'CN i CA NfVEL TfCNICO­
OPERACIONAL 

~SATISFAÇOEStAPOIO j 
~o---j:;i;;;..· I N S A T I S F A Ç M~OP OS I Ç Ã o_,.,._ __ --,-__ _ 

-!);AÇÕES 

li 

L_ ___________________________ ~ 

Fonte: RICARTE, AI ice Gazonato e outros. Trabalho em grupo, 

di5cipl i~a em Administraç~o - Ciclo de Formaç~o em Ai 

ministraç~o PGblica- 1~ Promoç~o- FUNDAP~ Coordena­

doria de SaGde da Comunidade. Abordagem Sistêmica. 

S~o Paulo, 1978 

Figura 1 -O Processo Político em SaGde 

; .. . .. 
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turos problemas de Saúde PÚblica. Um ex em p I o t í p i c o d e s s as n~ 

cessidades ~ o dimensionamento das imunizaç6es para os 

sos grupos etários. 

di ver 

Desta forma, o processo político no âmbito de Saúde, 

deve buscar equilíbrio na satisfação das demandas do corpos~ 

- cial e, ao mesmo tempo, equacionar os problemas identificados 

i luz de necessidades não sentidas (demanda t~cnica) pela p~ 

pulésção. 

Um objetivo importante de uma política, no caso do 

Sistema de Saúde, será equacionar harmonicamente esses dois 

tipos de demanda, proporcionando um processo que d~ como re 

sultado uma razoável satisfação das necessidades sentidas,uma 

compreensao por parte da população da impossibi 1 idade da sa 

tisf~ção absoluta de todas as necessidades percebidas de sau 

de e uma satisfação das necessidades t~cnicas que, em Últi~a 

análise, ao promover a saúde e prevenir a doença, irão evitar 

aparecimento de uma s~rie de nec~ssidades futuras. 

As necessidades sentidas ou -nao, ao serem- transfor 

madas em aç6es pela população ou pelos t~cnicos de saúde, vão 

se constituir em demandais vezes reprimida, que e a entrada 

do sub-sistema t~cnico-operacional de saúde, que por sua vez 

gera como saída.aç6es de saúde. As aç6es de saúde, sobre o 

·ambiente ou sobre a·população, vão satisfazer ou não necessid~ 

des, gerando satisfaç6es ou insatisfaç~es que, ao mesmo tempo, 

'. 

alterarão a demanda ao si~tema e influ~nciarão no 

atrav~s de mecanismos de apoio ou oposição. 

processo 

Dentrd desse ponto de vista, verifica-se que o Sis 

tema Soci.al de.Saúde deve ter sensores junto i população, nao 

s o p a r a i de n t i f i -c a r . p r e c o c e e e f i c a z me n t e n e c e s s i da de s , como 

tamb~m para permitir a conscientização do corpo social e poli 

tico a respeito das necessidades não sentidas, transformando­

-as em necessidades consentidas e, se possível, em necessida 

des sentidas. Somente essa conscientização poderá gerar sa 

tisfação e apoio por parte do corpo social aos investimentos 

'. ··~·~·. , .. ~-·~ 
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financeiros, materiais e em recursos humanos, no atendimento 

de necessidades primariamente n~o sent1das. Estes investimen. 

tos, em Última análise, são, por assim dizer, desviados do 

·a t en d i me n to às n e c e s s i da de s se n 1: i das , o que to.; na de se j á v e I a 

·canse i en ti zação da _pop1.1l ação sob r e a rea 1 u ti 1 idade de tais 

.investimentos. 

-~Desta forma, fica ciara a indispensabilidade de in 

tensa participação do corpo social a todos os nfv~is do pro 

.cesso de geração das aç6es de saGde. 

-Conforme proposta, este trabalho ~ um levantamento e 

análise de problemas de ordem administrativo/organizacional e~ 

frentados pela Coordenadoria de SaGde da Comunidade na lmpla~ 

tação e implementação de sua programaçao de saGde ~consoante 

com os objetivos do Programa de Reforma Ad~inistrativa no Ser 

viço Público Estadual, criadq através do Decreto n~ 48.040 'de 

01.06;67, do qual resultou a reestruturação da Secretaria de 

Estado de Saúde, derivada desse Programa, pelos Decretos n~ 

50.192 de 13.08.68 e n~ 52.812 de 16.07.69, examinado do po~ 

to de vista da e~~cução das atividades, sob que prisma os con 

fl i tos e a consequente relaç~o de poder sao percebidos e acei 

tos pela equipe de saGde e pela comunidade usu~ria. 

--.·'1' ..• 
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2 -A SAÜDE NOS PLANOS NACIONAIS DE DESENVOLVIMENTO 

Tentar-se-~, num breve retrospecto hist6rico, exami 

nar a maneira como a saGde ~ tratada pelos Planos de Desenvo! 

v i me n to no B r á s i 1 , . p r o cu r a n do e n f o c a r as d i r e t r i z e s gera i s dos 

Planos. 

••os primeiros Plr.~nos haviam procurado criar condi 

çoes e vencer obst~culos para dar continuidade ao processo de 

i n d u s t r i a 1 i z a ç ã o 11 
( O 2 ) , A i m pl em e n t a ç ã o d o s P 1 a n o s é t a m b é m , 

essencialmente, um fenômeno político, pois é uma forma de se 

aferi~ quando a tentativa de coloca.r recursos e valores se 

efetivou ou não; ~a relação, num dado sistema, entre políti 

ca e administração e pode ser analisada mediante critérios eco 

nômicos, através dos quais se testa sua consist~ncia interna 

e a compatibilidade de seus objetivos. 

O Plano Trienal de Desenvolvimento Econômico e Social 

e o reflexo das contradiç~es de seu momento hist6rico: ao mes 

mo tempo em que se pretendia controlar os cres~entes índices 

de inflação, com ~edidas que inevitavelmente acarretariam re 

cessão, pretendia-se levar a efeito um programa de desenvolvi 

mento que, sem perder seu caráter capitalista, fosse .um guia 

para promoção de reformas de base e distribuição de riquezas. 

A programação da saGde espelhava estas contradiç~es: procurou 

-se vincular os indicadores da sanidade aos de distribuição de 

renda, elaborando diretrizes que tinham caráter preventivo e 

atendessem prioritariamente as populaç~es urbanas; concomitan 

temente favorecia o modelo de assist~ncia médica, baséado em 

atendimento hospitalar, altamente especializado, e em medica 

mentes industrializados. Entretanto, esse Plano não alcançou 

seus objetivos de promover o desenvolvimento e vencer a infla 

ção, mas contribuiu para intensificar o esforço do planejame~ 

to no Brasil. 

(02) PENA, Maria Valeria Junho. 
vi.mento. Dados. Rio de Janeiro 
meo- 1978- Pol C.F. 020.) 

Sa~de nos Planos Nacionais de Desenvol­
(16) :69-94, 1977. (São Paulo, FUNDAP - rnÍ 
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·O Pl\EG - P 1 ano de. Ação Econômica do Governo ·· na o se 

1nseria nas cnntradiçBes do Trienal, ele era um elemento basi 

-c a me n t e a n t i - i n f 1 a c i o n á r i o· e p o r q u e e r a o r e f 1 ex o d e u ma a t u a 

ção política mais definida, e .que lhe era favorável, pode en 

frentar opositores ~ ~ recessão que as medidas por ele progr~ 

·madas provocou. No entanto, já previa .os mecanismos institu 

- ·cionais para atuar na recuperação. Sua função, antes de mais 

nada, era de ''I ímpar o terreno'' para a expansão futura. Quan 

~o-~ saGde, ele se destacava exatamentp por esta racionaliza 

-ção do setor, pela centralização num único Órgão- O INPS- de 

várras instituições previdenciária; antes existentes e pelo 

-a~oio firme e decidido ao modelo ~ospitalar/medicamentoso que 

apenas se esboçava no Trienal, mas que já era prevalecente. Em 

que pese às contradições internas à estratégia de polÍtica ec~ 

nômica formulada pelo PAEG, o Plano representou uma mudança de 

ment~l idade das autoridades governamentais em relação ao pr~ 

b 1 em a i n f I a c i o n á r i o q u e , p e I a p r i me i r a v e z , f o i e n c a r a d o ,s e 

riamente e foi objeto de uma ação coordenada e incisiva do go 

verno. 

O momento do PED - Programa Estrat~gico de Desenvol 

vimento- mostra que é possível crescer, mesmo (e como uma das 

razões) com concentração de renda e riqueza. Trata-se agora de 

voltar a expandir, num padrão que se revela ainda mais exclu 

dente . 11 A Saúde é uma preocupação secundária, que tem mais 

. a ver com a imagem de um Bras i I desenvolvido que se quer pro 

jetar, que propriamente com os níveis de bem-estar da popul~ 

çao. Daí o caráter quase· retórico das colocações sobre este 

setor que, não obstante, espera-se venham a desempenhar papel 

Jeg i t imador" (03). 

O ca~áter transitório de Metas e Bases para a Ação 

do Governo, que .. a~enas pretendia oferecer diretrizes gerais 

de Política enquanto se preparava o IPND (Plano Nacional de 

Desenvolvimento)·, não impede que se constitua num importante 

documento para o exame do papel da saúde no discurso ofi~ial 

do planejamento governamental do Brasil .. 

(03) PENA, Maria Valeria .Junho. 
vimento. Dados. Rio de Janeiro 
meo- 1978- Pol C.F. 020.) 

SaÚde nos Planos Nacionais de Desenvol­
(16):69-9~, 1977.(S~o Paulo, FUNDAP- mi 
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A dicada de ·70 iniciou-s~ sob o signo do crescimen 

to r~pido, cujas taxas vinham ascendendo desde 1967. Não obs 

·tante, permaneciam e mesmo aum~ntavam os fndices de concentra 

çâo com os estratos urbanos mais baixos, sofrendo perdas subs 

tanciais na renda real. 

O Plano de Metas e Bases consiste principalmente 

"num instrumento de crescimento que deixa de lado a ênfa-se que 

vinha sendo dada ~ superação de obst~culos ao desenvolvimento. 

Tudo se passa como se estes tivessem subitamente desaparecido 

e a tarefa fosse então, programar as 1 inhas que a expans~o de 

veria tomar {por exemplo, entre seus objetivos destacam-se o 

ingresso na era nuclear, o ingresso na li Revolução Industrial, 

o ingresso do Brasil no mundo desenvolvido, até o final do sé 

culo, taxas de crescimento econ6mico que alcancem no mfnimo7% 

a 9% ao ano no perfodo.e evoluàm para 10%, metas cuja efetiv~ 

ção coloca o Bras i 1 entre os pafses de mais r~pido crescimen 

to do mundo nos Últimos tempos)" {04). A grandiosidadedosob 

jetivos e sua colocação em termos de projeção irnpl ica numa 

idéia de permanência do~ resultados obtidos e de continuidade 

1 inear do processo de expansão, que se exprimi ria em 

tes taxas de crescimento econ6mico. 

crescen 

No PAEG foi possfvel encontrar as principais medi 

das que permitiriam diminuir o ritmo inflacion~rio e ao mesmo 

. tempo preparar a expansão futura. O PED contém as inhas e 

prioridades da -expansao; o Metas e Bases tem como objetivo 

dar continuidade a ela, através da elevação do ritmo de cres 

c~mento. Assim, num curto sentido, este documento pode ser 

visto como um desdobramento do PED: ele pretende a revolução 

na educação, a aceleração do desenvolvimento cientffico e te~ 

no16gico, o fortalecimento do poder de competição da indú~tria 

nacional. "Se se leva em consideração que revolução, nos 

râmetros do Metas e Bases, nao implica em ruptura com os anti 

gos padr6es e sim incremento nos fndices que medem o desemp~ 

(04) PENA, Maria Valeria Junho. 
vimento. Dados. Rio de Janeiro 
meo - 1978 - Pol c~F. 020.) 

Sa~de nos Planos Nacionais de Desenvol­
(16)·:69-94, 1977 ~(São Paulo, FUNDAP - mÍ 
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·-·nho de setores, é fácil verificar que a pretensão, em última 

análise, é dar continuidade a urna tarefa já iniciada 11 (05). 

Saúde e saneamento -sao, -assim, consideradas prior_!_ 

dades nacionais. E provável que esta consideraç~o tenha sido 

fei.ta pela constataç~o da determinação das condiç6es de vida 

~das populaç6es de renda baixa (quci se refletia, por exemplo, 

,nos Índices de mortal idade infanti 1 que voltaram a aumentar). 

1 'A principal proposta do Plano que se examina, em 

relação a Saúde, é de descentralizar a execuç~o dos serviços, 

que deverão ficar a cargo dos governos estaduaisemunicipais, 

sob ger~nc~a do governo federal. Como corolário, espera-se a 

expansão da rede de unidades loc~is médico-sanitárias, com as 

·sist~ncia financeira e técnica do governo federal'' (06). 

Estas s ~o 1:1 e d i das r. e 1 a t i v a s à 11 saúde c o 1 e t i v a 11 que , 

aliadas ã "obtenção de resultados substanciais na intensifica 

ção do combate às doenças transmissíveis (malária, esquistoss~ 

·mose, pol iomel i te epid~mica, varíola, febre amarela, lepra), 

consistem nas principais diretrizes para Saúde Pública 11 (07) 

''Em relaç~o à Assistência Previdenciária, as princ..!_ 

pais diretrizes foram: 

Integração dos serviços estabele~ido~ e da assist~ncia fi 

nanceira e técnica, pelo Ministério da Saúde, à rede de hos 

pi~a1s existentes no país; 

Implementação de programa nacional d~ fornecimento de medi 

camentos básicos a custo reduzido, as classes de mais baixa 

renda, para assegurar efetividade dos programas de proteção 

(05) 
•tiva, 

LAFER, Betty Mindlin. 
a . -1975 - 3. ed1çao. 

Planejamento no Brasil. São Paulo, Perspec-

(06) LAFER, B.M. Planejamento no Brasil. 

(O 7) PENA, Maria Valeria Junho. SaÚde nos Planos Nacionais de Desenvol­
yimento. Dados. Rio de Janeiro (16) :69-94, 1977. (São Paulo, FUNDAP - rni 
meo- 1978~ Pol C.F. 020.) 
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e recuperaçao d~ SaG~e. O esquema sera executado mediante 

coordenaç~o entre laborat6rios do governo e indGstria farma 

cêutica privada; 

Assistência materno-infanti,l as classes de baixa renda em 

~reas priorit~rias; 

ln~enslficaç~o de pesquisa b~sica e aplicada, especialmente 

no campo das doenças que constituem entrave ao desenvolvimen 

to nacional. Apoio concomitante deverá ser dado à pesquisa 

para o fortalecimento da indGstria farmac~utica nacional; 

lnteriorizaç~o de m~dicos para. as regi~es de maior d~ficit; 

- Aumento de vagas no sistema educacional igado à SaGd~; ado 

ç~o de medidas que p~rmitam a criaç~o de 1 carreiras curtas 1 

neste setor, particularmente nas áreas de SaGde Coletiva; 

- Criaç~o de uma legislaç~o de controle de poluiç~o ambiental 

nas grandes áreas urbanas; 

-Apoio ao Programa de Saneamento Básico 11 (08). 

No conjunto, poucas modificaç~es podem ser anotadas 

quanto a programaç~o da política de saúde. Enquanto, por exe~ 

plo, 11 saGde pública 11 continua como encargo estadual, 11 saGde 

individual 11 permanece como área da iniciativa privada com g~ 

rência pGbl ica. Através do Metas e Bases enfatiza-se este ca 

ráter privado da assistência médica, possivelmente, embora n~o 

explicitamente, através da figura do convênio. Veja-se, por 

exemplo, que prop5e medidas que acarretam integraç~o dos ser 

viços pGblicos entre si e da!,. a possibilidade de integrá-los· 

com o sistema privado. 

(08) PENA, Haria Valeria Junho. SaÚde nos Planos Nacionais de Desenvol­
vimento. Dados. Rio de Janeiro(l6) :69--94, 1977. (São Paulo, FUNDAP - mi­
rneo- 1978-=--Pol C.F. 020.) 
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Em Ú 1 t i ma a n á I i 5 e , a pro b 1 e rn á t i c a de saúde é v i s!.! a 

cJJzada como ~endo de car~ter médico, para a qual se imp5em s~ 

luç5es quase estritamente curativas e assistenciais. As dire 

trizes do setor ~ermanecem desvinculadas das diretrizes da p~ 

1itica sala~i~l, de emprego etc. 

Em dezembro de 1971 foi ·publicado no Diário Ofit::ial 

-o I Plano Nacional de Dese11volvimento (I PND), que previa o 

desempenho da economia a longo prazo (indica em alguma medida 

a continuidade que representa em relaç~o ao Plano de Metas e 

Bases). Neste Último, entretanto, S~úde e Saneamento haviam 

consistido em prioridades que, no I. PND 1 s~o substitufdas por 

Habitaç~o e Educaç~o, na área definida como de 

to social. 

desenvolvirnen 

"Ao I PND, sucede-se o 11 Plano Nacional de Desen 

volvimen!~ para o perfodo de .1975/1979. Pouca menç~o e fei·ta 

no I I PND à saúde, exceto à manutenção da intenção da moderni 

zaçao das ag~ncias govern·amentais clo setor. Contudo, um fato 

i m porta n te a o n r v e 1 i n s t i tu c i o na 1 é de c 1 a r a do :· a se p a ração 

do Minist~rio da ~revid~ncia e Assist~ncia Social do Hinisté 

rio do Trabalho. Segundo o Plano em questão, grandes campos 

institucionais s~o definidos prioritariamente: 

-o do Ministério da Saúde, de car~ter emin~ntemente normati 

vo, com aç~o executiva voltada. para as medidas e os atendi 

mentos de interesse coletivo, inclusive vigilância sanitã 

r i a; 

-o do Minist~rio da Previd~ncia e Assist~ncia Social, com 

atuação voltada principalmente para Q atendim~~to médico-as 

·s i s t e n c i a 1 i n d i v i. d u a 1 i z a d o 1 1 
( O 9 ) . 

Assim, os programas de saúde dos planos de desenvoJ_ 

vimento econ6mico-social e, mais recentemente, dos planos de 

ci~ncia e tecnologia, t~m se justificado a partir da pretensão 

de elevar e melhorar a qual idade de vida da população. 

( 09) LAFER, B.M. Planejamento no Brasil. 
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Des~e modo, pode-se dizer que, em geral se associam 

a outros programas na ~rea de nutriç~o, habitaç~o, educaç~o 

e t c . N o e n t a n t o , t u d o i n d i c a qu e • s e u s u c e s s o n a p r á t i c a e s t a 

rã sempre comprometido enquanto consistirem em ap~ndice ideo 

16gico e n~o ~arte integrante da política de desenvolvimento· 

em geral. Muito mais que de medidas bem elaboradas, o nível 

de sanidade de uma população depende de seu acesso a melhores 

salários. 

No conjunto, tais medidas nao são eficazes uma vez 

que pretendem impor um certo padr~o de saGde e de atendimento, 

que pro v a v e 1m ente na o se integra c o_m a q u a 1 i da de de v i da de s 

tas populações no seu sentido substantivo. 

"Assim, enquanto se desconhecer e desprezar o uni 

verso cultural das populações de renda mais baixa, a maneira 

como aval iam a qual idade de seu modo de vida e como os probl~ 

mas de saúde são aí integrados, a política oficial de saGde 

sera impositiva e in6cua nos seus objetivos explícitos. No 

máximo, poderá ser bem sucedida em demonstrar,,. a tais popul~ 

ç Õ e s , q u a n t o dom i n ·a n t e s s ã o o s g r u p o s dom i n a n t e s , q u a n t o p ~ 
. .. . derosos e sábios s~o seus instrumentos e quanto Jnacess1ve;s 

seus conhecimentos. Em suma, a manipulaç~o de Saúde pode e 

tem sido transformada em manipulação de Poder 11 (10). 

Neste contexto, deve-se lembrar que o componente saú 

de, num primeiro passo, se define pela criação de uma infraes 

trutura de ·saúde pública e o desenvolvimento de uma consci~n 

cia t~cnico-operacional na prestação de serviços ~ população. 

Foi o que presenciamos cem a formulação do Prev-Saúde Pro 

grama Nacional de Ações Básicas de Saúde - divulgado em sete~ 

bro de 1980, caracterizando-se como um plano integrado de saú 

de, envolvendo os Ministérios da Saúde e da Previdência So 

cial, cujo objetivo era justamente a adoção de medidas de aten 

ção prim~ria ~ população, dando cobertura a 4G mi Jhões de bra 

( 1 O) PENA, Maria Valeria Junho. SaÚde nos Planos Nacionais de Desenvol­
vimento. Dados. Rio de Janeiro (16):69-94, l977.(S~o Paulo, FUNDAP- rni 
rneo- 1978- Pol C.F. 020.) 
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s i l e i r o 5 ( n ã o a 5 s i 5 t i do s p e 1 o s s e r v i ç o s d e s a ú d e ) e i n d o a o 

encontro do I I I PND - Plano Nacional de Desenvolvimento ( 11) 

·n6 ~en~i~o de se melhorar a qu~l idade de vida da população bra 

sUeira. 

( 11) LAFER, B.H. Planejamento no Brasil. 

. ,. 
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3 -A REFORMA/ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA SAODE EM 1969 

O Estado de S~o Paulo, apesar do alto nfvel de pr~ 

gresso econ6mico, defronta-se com um baixo nfvel de saGde da 

populaç~o expresso por um alto coeficiente de mortal idade in 

fanti I e elevadas taxas de morbidade e mortal idade geral. 

Entre os fatores respons~veis ou agravantes dessa si 

tuaç~o, destacam-se a incid~ncia de doenças transmissfveis;as 

prec~rias condiç~es de saneamento b~sico; a baixa capac1dade 

aquisitiva da populaç~o; a defici~ncia nutricional; a assis 

t~ncia m~dico-sanit~ria insuficient.e qualitativa e quantitati 

vamente; a baixa escolaridade e despreparo profissional e a 

falta de h~bitos adequados em relaç~o ~ saGde, entre outros. 

Para a soluç~o desses problemas, o Bras i 1 conta com 

uma s~rie de 6r~~os e entidades atuando nas diferentes 

que comp~em o Setor Saúde. 

A Secretaria da Saúde do Estado de S~o Paulo, 

-areas 

que 

tem como atribuição básica a assistência m~dico-sanitária da 

populaç~o, se depara, nesse contexto s6cio-econ6mico-cultural, 

.com problemas de complexidade variada que imp5em obstáculos~ 

sua atuação. 

O desenvolvimento da funç~o, caracterizada como as 

sist~ncia m~dico-sanitária, sempre esteve centrado no profi2_ 

sional médico. Nos últimos anos, inúmeros fatores envolvendo 

a relaç~o m~dico-sociedade-administração pública, tem contri 

bufdo para a diminuição da 11 performance 11 do Setor Saúde. 

t e s , 

Em 1 inhas gerais, esses fatores podem ser os 

sem a preocupação de estabelecer classificação em 

de importância: 

segui~ 

ordem 

- aumento da população, paralelamente ã expans~o das areas ur 

banas sem contrapartida no que se refere i prestação de ser 

viços de saúde e saneamento; 
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aumento da demarida ~peracional por serviços de saGde em de 

~orr~ncia da deteriorizaç~o do nfvel de vida dessa 

ção, em grande porcentagem marginalizada; 

popul~ 

dificuldades de arregimentaç~o de m~dicos e principalmente 

sanitaristas, em raz~o da remuneraç~o pouco atrativa e , da 

formaç~o acad~mica cada vez mais voltada para as 

dades; 

especial_!_ 

- baixo nível de capacitação do pessoal auxi 1 lar; 

- obstáculos à expansão do volume das verbas a serem alocadas 

ao setor e/ou melhor distribuiç~o e aplicação das mesmas. 

Secreta Tendo em vista minimizar esses aspectos, a 

ria de Estado de São Paulo, objeto de nosso estudo~ procurou 

adotar nova metodologia de atuação com o objetivo geral de me 

lhoria da qual idade de_ prestação de serviços à população, on 

de se delinearam caminhos para superar os entraves do setor. 

Para tanto, foi idealizada, na Coordenadoria de Saú 

de da Comunidade da Secretaria de Estado da Saúde de São Pau 

lo, uma programação de saúde, tendo como base os princfpios e2. 

tabelecidos na Reforma Administrativa de 1969, ou seja:. cen 

tralizaç5o normativa, descentralização executiva e integraç~o 

das atividades. 11 ~ baixa a rentabilidade dos serviços em r_e 

lação aos recursos aplicados, mormente devido a multiplicid~ 

de de orgaos independentes desenvolvendo, at~ mesmo, ativlda 

~es cong~neres has mesmas areas. A inexist~ncia de órgãos de 

cúpula permanentes e suficientes nao permite o racional esta 

belecimento de prioridades visando à con~eniente distribuição 

de recursos 11 (12). 

A proposta de reorg~nização da Secretaria de 

t e v e c o mo m ot i v a ç ã o , d e u m l a d o , a f i 1 o s o f i a d e 11 s a ú d e 

Saúde­

públ_!_ 

ca• 1 prevalente entre os especial_istas do setor e, de outro,as 

(12) LESER, H.P •. et alli. 
do Estado de São Paulo. São 
ao 179 Congresso Brasileiro 

Reorganização da Secretaria da Sa~de P~blica 
Paulo (mimeo), 1968. (Trabalho apresentado 
de Higiene, Salvador,· Bahia, 1968.) 

.... 



diretrizes do/Governo do Estado para o setor saGde, tendo co 

mo filosofia as ações preventivas na área de saGde pGblica,ou 

seja, a intensificaç~o do combate as doenças transmissíveis 

via programas de imunizaç~o, educaç3o sanit~ria e 

básico. 

saneamento 

3.1 ~A Secretaria de SaGde do Estado de S~o Paulo 

''A reforma da Secretaria da SaGde obedeceu às nor 

mas orientadoras do Grupo Executivo de Reforma Administrativa 

- GERA, que em junho de 1967 apresentou ao Governador o plano 

de reforma da Secretaria, contendo as diretrizes básicas para 

essa reorganizaç~o: 

integraç~o de serviços em nível local, sob comando Gnico,vi 

sando ~ economia de recursos e ao melhor atendimento da p~ 

pulaçâo; 

descentral izaç~o executiva, atrav~s da adoç~o de ma1or auto 

nomia para as unidades de prestaç~o direta de serviços, a 

execuç~o uniforme dos serviços, mediante supervisão especi~ 

lizada e instrução permanente através de normas técnicas; 

implantação de sistemas permanentes de planejamento, de epi 

demiologia, de estatística e de tr·einamento, visando a tm 

portãncia recíproca entre 6rg~os centrais e unidades perif~ 

ricas, bem como ao adestramento contínuo de pessoal" (13). 

Segundo o Decreto n<? 50.192 de 13/08/1968 (1L1), An~ 

xo 1, foram tomadas as primeiras medidas de organizaç~o da Se 

cretaria, ou seja, da sua reforma administrativa, com a deno 

m i nação de Secreta r i a de Estado dos N e g·Õ c i os da ,S a G de , sendo 

que as atividades de saúde prestadas ~ comunidade, com ex c e 

çao da assistência hospitalar, foram distribuídas em três 
~ 

nt 

veis hierárquicos: central, regional e local, como segue: 

(13) SAUVER, Giselda Barroso Guedes de Araujo. 
Rede de Serviços Bisicos de SaGde em S~o Paulo: 
dobramentos da Reforma Administrativa de 1969. 
lo 2(6), jun/1983. 

O Projeto de Expansão da 
Um novo modelo com os des 

Cadernos FUNDAP. São Pau 

(14) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto n9 50.192 de 13.08.68. Dis 
pÕe sobre medidas da Reforma Administrativa da Secretaria da SaGde. 
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-~o níve1 central, ~ouberam a Goordenaçio, o ~lanejamento e 

a supervis~o administrativa, bem como a transmissâo de nor 

emas técnicas; 

- ao nível regional, couberam a coordenaçâo, ~ planejament~ e 

a supervisão de programas, 'a aplicação de normas técnicas e 

a ~xecução de atividades-fim; 

-ao-nível local, couberam a prestação de serviços e a _execu 

çi~ de programas de saGde pGbl lca. 

O Decreto n? 52.182 de 16.07.1979 (15)~ Anexo ,vem 

alt~rar a estrutura administrativa da Secretaria quando a mes 

ma passa a se denominar Secretaria ~e Estado da SaGde. Atra 

vês deste foram definidas as atribuições, até agora vigentes, 

~a Secretaria de Estado da SaGde, a saber: 

exe~cer a função de órgão normativo do Governo do Estado no 

setor saGde, estudar, planejar, orientar, coordenar, 

vis1onar e executar, em todo o territ6rio do Estado, 

das visando ~melhoria das condições sanit~rias da 

supe.!::_ 

medi 

popul~ 

ção, promovendo a saúde e prevenindo a doença, bem como pa.!::. 

ticipar das medidas de recuperação da saúde, estudar probl~ 

mas de saGde pGbl ica, promovendo pesquisas científica? ne 

cessárias ~ sua solução; promover a articulação com outras 

entidades estatais, paraestatais e privadas cuja atuação po~ 

sa contribuir para a consecução de suas finalidades. 

Ao sejem analisadas mais detalhadamente as diretri 

zes imprimidas pela Secretaria, vê-se priorizada a organização 

dos recursos humanos, com grande ênfase para a formação de qua 

· .d r os t é c n i c o s , d a n d o g r a n d e i m p o r t â n c i a a c r i a ç ã o d e c a r r e i r a s 

específicas no campo da saúde pública. Neste particular, a 

área de recursos humanos passouca ser percebida como um supo.!::.· 

te indispensável. para o eficiente desempenho das ações de sau 

de pública. 

(15) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto n9 52.182 de 16.07.79. Dís 
pÕe sobre a organização da Secretaria de Estado da Saude e dã outras pr~ 
vidências. 
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11 t assunto p·acífico que as organizações de saúde p~ 

blica precisam contar com profissionais especializados nesse 

·cámpo, em regime i~tegral de ttabalho, aos quais devem ser 

oferecidas, al~m de efetivas condições de irabalho, possibi ll 

d a d e s d e a c e s s o e r em u n e r a ç ã o, c o m p a t í v e I ' ' ( 1 6 ) , p o d e n d o a i n d a 

ser lembrada a importância da ''integração dos serviços em ní 

vel local, onde o Centro de Saúde.é considerado como unidade 

sanitária polivalente, verdadeiro eixo da organização, respo~ 

sável pelos problemas de saúde da comunidade'', justificando 

que: "A integração de serviços permite melhor técnica de saú 

de pública, maior rendimento e custo mais baixo dos trabalhos 

exe~utados e a sua plenitude é atingida quando existe ativida 

de externa de visitadores e auxi I iares de saneamento, obede 

cendo ao principio de que a prevenção não se efetue apenas no 

i n d i v í d u o , m a s t a m b é m n o a m b i e n t e f í s i c o , b i o I ó g i c o , s o c i a 1 em 

que vive, porque, na i~teração de fatores entre o organismo e 

o ambiente, e que residem as causas determinantes das doenças" 

( 1 7) . 

Embora existafu trabalhos que nos auxi I iam quanto ao 

grau de implantação alcançado pela reforma, optou-se por co 

mentar relatos de alguns técnicos que tiveram participação mais 

direta nas decisões por achar-se serem mais elucidativos. 

Para alguns deles, duas razões principais 1 imitaram 

aquele processo: 11 a escassez de recursos financeiros e a fal 

ta de envolvimento no conjunto da instituição nos trabalhosl_i_ 

gados à reforma 11
• No primeiro caso, a "redução das dotações 

orçamentárias impedem uma efetiva política de recursos humanos 

indispensáveis à proposta da reforma". Com relação ao segundo 

aspecto, sua opinião é de que a "reforma teria sido visível 

não para a burocratização do processo, impedindo que o corpo. 

social da Secretaria "estivesse integrado, mobilizado e envol 

vido pessoalmente". 

( 16) SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO. Reforma Administrativa: 
Textos Legais e Regulamentares - 1967/1970. São Paulo, 1971. 

(17) LESER, W.S.P. Apresentação. In: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE 
SÃO PAULO. Reforma Administrativa: 1'extos Legais e Regulamentares- 1967 I 
~970. São ~aulo, 1972 p.III-IV. 
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~utros entrevistados apontam como razao do insucesso 

fatores de ordem burocr5tica~ internos ~ Secretaria da SaGde. 

Para -eles as mudanças teriam ocorrido nas atividades-meio an 

tes do que nas atividades-fim, argumentando que esse fato te 

ria fortalecido os respo:ns.ãve'is por aqueles setores, os quais 

procuraram impedir mudanças reais nas estruturas de poder on 

de estavam inseridos. Em consequ~ncla, houve mudança apenas 

do perfil estrutural da Secretaria mas n~o em seus recursos 

··tecnico -operacionais, o que reflete nas ações executivas do 

Órgão (18). 

Apesar de reconhecer-se a fragi 1 idade dos resultados 

preconizados pela Reforma~ sejam eles decorrentes de motivos 

psicológicos ou de condutas tradicionais, esta não impediu que 

novas pr~postas fossem implementadas, da qual destaca-se o 

Projeto de Expansão da rede de serviços básicos de saúde da 

~ Grande São Paulo, de grande import~ncia no tocante a consecu 

ção efetiva das propostas da reforma e o aparecimento dos ser 

viços prestados a popul~ç~o. 

Sendo, entretanto, objeto deste estudo a Coordenado 

ria de Saúde da Comunidade, especificamente o Departamento de 

Saúde da Grande Sio Paulo.l, tem-se que conhecer mais de pe~ 

to a organização de seus serviços, sua estr-utura, suas fun 

çoes e atividades e seus objetivos centrais. 

3.2 - A Coordenad6ria de Sa~de da Comunidade 

Tem-se pois, que a Coordenadoria de SaGde da Comuni 

dade (CSC) tem organização r·eg'ional izada, regulamentada por 

Jei e o controle e supervisio mais diretos feitos atrav~s de 

16 Departamentos Regionais, dos quais 5 estão localizados na 

R e g i ã o M e t r o p o 1 i t a n a, e 7 1 D i s t r i tos S a n i t á r i o s . Os Distritos 

foram cr-iadcs para acompanhar de perto as unidades sanitárias 

( 18) SAUVER~ Giselda Barroso Guedes de Araujo. 
Rede de Serviços Bisicos de Sa~de em S~o Paulo: 
dobramentos da Reforma Administ:ratlva de 1969. 
lo 2(6), jun/1983. 

O Projeto de Expans~o da 
Um novo mo de lo com os des 

Cadernos FUNDAP. S~o Pau 



23. 

denominadas Centros de SaGde, em seus aspectos t~cnicos e ~d 

ministrativos. O nGmero total de Centros de SaGde ~ de 858, 
assim distribuídos: 276 na Região Metropolitana da Grande São 

Paulo, dos quais seis são Centros de Saúde-Escola, e 582 no In 

terior. 

Dentro da estrutuca da Coordenadoria de SaGde da Co 

munidade tem-se, portanto, a nível regional, os Departamentos 

de SaGde; em nível sub-regional estão os Distritos Sanit~rios 

e em nível local os Centros de SaGde. 

A t r a v és do Decreto n? 1 6 . 54 5 de 2 6 . O 1 • 8 1 ( 1 9) , A n e 

xo 1, foram reestruturadososDistritos Sanitários, Departamentos 

e Centros de SaGde, sendo que as principais modificaç~es fo 

ram: 

reclassificação dos Centros de SaGde em tr~s níveis, de 

acordo com a complexidade das atividades a serem desenvolvi 

das (Centro de Saúde 

de 111); 

Centro de SaGde I I e Centro de 

-modificação da·estrutura administrativa dos Distritos 

Saú 

Sani 

tários (DS) e Centros de SaGde (CS), passando os Distritos 

Sanitários a nível de Divisão T~cnica e os Centros de Saúde 

a nível de Serviço Técnico; 

- redefinição das atribuiç~es dos Distritos Sanitários e Cen 

tros de Saúde; 

- reorganização dos Departamentos Regionais de Saúde em doze 

regi~es de saúde. A Grande São Paulo passou a ser composta 

de cinco Departamentos de SaGde da Grande São Paulo. 

A Portaria SS-CG n? 26 de 15.12.81 (20), Anexo ,d~ 

fine de acordo com a complexidade das atividades que lhe se 

jam cometidas, as seguintes atribuiç~es ao Centros de Saúde. 

( 1 9) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO. Decreto n9 16.51,5 de 26. 01. 81. Re 
estrutura e dispÕe sobre as atribuiçÕes dos Distritos Sanitários e Centro~s 
de Sa~de, transforma unidades da Coordenadoria de Sa~de e d~ provid~ncias 
correlatas. 

( 2 O) COORDENADORIA DE SAÚDE DA CO"t-1UNIDADE, SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. Portaria SS-CG n9 26 de 15.12.81. Estabelece atribuiçÕes 
aos Centros de Saude. 



11 lncumbe aos Centros· de Saúde a prestBç:ão dê servi 

_ ços a comunidade, v i san-do à promoção, pr-eservação 'e n~~uper~ 

:çao da saúde da p0pulaç~o. medJante a exe~uçio dos progr~fuas 

e s u b - p r o g r a J'l a s de s a ú de e s a n e ame n to e de -v i g i Hi n d a s a n i t á 

r i a: 

- aos Centros de Saúde I: execução de todas as iltijvhh_'ldes pr~ 

vistas nas programaç~es -de saúde e de saneamen~o. incluindo 

as ireas espec~al izadas, operando ainda como retaguarda a 

outros centros de saúde; 

aos Centros de Saúde I 1: execuçao de todas a~ atividades bi 

~icas das programaç~es de saúde e de saneamento, dando co 

bertura nio especializada a outros centros de sa~de e con 

tando, quando identificada a necessidade, com recursos para 

atuar como retaguarda em uma ou mais especialidades; 

- aos Centros de Saúde I I I: 

de saúde e saneament6. 

execução de todas as ativldades 

Com base nos principies e objetivos cont~dos na Re 

forma da Secretaria da Saúde foi realizada a programaç~o de 

Saúde da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, entendendo co 

mo programa, a descriçio de todas as atividades a serem desen 

volvidas e, como sub-programa, a sub-divisio ou seu 

mento. 

det.alha 

--A programaçao estabelec1da pela Coordenadoria de 

Sa~de da Comunidade, engloba tr~s grandes programas chamados 

de: 

- Programas de atençao a gestante, 

- Programas de atenção a criança (de o a 1 4 anos), 

- Programas de Assist~ncia ao adulto (de 1 5 a mais anos). 

As demais programaçoes figuram como sub-programas: 

- Sub-progr~ma de Pneumologia Sanitiria, com infase em centro 

le da Tuberculose; 

- Sub-programa de Dermatologia Sanitiria, com ~nfase em con 

trole da Hanseniase; 
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- Sub-program~ de Sa~de Mental. 

A Oftalmologia e a Odontologia s~o atividades que 

estão igadas aos tr~s programas (criança/gestante/adulto). 

As atividades dos programas e sub-programas envolvem 

o controle m~dico-odonto16gico e vacinaç~o, reforçados e com 

plementados por outras atividades, tais co~o: 

-visita domiciliar, 

- exames complementares, 

- atendimento de enfer~agem, 

-aplicação de provas, .testes e tratamentos, 

- suplementação alimentar. 

A Educação em Saúde está integrada a todas as ativl 
-· dades previstas pela programaçao e o treinamento de pessoal e 

resultante das diretrizes e atividades determinadas pela pr~ 

-gramaçao. 

Entre as programaçoes encontram-se a~ de saneamento 

da Coordenadoria de Saúde da Coniunidade com três sub-programas: 

parcelamento do solo e edificações, engenharia sanitária e ali 

mentaç~o pública. 

A estrutura da Coordenadoria de Saúde da Comunidade 

comporta ainda os Centros de Saúde-Escola, criados atrav~s de 

Convênios com Faculdades/Escolas e a Secretaria da Saúde, com 

o objetivo principal de aliar as atividades de serviços a area 

de ensino'' (21). 

3.3 - O Departamento de Saúde da Grande São Paulo. 1 

Ap6s conhecimento desta real idade, ou seja, da es 

trutura ~a Secretaria da Saúd~ da Coordenadoria de Saúde da 

Comunidade, suas funções, atividades e objetivos centrais, op 

( 21) HORALLIS, lvone Rodrigues. Análise Funcional e Estrutural de Cen 
tros de SaÚde do Município de São Pau~Sãü:Paulo, FGV/EAESP, 1983. 
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tou-5e pelo estudó do Departamento de SaGde da Grande S~o Pau 

lo.!, em .-decorrência dos seguintes pontos, que abaixo sao eles 

·cri tos: 

-Possuir o Departamento de ~aGde da Grande S~o Paulo.l carac 

~erfsticas divergentes dos outros quatro Departamentos da 

Grande São Paulo, isto é, o DRS.l foi anterior ao Decre 

~o n~ 1~.545 de 1981, 6rg~o normativo e orientador dos de 

mais departamentos, herdando uma estrutura diferente dos ou 

tros quatro departamentos, antigas divis~es de saGde, como 

indicado pelos Organogramas apresentados no Anexo 2, . ncces 

$ltando executar para proceder a um bom funcionamento, mu 

danças bruscas, pois de 6rgão normativo passou para executi 

vo. 

Compor-se, sua nova estrutura, de seis Distritos Sanitários 

com caracterfsticas pr6prias e ambiente ffsico, s6cio-cul·tu 

rale econômico diferentes, uns localizados na Capital, ou 

tros pertencentes ~ Região Metropolitana da Grande São Pau 

lo. (Ver Anexo 3). 

- Fazer-se parte do quadro de pessoal do presente Departame~ 

to e estar-se presente nos dois momentos, antes e po:;- ree~ 

truturação, sofrendo as influências internas e externas das 

mudanças. 

Isto posto, tem-se tomado todo o cuidado para -na o 

inserir neste estudo, definiç~es e conclus~es pessoais, proc~ 

rando, isto sim, estudar uma realidade em particular para, a 

partir de uma situação especffica, levantar dados que perml 

tam, através de um processo de inferência, formalizar hip6te· 

s e s e s u g e r i r me d i d a s a d m i n i s t r a t i v a s a p 1 i c á v e i s a c a m p o s ma i s 

amplos. 

A intenção primeira foi a de compatibilizar concei 

t o s t e 6 r i c o s c o m a r e a 1 i d a d e , a t ,. a v é s do e s t a b e 1 e c i me n t o d e 

um p a r a 1 e 1 o e n t r e f a t o s o b s e r v a d o s e p o s s r v e i s ex p 1 i c a ç Õ e s t e6 

ricas de sua ocorrência, iniciando com o estabelecimento de um 
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q u a d r o g e r a 1 d' a r e g i ã o , n ã o a p r o f u n d a n d o e s t a c a r a c t e r i z a ç ã o , 

mas procurando identificar traços mais tfpicos que permitissem 

visualizar o contexto em que a no~sa organizeç~o se situa. 

Este foi o ponto de partida para o dimensionamento 

de aspectos intra e extra-organizacionais, -que serao analisa 

dos a seguir. 



CAPfTULO I I I 

ENFOQUE s 1 SHM I co E A TEOR I A DAS ORGAN I ZAÇ1JE~ 

t 

' 



- ASPECTOS I)H R A E E X T R A- O R G /~ N I Z 1H I O NA i S 

O interesse deste capftulo 6 apresentar o desenvol 

vimento do estudo do comportamento t~cnico-administrativo dos 

servidores em exercicio nas Unidades Sanit~rias do Departame~ 

to de Saúde da Grande São Paulo.í, atrav~s da uti 1 ização dos 

conceitos da teoria geral dos sistemas, sua difusão, suas re 

laç~es com a teoria da organização e sua u~i 1 idade potencial. 

A teoria geral dos sistemas constitui uma base que 

permite a compreensão e a unificação dos conhecimentos de uma 

ampla variedade de áreas altamente especializadas. 

A teoria tradicional da organização faz uso de um 

enfoque estruturado em alto grau e de sistema fechado. A teo 

ria moderna passou a adotar a perspectiva do sistema aberto. 

Segundo William G.Scott ''constituem qualidades distintas da 

moderna teoria da organização, sua base conceitual anal ftica, 

seu apoio sobre os dados obtidos, através de pesquisas empfr_.!_ 

cas e, acima de tudo, sua natureza sintetizada e integíaliz~ 

dora. Essas qual idades se enquadram em uma filosofia que ace_!_ 

ta a premissa de que o Único caminho expressivo para 

a organização é conslder~-la um sistema" (22). 

O enfoque sistêmico foi definido por vários 

estudar 

outros 

autores de obras sobre a ciência' da administração. Churchman 

e seus associados encontraram-se entre os primeiros que deram 

ênfase a essa concepção. "A global idade dos objetivos da pe~ 

quisa operacional ~ exemplo de um enfoq~e através de 1 siste 

m n s ' , p o i s s i s tem a i m p 1 i c a em um c o m p l e·x o i n te r l i gado de c o m 

ponentes funcionalmente relacionados. Dessa forma, uma 

nização empresarial constitui um sistema social, ou de 

nas baseada em homens" (23). Embora o enfoque sistêmico 

org~ 

má qui_ 

te 

nha sido adotado e uti I izado pela ciência da administração,os 

(22) MOTTA, Fernando C.Prestes. Teoria Geral da Administração. Uma In 
tradu~. São Paulo, FUNDAP (rnÍmeo), 1978 (ADH-CF 027). p.83-106. 

(23) MOTTA, F.C.P. Teoria Geral da Administração. Urna Introdução. p. 
83-106. 
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~odelos caracteristicamente empregados 

~o de ~ue levam em consideraç~o apenas 

-sao fechados, no sentl 

certas variiveis, dei 

·x~ndo de considerar aquelas qu~ n~o se prestam i .-quantific~-
-çao. 

O sociólogo George Homans utiliza conceitos basea 

dos em sistemas como base para a an~l i se experimental dos gr~ 

por po s s o c i a i s . Em sua concepçao "a organização é composta 

um sistema ambiental externo e por um sistema interno de rela 

ç6es, sistemas esses interdependentes. O sistema social con 

tém três elementos. As tarefas que as pessoas execut~m são 

as ~tividades. Entre as pessoas.na execução das tarefas ocor 

rem as interaç6es e o que acontece entre tais pessoas são ema 
-çoes. Esses elementos são dependentes entre si'' (24). 

Nos seus estudos sobre organização Phil ip Selznick, 
11 uti 1 iza a análise funcional estrutural e o enfoque sistêmico. 

O lfder d~ instituição preocupa-se com a adaptação da organl 

zaçao aos seus sistemas externos". A organização é um siste 

ma dih~mico, em constanté mudança e em constante adaptação as 

pressoes 

evolução. 

internas e externas, e que se encontra em permanente 

A organização é um sistema formal, influenci~do p~ 

la estrutura social interna e sujeito à pressão de um ambien 

te institucional. Os sistemas cooperativos comp6em-se de in 

divíduos que interagem, cada um como um todo, em relação ao 

-sistema formal de coordenação. A estrutura concreta é,porta~ 

to, resultante das influências reciprocas dos aspectos formais 

e não formais da organização. Além disso, essa estrutura e 

ela própria uma totalidade, um organismo ajustável que reage 

as influências do ambiente externo. 

Ka s t e Ka hn: "As estruturas sociais constituem, es 

sencialmente~ sistema~ planejados. São sistemas formados por 

seres humanos, sistemas imperfeitos. Eles podem desconjunta~ 

-se de um momento para o outro, como também podem viver secu 

los mais que os organismos biológicos que lhes deram inicio e 

(24) HOTTA, F.C.P. Teoria Geral da -Administração. Uma Introdução. p. 
83-106. 



forma. Essençialmente, a am~lgama que mant~m unido o 

do seu organismo~ de natureza mais psicológica do que 

36. 

tecido 

bioló 

gica. Os sistemas sociais repousam sobre as atitudes, perceQ 

çoes, crenças, motivaç6es, h~bitos e expectativas dos seres 

humanos 11 (25): 

(25) KAST, F.E. & ROSENZHEIG, J.E. Organizas;ão -~Administração: Um En 
foque Sist~mico. Tradução de O.Chiguetto. Sao Paulo, Livraria Pioneira 
Ed1tora, 1976 .. p.l21-l5l . 

• 



2 - ~S SISTEMAS DE ADMINISTRAÇAO NA HIERARQUIA 

- -.ÇÕES COMPLEXAS 

3 7. 

DAS ORGANIZA 

Tendo examinado as características das organizaç5es 

cDmo sist.emas scicio-t~cnicos ~bertos, passar-se-a agora a con 

siderar, ~om mais detalhes, os sistemas de administraçio. Par 

_sons (26) apresenta um esquema bastante üti l. Segundo ele, 

h~ tr~s níveis administrativos 

or~anizações complexas: 

na estrutura hier~rquica das 

-.o nível t~cnico, ou produtor; 

--o nível organizacional (isto~ •. a direção); 

-o nível institucional, ou comunitário. 

O sistema t~cnico diz respeito ao desempenho das t.a 

refas, na organizaç~o. Este não se relaciona apenas com 

atividade física, incluindo tamb~m muitos tipos de atividades 

t~cnicas que uti 1 izam o conhecimento. S~o partes do sistema 

t~cnico por exemplo, a pesquisa e o desenvolvimento, o centro 

le de produção, a pesqu~sa de mercado, a pesquisa operacional, 

bem como grande parte das atividades contábeis. Na escola, o 

professor desempenha função t~cnica, assim como desempenham 

funções t~cnicas os m~dicos, no hospital, os cientistas·no 1~ 

boratório de pesquisa. Nas organizações complexas, grande pa!.:_ 

te das funções t~cnicas ~executada, tanto por especialistas 

e por profissionais altamente preparados, como por 

rios com ou sem especialização. 

funcioná 

O segundo nível, o organizacional, coordena e uni f! 
ca o desempenho das tarefas pelo sistem~ t~cnico. Neste nf 

vel, ~função primordiai da administração unificar, ao nível 

t~cnico, o ingresso de material, energia e informações. 

Ao nível institucional cabe cuidar do relacionamen 

to entre as atividades da organização e seu sistema ambiental. 

A sociedade precisa amparar a organização, fornecendo-lhe su 

(26) PARSONS, Talcott. Estructure and Process in Modern Societies. New 
York, Free Press, 1967. 
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primentos que?a capacitem a bem executar suas atividades de 

transformação. 

O sistema de administ1·ação estende-se a organização 

dirigindo a tecnologia, organizando o pessoal e outros recur. 

sos, cuidando das relaç~es entre a organizaç~o e seu ambiente. 

O nível técnico üiz respeito princ.ipalmente à racionalidade 

t é c n i c o- e c o n ô m i c a , e p I' o cu r a c r i a 1· a c e r t e·z a f e c h ando o n ú c I e o 

técnico a numerosas vari~veis. 

No nível institucional, pelo contr~rio, a organiz~ 

-çao enfrenta o mais alto grau de incer.teza em termos das ai i 

mentaç~es provenientes do ambiente, sobre as quais ela exerce 

pouca ou nenhuma influ~ncia. Nesse nível, portanto, a di r e 

ção deve adotar uma concepção de sistema aberto, concentrando 

-se em estratégias ajust~veis e/ou inovadoras. Os dirigentes 

das organizaç5es operam entre o núcleo técni~o e o nível ins 

titucional, funcionando, alí, como mediadores e coordenadores 

(27). 

A respeito desses tr~s·níveis, Parsons faz uma ob 

servaçao interessante. Com frequ~ncia acentuada, eles op~ 

ram com relativa independência, não sendo realista, portanto, 

falar em uma ''autoridade de linha" que, partindo da cúpula, 

ou do nível institucional, percorra todo o nível organizaci~ 

nal e chegue na parte inferior ao nív~l técnico. 

11 Tenho sublinhado a relativa independ~ncia ernque se 

encontram os tipos de organizaç~es de três níveis, independê~ 

cia essa que constitui a maior objeç~o no quadrb· de autorida 

de em inha contínua, comum nas organizaç5es formais. Essa re 

lativa independência significa que em cada ponto de conexão h~ 

uma faixa de possíveis tipos diferentes de articulação, exis 

tindo uma brecha na autoridade de 1 inha, entre 0s três 

15es (28). 

esc a 

(27) HOTTA, F.C.P. Teoria Geral da Administração. Uma Introdução. p. 
83-106. 

(28) PARSONS, T. Structure and Process in Hodern Societies . 

• 
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~--

NTvel Institucional 

/~v~l 
Organizacional 

Entradas -t------+----1---m-· S a í da s p a r a o 
no s.l s tema ambiente 

Infiltração 
-de f orças 
ambientais 

Fronteiras 

Fonte: PETIT, A.Thomas. O ConceitD Moderno. Enfo~ue Sist~­
m i c o. I n : KA S T & ROSE N Z W E I G • O r g a n i z a cão e A d m i n i s 
tração. Um Enfoque Sist~mico. Sao Paulo, Livraria 
Pioneira Editora. Volume 1. p.144. 

Figur~ 2 -A Empresa como Sistema Composto 

Essa concepçao constitui um grande afastamento em 

relação a tradicional cadeia hier~rquica de comando. Ver i fi 

ca-se que se criou uma brecha entre o nível organizacional e 

o nível t~cnico, especialmente no tocante ao pessoal 

lizado. 

especi~ 

Em razao do 1 imitado conhecimento que tem em areas 

específicas, o administrador não pode exercer autoridade abso 

luta sobre o pessoal especializado. Ele depende desse pe~ 

soal para a produção da parte. técnica especializada que ele 

pr6prio não e capaz de produzir. O administrador pode vetar 

recomendações partidas de especialistas de alta qualificação, 

mas nao e capaz de propor alternativas .. Necess~rio se faz, 

portanto, criar meios de articulação e ajuste nas fronteiras 

entre os v~rios .. . 
n 1 v e 1 s. 
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lss~, entretanto, n~o significa que esses diferentes 

nfveis de administraç~o possam funcionar independentemente 

Bem, ao contrãrio, eles sao interdepehdentes. O nfvel insti 

tucional, por exemplo, precisa funcionar com grande efici~ncia 

para a organizaç~o poder receber os suprimentos de que neces· 

sita o nfvel t~cnico. Igualmente, o nfvel t~cnico mostra efi 

ci~ncia na criaç~o de produtos, para assegurar a organizaç~o 

o apoio do am.biente. 
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3 -MUDANÇA ORGANIZACIONAL 

n objetivo; ao ser colocada conceituaç~o de mudança, 

e apresentar a perspectiva tradicional do problema e verificar 

os caminhos mediante os quais suas defici~ncias v~m sendo su 

-per a das. 

-Para Judson (29) ''mudança organizacional e um con 

junto de alterações na situação ou no ambiente de trabalho de 

,uma organização, entendendo ambiente de trabalho como ambien 

te técnico, social e cultural". 

Para Warren G.Bennis (30) "desenvolvimento organiz~ 

cional e uma estratégia educacional adotada para trazer a to 

-na uma mudança organizacional planejada, exigida pelas deman 

das ~s quais a organização tenta responder e ~ue enfatiza o 

c o m portam e n to baseado na ex p e r i ~ n c i a 1 ' • Ou t r as c a r a c te r í s t i c as 

s~o as relacionadas com os agentes de mudanças. Assim, esses 

agentes s~o, na maior parte dos casos, externos ~organização, 

trabalhando em colaboração com seus participantes. Além dis 

so, eles comp2rti lham de uma filosofia social, ou seja, de um 

conjunto de valores referentes ao mundo e ~s organizações,que 

influi nas suas estratégias, determina suas intervenções e g~ 

verna em grande parte suas respostas ~ organizaç~o. Finalmen 

te, em decorr~ncia dessa filosofia social compartilhada, os 

agentes de mudança participam também de um conjunto de metas 

normativas. As metas geralmente são: 

- aprimoramento nas relações interpessoais; 

- transformação nos valores, para que o fator humano venha a 

ser considerado legítimo e digno de atenção; 

- aprimoramentd do entendimento inter e intra-grupal no senti 

d o d e r e d u z i r · ~t e n s õ e s ; 

(2 9) JUDSON ~ Arnold S. RelaçÕes Humanas e Hudanças Organizacionais. São 
Paulo, Editora Atlas, 1969. p.24-26. 

(30) BENNIS, Warren G. Organizational Development: Its Nature, Origins 
and Prospects. Massachussets. Addison 1-Jes ley Publising Company, 1969. 
p.l0-15. 

•. 
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desenvolvimento de uma equipe administrativa mais eficiente; 

- desenvolvimento de melhores m~todos de soluç~o de conflitos; 

substituiç~o de sistemas mec~nicos por 'org~nicos. 

Após análise, ficam após estas considerações, 

conceituações: 

duas 

Conjunto de alterações na sit~aç~o 

ou no ambiente de trabalho de uma organização. 

- º~~~~~~!~!~~~!~_Q[g~~i~~~l~~~!: 
planejada. 

E a mudança organizacional 

Definido desenvolvimento organizacional e mudança 

o~ganizacional, resta citar os principais tipos de alterações 

que caracterizam o desenvolvimento. 

''Há dois tipos fundamentais dE: alterações: estrutu 

rais e comportamentais. Tais alterações são geralmente inter 

dependentes e um trabalho de desenvolvimento raramente 

ocupar-se de apenas um de seus tipos. O desenvolvimento 

nizacional, porem, deve ser entendido como um processo 

cialmente din~mico que pode ser mais ou menos completo, 

forme o grau desejado de mudança. Assim, muitas vezes, 

são utilizadas todas as t~cnicas disponTveis, embora uma 

binaç~o de alterações estruturais e comportamentais seja 

pode 

org~ 

essen 

con 
-na o 

com 

qu~ 

se sempre desejãv~l, mesmo porque umas suportam as outras na 

busca de um determinado objetivo, em geral, o aumento da efi 

ciência ou eficácia organizacional 11 (31). 

Em outras palavras, poder-se-Ta afirmar que o dese~ 

volvimento organizacior.al depende da situação que requer e 

condiciona um determinado tip~ de mudança .. Dessa afirmação, 

pode-se deduzir, imediatamente, que um dos esforços desse ti 

po de trabalho~ o levantamento da situação e, portanto, do 

tipo de mudança requerido. Poder-se-Ta ainda afirmar que o 

(31) DALTON, G.H.; LA\~'REKCE, F.R. &_LOl\.SCH; J.\~1 , Organizational Struc-_ 
ture and Design. 
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levantamento da situação é a primeira etapa do processo do d~ 

s~nvo~vimento organizaciDnal. Essa primeira 

~iar-se por um levantamento das relaç~es da 

-etapa deve 

organização 

in i 

com 

:seu ambiente. t, em geral, desse levantamento que as -princ_i_ 

pais alteraç~es estruturais nascem. (Neste estudo tais alte 

~aç~es j~ ocorreram e sobre estas modificaç~es esta-se levan 

do a efe~to a segunda etapa.) O segu~do passo (objeto deste 

~rabalho) e o levantamento das relaç~es entre grupos de part_i_ 

-c i pan te s. Desse levantamento nascem tanto as alteraç~es es 

truturais, quanto comportamentais. Finalmente, o terceiro pa~ 

so-é o levantamento das relaç~es entre os participantes indi 

viduais e a organização. Dele costumam surgir alteraç~es de 

ordem comportamental. 

La\'Jrence e Lorsch (32) prop~em, além do ]evantamen 

to ~a situação, outras tr~s etapas: planejamento da mudança, 

-i m p 1 em e n t a ç ã o o u 11 fo 1 1 o w- u p 11 e a v a 1 i a ç ã o . 

ciona como um circuito fechado, isto -e, o 

Tal ~recesso fu~ 

resu 1 ta do da ava 1 i a 

ção implica alteração do dlagn6stico e assim por diante. Evi 

dentemente, h~ um momento em que o processo ganha uma 

ca pr6pria, sem necessidade de interferência externa. 

Situaçao Real l Diagn6stico 
Situação Desejada I 

"~ Planejamento da Açao 
(método de mudança 
sequencial) 

I mp 1 emen-;;-ação l 
e "fol low-up" 
--

Aval i ação 

--~ 

dinârni 

Fonte: LAWRENCE, P.R. & LORSCH, J.W. Desenvolvimento Organizacional 
Diagn6stico e Aç~o. Extrafdo do Livro Teoria Geral da Adminis­
trã"çáo de Fernando L.Pt·estes Motta. p.89, 1978. 

Figura 3 - O Processo de Desenvolvimento Organizacional 

(3Z) DALTON, G.W.; -LAWRENCE,, p;p., & LORSCH, ~J.'í\1. : Organizational Struc-' 
ture and Design .. 

.. 



Considerando que as atividades realizadas por urna 

Unidada Sanit~ria (mesmo a de pequeno porte) nada mais s~o do 

que o esforço desenvçlvido por uma equipe e para chegar a es 

se trabalho de equipe ~ preciso entender, portanto, que a Uni 

dade Sanitãria ~ um sistema que se propoe a desenvolver uma 

de te r m i nada ta r e f a· e q u c , · de n t r o de um s i s t em a , .· n i n g ué m e ma i s 

importante que o outro, todos s~o fundamentais, ningu~m poçle 

funcionar eficientemente sem a cooperaçao, o auxílio e o tra 

ba!ho dos outros, -propoe-se: 

Veri-ficar o atual e ideal posicionamento do dirigente da 

Unidade, sua direç~o, em consequ~ncia da divis~o do t r aba 

lho e a necessidade do ajustamento de suas atitudes com a 

dos dirigidos, face ao respeito que deve possuir pelo dese~ 

penho das funç~es individuais e setoriais específicas, bem 

como aos direitos e deveres gerais; 

- Posicionar seu papel dentro da equipe, lembrando que se to 

do dirigente tem por urn lado o papel de administrador,. deve 

ter por outro lado, as responsabi 1 idades de uma ger~ncia su 

perior, que em·mat~ria de administraç~o exige precisão, es 

tabi-1 idade e controle das decis6es tomadas; 

- Lembrar que suas atitudes são desenvolvidas mais a nível de 

planejamento global e de comando de todas as atividades em 

j o g o; p o r t a n t o , n ~ o s e n d o 1 í c i t a s u a i n t e r f e r ~ n c i a em esfe 

ras operacionais especializadas pois, exercendo a função de 

administrador, deverá r-econhecer naturalmente que sua autori 

dade, no comando dos serviços da Unidade Sanitária e o co 

mando do indivíduo especializado, é estritamente administra 

tiva c termina onde começa a área de atuação deste. 

Part~-se neste estudo do pressuposto de que o confli 

to existente em ·uma Unidade Sanitária é a manifestação escri 

ta das contradiç~es que estruturam o conjunto das relaçbes so 

c i a i s . 

• 



Pre;ende-se, entao, atrav~s deste trabalho, estudar 

-a forma pela qual-uma Unidade Sanitária, na figura do 'seu Di 

retor Técnico, convive com o conflito organizacional (inere~ 

·t e -à s t a r e f a s t é c n i c a s e a d rn i n i s t r a t i v a s · d e s e n v o 1 v i d a s n o i n 

· terior dessa Unidade), como encara e exerce seu poder. 

Por outro lado, examinar do ponto de vista da exec~ 

·ção das atividades, sob que prisma os conflitos e a conseque.!:!_ 

te relaç~o de poder sao percebidas e aceitas pela equipe de 

saGde e pela comunidade usuária. 

·O d e s e n v o 1 v i me n t o o r g a n i 7.: a c i o n a i , o b j e t o d e s t e e s t u 

do, de v e r á c o n s ~ g u i r , a·o n í v e 1 o r g a n i z a c i o na 1 , o desenvolvi 

menta de relacionamento baseado na confiança reciproca, ofere 

·cendo um clima organizacional que favoreça à solução de pr~ 

blemas, obtendo o comprometimento dos Individues participa~ 

tes, desenvolvendo um clima de cooperação e criatividade na 

organização, promovendo processos que permitam a auto-aval ia 

ção dos trabalhos desenvolvidos no interior das Unidades Sani 

tárias com suas tarefas, proporcionando, desta forma, condi 

ç~es necessárias à adaptaç~o organizacional e conduzindo fi 

.nalmente ~ maior satisfação dos indlviduos participantes. 

'. 



CAP fTULO I V 

MATERIAL E MtTODO 



1 -CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Pensar em saGde coletiva·~ pensar nos m~ltiplos fa 

~ores que influem no nfvel de vida, no bem-estar social e nas 

m~ltiplas influ~ncias que alteram estes fatores, para melhores 

nu ~1ores condlç~es. ~ fato de uma comunidade poder manter o 

equi libr-io ameaçado pela precariedade de recursos, pela carê..']_ 

cia de serviços ou ainda p8la ignorância e- falta de orientação 

.para~possfveis soluç~es dos problemas que a envolvem, aponta 

a -i_ m p o r t â n c i a da cu 1 t u r a em seu d i n a m i s mo v o 1 ta do p a r a a b u s c a 

de soluç~es, ao-mesmo tempo ~ue ressalta o papel dos profissi~ 

nais de saGde como agentes do processo de mudança social. 

As funç~es sociais relacionadas com a procura de 

bem-estar, preservação e recuperação da comunidade e a busca 

de melhores nfveis de vida e promoção de sa~de enaltecem aqu~ 

les que delas se ocupam como profissionais-t~cnicos. A atual 

rela~ão t~cnico/administrador, ou ainda, m~dico/administrador 

~a nftida decorr~ncia ·da divisão de atribuiç~o de funçio, en 

volvendo ambas as partes em responsabll idades ~istintas, p~ 

r~m complementar~~. nas soluç~es dos problemas de saGde indi 

viduai e coletiva. 

Voltado para a comunidade, o profissional de 

pGbl ica trabalha em seu setor para um desenvolvimento 

saúde 

aue 

-abrange toda a população. Est~ ele integrado no processo de 

desenvolvimento da comunidade, que deve levar em consideração, 

nao só os aspectos biológicos e ffsicos, mas também os aspe~ 

tos psfqui6os e sociais do ser humano. 

Considerando que as atividades desenvolvidas em uma 

Unidade Sanit~ria s~o a soma dos esforços dispendidos por uma 

equipe para a real izaç~o de tarefas t~cnico-administrativas 

elaborou-se um question~rio tentando detectar aspectos rela 

cionados ao comportamento organizacional dos servidores em 

exercício nas Unidades Sanit~rias estudadas, tentando identi 

ficar par~metros como press~es, 1 imitaç6es, insatisfaç~es,co~ 

flitos, motivaç~es, desempenho das funç~es, direltosedeveres 

gerais. 



48. 

O conjunto de questoes, 6onstantes do Question~rio, 

Anexo 4, teve como ponto central o 11 indivíduo 11
, componente es 

sencial que uma vez ~ntegr~do, motivado e bem treinado, e o 

elemento mais importante para a exequibi 1 idade e sucesso de 

qualquer empreendim~nto. 



2 - AMOSTRAGEM 

Na preparaçao dos- trabalhos, foi definido que, em 

termos num~ricos ·seria interessante analisar 1 Distrito Sani 

t á r i o , 1 C e ri t r ó de Saúde t i :p o 1 , 2 te n t :r os de Saúde t i p o I I e 

3 Centros de Saúde tlpo lil. Exc1u5~-se como Unldade de Pes 

qulsa os Centros de Saúde-Escola e incluiu-se uma seçao pe~ 

tencente ao Departamento 1 Sede . 

.2.1 -Local da Pesquisa 

E s t e t r a b a 1 h o este v e c e n t r <:l do ·no De p a r t ame n to de S a .Q 

de da Grande Sio Paulo.l, o qual congrega seis Distritos San! 

tários, situados no municfpio de S~o Paulo. Assim, a pesqu! 

~a engloba duas realidades 1 ou seja, zona urbana e periferia. 

Para a definiç~o do local onde deveria ser desenvol 

vida a pesquisa, foi efetuado um levantamento do n~mero de 

funcionários existentes em cada Unidade, tomando como base o 

dimensionamento realizado em agosto de 1983, q~ando da _época 

da evolução funcional. 

d r o 1 . 

Os resultados obtidos figuram no Qua 

:UNIDADE DE SAODE 

Secretaria de 
Estado da Saúde 

Coordenadoria de Saúde 
da Comunidade 

Departamento de Saúde 
da Grande São Paulo.] 

N? DE SERVIDORES 

33.827 

17.762 

1.619 

Quadro 1 - Servidores em Exercicio da Area 
de Saúde 

2.2 - Estrutura do Local 

Ap6s definido o local da pesquisa, o passo seguinte 

fel o de conhecer a estrutura do Departamento atrav~s de doeu 

me n t o s , d ~ c r e t o s , p a r a q u e pu d e s s e s e r de f i n i d o o mé t o d o a s e r 

·, 



utilizado na obtenç~o das informaç6es necess~rias a 

da monógrafia. 

5o. 

-execuçao 

Com o levantamento dessas informações foram obtidos 

os dados que figuram no Quadro 2. 

UNIDADE SANITARIA 

Departamento de SaGde da 
Grande S~o Paulo. 1 - Sede 

DS Belenzinho 

DS Santa Cecília 

DS V i 1 a Mariana 

DS Butantã 

DS Jabaquara 

DS V i 1 a Prudente 

POPULAÇÃO 

286.789 hab 

738.304 hab 

489.480 h a b 

520.799 hab 

581.089 hab 

705.294 h a b 

N? DE SERVIDORES 

2 1 4 

1 8 3 

244 

168 

266 

208 

336 

Quadro 2 - Estrutura do Departamento de SaGde da Grande São 
Pau 1 o. 1 

A seguir far-se-~ uma distribuição detalhada da Se 

de e dos Distritos Sanit~rios do Departamento de SaGde da 

Grande S~o Paulo.1, que englobam Centros de SaGde em tr~s ní 

veis. 

2.2.1 -Sede 

A estrutura ref~rente ~ Sede do Departamento de SaG 

de da Grande S~o Paulo.1, compoe-se conforme detalhado no Qu~ 

dro 3. 

2.2.2 - Distrito Sanit~rio do Belenzinho 
----~---------------------------

A estrutura referente ao Distrito Sanit~rio do Be 

lenzinho encontfa-se detalhada no Quadro 4. 

·• . -, 



AREA DE ATUAÇÃO_ 

~. Diretoria Geral 

Diretor de Departamen~o 
tabinete do Diretor 
.A-ssessorias 
Expediente do Gabinete 
Inspetorias 

Sub-total '23 

2. Diretoria de Estudos e Programas 

N';' DE 
SERVIDORES 

o 1 
02 
08 
05 
07 

Diretor de Departamento 02 
Serviços de Planejamento 01 
Seç~o de Programaç~o 05 
Seção de Av a 1 i ação e Controle 07 
Seção de Adestramento de Pessoal 07 
Serviço de Epidemologia 02 
Seção de Epidemologia 06 
Seção de Dermografia Sanit~r1a 02 

Sub-total 32 

3. Diretoria Administrativa 

Diretor de Departamento 01 
Serviço de Administração 23 
Seção de Pessoal 22 
Seção de Finanças 05 
Seção de Comunicação 04 
Seção de Atividades Auxi 1 lares 40 
Setor de Sub-frota 32 

Sub-total 127 

4. Diretoria de Haterial e Patrimônio 

Diretor de Departamento 
Serviço de Material e Patrimônio 
Seção de Administração Patrimonial 
Seção de c·ompras 
Setor de Suprimento 
Setor de Programação 
A 1 mo x a r i .f a d o 

Sub-total 24 

S. Diretoria de Saneamento 

Diretor de Departamento 
Serviço de Saneamento 

Sub-total 08 

o 1 
03 
03 
04 
09 
02 
02 

o 1 
07 

T O T A L 214 servidores 

Quadro 3 - Estrut~ra da Se~e 

5 1 • 



ÁREA DE /HU/-\ÇÃO 

Sede do Distrito 

cs do Belenzinho 

cs I I da Mooca 

cs I I I do Brás 

cs I I do Parí 

cs I I da V i 1 a Oratório 

cs I I I do Belém/Água Rasa 

cs I I I de V i 1 a Bertioga 

N:' DE 
SERVIDORES 

2 1 

48 

3 1 

30 

28 

08 

09 
08 

T O T A L 183 servidores 

Quadro 4 - Estrutura do DS do Belenzinho 

2.2.3- Oistrito Sanitário de Santa Cecília 

52. 

A estrutura referente ao Distrito Sanitário de San 

ta Cecília encontra-se detalhada no Quadro 5. 

ÁREA DE t'\TUAÇÃO 

Sede do Distrito 

cs Dr.Humberto Pascalle em Santa 

cs I I Dr.JoséSerra Ribeiro em Vi 1 a 
Bras i 1 e i r a 

cs I I Dr.Octávio Augusto Rodovalho 
Vista 

C S I I I Nossa Senhora do Bras i 1 

T O T A L 

Cecí 1 i a 

Anglo 

em Bela 

N:' DE 
SERVIDORES 

1 4 

146 

38 

1 o 

2·44 servidores 

Quadro 5 - Estrutura do DS de Santa Cecília 

2.2.4 - Distrito Sanit~rio de Vi la Mariana 

A estrutura referente ao Distrito Sanitário de Vi la 

Mariana encontra-se detalhada no Quadro 6. 



---·---
AREA DE ATUAÇAO 

~ede do Distrito 

· .CS · . Dr.Livio Amato em Vi la Mariana 

.CS Dr.Sigmund Freud em lndian6polis 

-cs 11 Vi la 01 ímpia 

C S I I Men i nópo l i s 

CS 111 ltaim Bibi 

T O T A L 

NC? DE 
·sER V I DO R E S 

17 

86 

1 9 

2 1 

1 5 

1 o 

168 servidcres 

Quadro 6- Estrutura do OS ~e Vila Mariana 

2.2.5 - Distrito Sanit~rio do Butant~ 

53. 

A estrutura referente ao Distrito Sanit~rio do Bu 

tant~ encontra-se detalhada no Quadro 7. 

ÁREA DE ATUAÇÃO N? DE 
SERVIDORES 

Sede do Distrito l 8 

cs Dr.Victor Araujo Homem de Mello em Pinheiros 8f, 

cs I I Butantã 43 

cs I I Real Parque 1 9 

cs I I Caxingui 19 

cs I I São Paulo da Cruz 12 

cs I I I Monte· Keme 1 1 4 

cs I I Vi la São Luiz 08 

cs I I Vi la Borges 1 3 

cs I I Dr.João Novo Pacheco em Vila Madalena 1 1 

cs I I Rio Pequeno 21 

T O T A L 266 servidores 

:Quadro 7 - Estrutura do DS ~o Butantã 



54. 

A estrutura refer·ente ao Distrito Sanitário de Jaba 

quara encontra-se detalhada no Quadro 8. 

Sede 

cs 
cs I I 

cs I I 

cs I I 

cs I I 

cs I I 

cs I I 

cs I I 

cs I I 

lí.REA DE ATUAÇÃO 

do Distrito 

Dr. Ca 1 i 1 Yosbik ern Jabaquara 

Cupecê/Arnericanópol is 

Cidade Vargas 

Parque Bristcl 

Vi la Gumercindo 

Vi la Moraes 

Vi la das Mercês 

Bosque da Saúde 

Parque I rnpe1· i a 1 

N'? DE 
SERVIDORES 

20 

85 

30 

09 

1 3 

1 3 

09 

1 2 

08 

09 

T o T A L 208 servidores 

Quadro 8 - Estrutura do OS de Jabaquara 

2.2.7 - Distrito Sanitário de Vi la Prudente 

A estrutura referente ao Distrito Sanitário de Vi la 

·Prudente encontra-~e detalhada no Quadro 9. 

2.3 - Escolha do Local 

Viu-se, pois, que existe dentro do DRS~l: l a segui~ 

te distribuição: 

- 06 Distritos Sanitários 

- 07 Centros de Saúde Tipo 

- 27 Centros de Saúde Tipo I I 

- 1 9 Centros de Saúde Tipo I I I 



:AREA DE ATUAÇÃO 

Sede do Distrito 

CS Vila hudente 

CS fpiranga 

;CS li Vila Alpina 

C S I I São João C l í ma co 

C S I f V i las Reuni das 

C S I I Parque Santa t1ada I ena 

CS I I Vi la Renato 

cs 
cs 
cs 
cs 
cs 

I I 

I I I 

I I I 

li I 

f I I 

f I I 

Sacomã 

Vi la Ema 

Sapopemba 

Vi la Califórnia 

São Vicente de Paula 

Vi la Arapuã 

T O T A L 

N? DE 
SERVIDORES 

1 3 

72 
55 

26 

1 2 

1 6 

1 7 

34 

06 

1 o 
09 
1 1 

1 o 

336 servidores 

Quadro 9 - Estrutura do DS de Vi la Prudente 

55. 

Os Centros de SaGde s~o classificados em tr~s tipos, 

os quais caracteriiam tr~s sub-populaç~es, para as quais des~ 

Ja-se obter respostas isoladas, al~m dos Distritos Sanlt~rios 

e do Departamento. Os Centros de Saúde congregam diferentes 

tipos e números de profissionais, ou seja, foram vistos como 

conglomerados de entrevistas de tamarihos desigu~is. 

Assim, o plano de coleta de informaç~es co~respond~ 

ria a uma amostragem estratificada de congelamento de tamanhos 

desiguais. 

Optou-se pela ~mostragem aleatória, efetuando o so~ 

teio de 8 conglomerados, distribuídos como mostra o QuadrolO . 

• 



56. 

C O N G L O M E R A D O tJ'? DE 
SERVIDORES 

Divis~o de Material e Patrim6nio (Sede do 
Departamento) 

Distrito Sanit~rio de Vi la Mariana - Sede 

cs de Vi la Prudente 

1 7 
72 

cs I l Dr.Sigmund Freud em lndianópol is 19 

cs I I I Dr.Octávio Augusto Rodovalho em Bela Vista 36 

cs I I I V i 1 a Borges 

C S . I I I Belém/Água Rasa 

cs I I I Bosque da Saúde 

T O T A L 

Quadro 10 - Unidades de Pesquisa Sorteadas 

2.4 - Coleta das lnformaç6es _.__ 

09 
08 

198 servidores 

11 A coleta sistem~tica de informaç6es sobre as funç6es 

de uma organização, segundo as teorias de Organização e Méto 

dos, pode ser rea 1 i zada através de quest i on~r i os a serem 

distribuídos a pessoas determinadas, cabendo se necessário, 

posteriormente, entrevistas 

ção. Outra alternativa são 

de esclarecimentos ou complement~ 

as entrevistas diretas. Neste ca 

so o questionário é preenchido pelo próprio entrevistador,com 

base nas respostas dos entrevistados 11 (33) 

N e s t e estudo., o p to u - s e p e l o p r i me i r o m é todo , d e s l o c a~ 

do-se a cada local pesquisado, reuni~do-se com a equipe multi 

profissional presente, existente na Unidade, expondo os obj~ 

tivos da pesquisa, fazendo a leitura c6mpleta do questionário, 

esclarecendo dúvidas e solicitando o preenchimento de todas as 

perguntas, colocando-se ~ disposição para esclarecimentos po~ 

teriores em caso de dúvidas, tentando obter uma amostra repr~ 

sentativa do ambiente organizacional. 

(33) HORALLIS, I.R. Análise Funcional e Estrutural de Centros de SaÚde 
do Municipio de S~o Paulo. 

• 



57. 

Os servidores exJstentes nos conglomerados sor·teados 

total izaram 198, como visto no Quadro 10, sendo que obteve-se 

··somente um total de 1_24 entrevistas, dado a dificuldades encon 

tradas, tais corno: serv.idores em 1 icença-saúde, servidores em 

f~rias 1 ~uestion~rios com respostas e sem identificaç~o, recu 

~a na resposta por.entenderem ser este um trabalho para a Se 

-~retaria e n~o de cunho escolar. 

_Entretanto, achou-se que a perda de 37% das informa 
-çoes representaria pouco~ diante dos resultados auferidos. A 

amostra que totalizava 198 entrevistas, ficou reduzida para 

124, havendo uma perda de 74 questionários. O Quadro 11 indi 

ca a posiç~o de retorno dos questionários distribufdos. 

UNIDADE DE PESQU!SA 

Divis~o de Material e Patrimônio 
(DRS-1. 1 - Sede) 

Distrito Sanitário de Vi la Mariana 

cs I de Vi la Prudente 

cs 11 Dr.Sigmund Freud em lndianópol is 

cs 11 Dr.Octávio Augusto Rodovalho em B.Vista 

cs 111 Vi la Borges 

ccs 111 Belém/Agua Rasa 

cs 111 Bosque da Saúde 

T O T A L 

N? DE QUESTIONÁRIOS 
APLICADOS RESPONDIDOS PERDAS 

24 

17 
72 
19 

36 

13 

09 

08 

198 

20 

1 o 
47 
08 

15 

08 

08 

08 

12Lt 

04 

07 

25 

1 1 

21 

05 

01 

llt 

Quadro 11 - Posiç~o de Retorno dos Questionários Distribufdos 

Interessante ressaltar que, além das respostas for 

rnuladas, muitos dos questionários apresentaram em seu verso, 

desabafos e ~olicitaç~es particulares sobre quest5es de dire! 

to~ trabalhista~, atrasos em evoluç5es funcionais,. quinqu~nios 

etc. 

·Outro ponto a ser comentado, o qual chamou a aten 

çao, foi o fato d~ que, ao final das reuni~es com as equipes 

para sol icitaç~o do preenchimento dos questionários, eram fel 



5 0 v. 

tas inúmeras perguntas e questões sobre esclarecimentos de 
~ 

v a 

rios pontos, principalmente quanto aos di rei tos e deveres dos 

servidores. 

Procedeu-se ~ apl icaç~o do question~rio em cada con 

glomerado selecionado, sendo entrevistados todos os servido 

res que se propuseram a colaborar na apl i caç~o do mesmo. 

Foi feita, ainda, uma divisão do total de entrevis 

tados por categoria profissional existente nas Unidades estu 

dadas, tentando obter uma amostra representativa do ambiente, 

visualizando o ambiente organizacional segundo várias forma 

ções ou habi I idades. Esta divisão por categoria profissional 

P.ode ser visual izada na Tabela 3, dQ .. item 2, no Capítulo V. A 

amost.ra englqba, portanto, profissionais pertencentes a 

t~cni~o-administrativa, indo ao encontro do proposto 

trabalho. 

2.5- O Questionário 

neste 

O questionário aplicado, Anexo 4, ~composto das in 

formações pessoais, mais trinta perguntas visando detectar as 

seguintes partes: 

- Parte 

- Parte 

- Parte 

- Parte 

- Parte 

- Parte 

A: 

B : 

c: 
D: 

E : 

F: 

Identificação- Dados Pessoais,· 

Política de Recursos Humanos, 

Conflito de Interesses, 

Necessidade de Treinamento, 

Atuação Conjunta, Unidade Sanit~ria e Comunidade, 

Trabalho em Equipe. 

Este questionário foi montado tendo como base as di 

ficuldades encontradas por ocasião de treinamentos 

pelos Departamentos de Saúde da Grande São Paulo, 

rea 1 i zados 

junto as 

chefias administrativas dos Distritos Sanitários e Centros de 

Saúde, 
... em exerc1c1o nos mesmos, adaptando as questões a inte 

resses deste estudo e acrescentando questoes que 

obter as informações desejadas.· 

·, 

permitissem 



5.9. 

A mon,tagem do questionário sofreu em sua fase de el~ 

·boração várias modificações, à medida em que sua aplicação,em 

fase de pr~-teste, não atingia a contento os objetivos. 

Uefin.iu-se, ap6s o pr~-teste, o presente question~ 

rJo, que de forma global fci o que mais aproximou-se das ex 

· :p e c t a ti v a s , s e n d o e n t r e t a n t o a t a b u 1 a ç ã o e a n á 1 i s e d o s d a do s 

resultantes da pesquisa excessivamente trabalhosa; dado ao nu 

mero grande de perguntas formuladas e o fato das unidades so~ 

teadas pertencerem a Distritos Sanitários diferentes e distan 

· t e s u n s d o s o u t r o s, c o mo p o d e s e r a n a l i s a d o a t r a v ~ s d o M a p a d o 

Municfpio de São Paulo, Anexo 3. 

Paralelamente a obtençãodessas informações,realizo~ 

-se uma observação direta nas unidades estudadas, com a fina 

1 idade de complementar os dados obtidos, entrevistando quando 

necessário, os dirigentes das mesmas. 
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3 - PROCEDIMENTO ESTATfSTICO 

Os resultados ob~idos atrav~s dos question~rios fo 

ram tabulados em urna primeira etapa, de forma global, separ~ 

dos apenas por loca·! de pesquisa. 

Com base nesta tabela geral, extraíram-se os resul 

tados de acordo com os objetivos deste trabalho, 

para tanto, tabelas específicas para arálise-dos 

obtidos. 

montando-se 

resultados 

Para maior simplificação, foram reunidos os dados 

referentes aos Centros de SaGde I I e aos Centros de SaGde 111, 

como pertencentes a uma só unidade pesquisada, respectivamente, 

visando~ uma maior clareza no entendimento e na apresentaç~o. 

Com respeito a comunidade, na 1·ealidade atual, ela 

e constituída pela divisão política em municípios, sendo a 

ag~ncia de saGde encarregada de programação, a este nível de 

nominada Centrri de SaGde. E este definido como Unidade Sani 

tári.3 polivalente, sob comando Único e contando com equipe 

multipjofissional de saGde que orienta as atividades m~dico/ 

/sanitárias preventivas e/ou curativa~ relacionadas·~ comun! 

dade, a partir da sua unidade fundamental, a família. 

-Evidente se torna, pelo simples enunciado, que nao 

e p o s s í v e J e s t a b e l e c e r - se p r o g rama ou p I ano q u e s e a p 1 i que, sem 

adaptação local, a todas às unidades que constituem a rede de 

atendimento, pois os problemas de cada uma variarão com a com 

posição da comunidade, quer nos seus aspectos demográficos,s~ 

cio-culturais e ecológicos, como tamb~m no de distribuição te~ 

ritorial, urba~a e rural, os quais condicionarão, evidentemen 

te; a extensã~ ~o tipo do atendimento a ser prestado, bem co 

mo a apropriada organização dos vários setores de unidade as 

sistencial 



iUma vez de -posse das informações, tentou-se trabHlha1· 

.de -forma -mais objetiva possível, facilitando deste rnodo o tra 

-b~lho do leitor para perfeito entendimento das an51 ises e pr~ 

p os i ç õ e s , c o m pondo um a sé r i e de ta b e 1 a s , i n c l u s i v e faz e n do com 

~ue algumas informações fossem casadas com outras, visando a 

atlngir o objetivo proposto pelo trabalho. Estas tabelas, de 

numeres 01 a 18, -encontram-se apresentadas e analisadas no 

item 2, do Capítulo V- Resultados . 

... 



! .... 

CAPfTULO V 

RESULTADOS 
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1 - .CONS.J DERAÇOES 'GERA-IS 

As t~belas foram mdnt~das procurando ~e uma forma 

objetiva apresentar os--resultados -obtidos atr.:Jvês do questi~ 

nãrio aplicado, tomando-se ·o ,cuidado em mantê-las de forma que 

a pesquisa·pudesse ser comp~ee~di~a faci !mente pelas pessoas 

que. viessem man~sear o presente trabalho. 

Constando o questionário de seis partes, como já 

f o i ~m e·n c i o n a do a n t e r i o r me n t e , r e p o r t a r a m- se o s d a dos p a r a t a 

belas que pudessem identificar os resultados desta 

·d e f o r ma ma i s s i m p 1 e s e o b j e t i v a . 

pesquisa, 

A cada parte do questionário analisado, procurou-se 

dar o enfoque te6rico do objeto da pesquisa, ressaltando o 

porqu~ de ter-se forma] izado aquele tipo de pergunta. 

Cabe ressaltar que novas implementaç~es e mudanças 

na Politica de SaGde foram introduzidas, mas deixa-se claro 

que o momento hist6rio deste trabalho se refere aos meses de 

outubro, novembro e dezembro de 1983. 

1.1 -Parte A- !dentificaç3o 

No questionário aplicado as pergunta~ referentes a 

parte de ldentificaç~o constam da capa do mesmo, acrescentando 

se a esta a pergun-ta n<:@. 

dos: 

Nesta parte interessavam à pesquisa os seguintes da 

Idade, Estado Civil, Sexo, NGmero de Filhos, Nível de Es 

colaridade, Cargo e Funç~o que Ocupa e Tempo de Trabalho no 

Serviço Público. 

As Tabelas de numeres 01 a 04 fornecem os dados p~ 

ra análise da primeira parte desta pesquisa, a qual através 

de amostragem aleat6ria caracterizará os dados demográficos da 

população estudada. 
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1.2- Parte B- Política de Recursos Humanos 

Viu-se que 'duré1nte os Úl.timos anos tem aumentado a 

import~ncia da ~rea respons~vel pelos Recursos Humanos. Isto 

porque s~o os recursos humanos que permitem~ empresa realizar 

sua função. 

As empresas, o Governo e outras organizaç~es empr~ 

gadoras sao instituições difundidas na' sociedade. O ser huma 

no emprega grande parte do seu tempo em tais ambientes. Por 

conseguinte, ~ apenas natural que surja certa preocupaç~o em 

relaç~o ~oportunidade de auto-real izaç~o no emprego. Muito 

esforço tem sido uti ltzado na tentativa de melhorar as condi 

ções de trabalho dos empregados e proporcionar um ambiente que 

possa redundar, tanto na realização do indivíduo corno da org~ 

nização. Por outro lado, h~ neces·sidade que as pessoas 

çam e amadureçam psicologicamente no ambiente de trabalho, en 

quanto reconhecem, ao mesmo tempo, que as organizaç~es lutam 

por atingir seus objetivos, por manterem a coes~o interna e 

por se ajustarem ao ambiente externo, conseguindo compatibi 1 i 

zar os objetivos da empresa e do empregado, levando este Últi 

mo a integrar-se no ambiente de trabalho .. 

Daí a necessidade de uma polÍtica de recursos hum a 

nos que venha ao encontro destes objetivos, pois 

haja oportunidade no serviço para satisfação das 

a menos que 

necessidades 

de auto-realização e das necessidades humanas para sua existê~ 

cia, as pessoas se sentir~o privadas e seu comportamento esp~ 

lhará essa privaç~o, ao passo que, se _conseguirem a satisfaç~o 

das necessidades acima expostas, elas gostar~o do seu traba 

lho. Com isso, elas atingirão o alvo social que há muito de 

sejam atingir. 

Assim,· b questionário atrav~s das perguntas de nume 

ros (Da ®e de (§)a @, tenta detectar at~ que ponto o atual 

p os. i c i o na me n to do se r v i do r e ni seu a m b i e n te de t r aba l h o e s t ã 

satisfazendo suas nec~ssidades humanas e de auto-realização 

analisadas atrav~s das Tabelas de números 05 a 08. 
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···1.3- Parte C- Conflito·de Interesses 

·As 'Organizações necessitam, por um lado, de esforços 

cooperativos e compromisso a finalidades comuns. As realida 

desde experiências em organizações, por outro lado, mostram 

que conflitos de interesses existem entre pessoas que, no fi 

·nal das contas, dividem um destino comum e devem 

juntas. 

O conflito~ visto tamb~m como condiç~o 

trabalhar 

favorável, 

principalmente por Rensis Likert (34) que afirma ser inerente 

a toda organizaç~o salutar e viril. f a partir de diferenças 

-~e opiniões que surgem novos m~todos e melhores objetivos e o 

-problema se concentra, não em eliminá-lo, mas conduzí-lo de 

forma construtiva. 

Jos~ Luiz Hesketh (35) focaliza as condições subj~ 

centes que d~o forma ao comportamento conflitante em um rela 

cionamento, cuja finalidade é identificar parâmetros (pre2_ 

sões, limitações) que influenciam o comportarnepto conflitante 

e a forma dessa influ~ncia ~ ajudar na reestruturação de si 

tuações que fac i 1 item os vários padrões de comportamento dese 

jáveis. 

Tanto o papel do médico como o de outros profissi~ 

_nais da saúde, é o de um assessor especializado. Como ta 1 , 

suas conclusões sobre qualquer assunto devem ter o sentido de 

-orientação e esclarecimento, para uma decisão final adequada. 

Daí ser valioso que ambos di-scutam com o administra 

dor a dimensão exata de suas atividades. Esse comportamento 

cooperativo possibi 1 i ta somar esforços em beneffcio de um ob 

jetivo comum, criando tamb~m condições para o desenvolvimento 

da mútua confiança, de onde certamente surgirá uma atmosfera 

(34) LIKERT, Rensis & HAYES Jr., Samucl P. (ed.). Some Applications of 
Behavi o_r Research. Paris, UNESCO, 1961. 

(3 5) HESK.ETH, Jose Luiz. Desenvolvimento Organizacional. São Paulo, Edi_ 
tora Atlas, 1977. 
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relativamente I i v r e e -nao manipulada, capaz de superar qua i2_ 

q u e r c o m p 1 i t a ç Õ e s o u c o n f 1 i t o s , em. t e r r e n o o n d e a o b s e r v 3 n c i a 

de princfpios ~ticos e legais poder~ criar distorções est~ 

r eis. 

Esse tipo de quest~o nos leva a ponderar que quanto 

maior for a capacidade das pessoas de se relacionarem sem blo 

queios,· eliminando os conflitos, maior será a contribuiç~o P.~ 

ra melhorar o clima geral de uma organização onde elas atuam 

diariamente. 

Para se criar a atmosfera de muito entendimen~o ca 

be ao administrador desenvolver as condições de auto-expr-essão 

e de satisfação entre seus subordinados, evitando a deformação 

de alguns valores b~sicos para a solidez da cultura organiz~ 

c i o na 1. 

Buscando, na terceira parte do questionário, detec 

tara receptividade por parte dos elementos entrevistados, no 

tocante a identificar os padrões de comportamento e relaciona 

menta desenvolvidos no interior das Unidades Sanitárias pe~ 

q u i s a das , f o r a m f e i tas as perguntas de n t"jm e r os G]} , Q] e (§) a 

Q]), analisadas pelas Tabelas de números 09 e 10. 

1.4- Parte D -·Necessidade de Treinamento 

O treinamento é a educação institucionalizadaou não 

que visa adaptar o homem para o exercfcio de uma determinada 

função ou para a execução de uma especffica tarefa, numa de 

terminada empresa. Seus objetivos são mais restritos e i me 

d i a t o s e v. i s a a. d a r a o homem o s e 1 em e n t o s e s s e n c i a i s p a r a o 

exercfcio de u~ determinado cargo, preparando-o adequadamente. 

O treinamento é uma das mais importantes responsabl 

1 idades da administração de pessoal e procura satisfazer as 

nec~ssidades da empresa e do empregado, seja na demonstração 

deum procedimento hovo, seja na expl icaç.~o de uma operação n~ 

va, deve porém conduzir o homem nn sentido da plena uti 1 iza 
-çao de seus talentos. 
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TreLnamento é, pois; toda e qualquer atividade que 

vise a -qualificação de pessoal em uma empresa, para -que ganhe 

melhores condiç~es de desempenho profissional. ~ogicamente, 

o termo qualificação deverá ser entendido como a 

~o homem para ·o seu trabalho e, paralelamente, sua 

-a ~mp~esa e aj~stamento ~ seu grupo de trabalho. 

-preparaçao 

integração 

-o treinamento ê, portanto, feito· sob medida, de aco:::. 

~D com as necessidades da empresa, devendo sempre atender as 

flovas necessidades dela. Assim, as necessidades de treinamen 

to precisam ser periodicamente levantadas, determinadas e pe~ 

~uisadas, para a ~artir delas estabelecerem-se os programas 

adequados e satisfaz~-los convenientemente. 

As necessidades de treinamento são as tarefas, o c~ 

nhecimento e atitudes individuais, que podem vir a tornar-se 

problemas ou oc~sionar situaç~es problemáticas. Também o t rei 

namento pode preparar individuas para a mudança, evitando-se 

desajustamentos desnecess~rios. Quando as situaç~es problemá 

ticas são centradas em pessoas que devem muda~, aprender no 

vas tarefas, corrigir hábitos incorretos por hábitos produtj_ 

vcs, modificar o treinamento, e a melhor ferramenta 

trativa que se pode encontrar. 

adminis 

Foi neste sentido que atravês das perguntas de nume 

ros@ e@, buscou-se detectar· as necessidades de treinamen 

to, montando-se para análise as Tabelas de números 11 e 12. 

1.5- Parte E- Atuação Conjunta, Unidade Sanitária e Comuni­

dade 

A participação efetiva da comunidade nas aç~es de 

saúde constitui fator fundamental para melhoria dos nfveis de 
\ 

\ 

saúde individual e coletiva. O conceito de sa~de para se co~ 

v e r t e r em r e a 1 i da de n e c e s s i ta não só da s i s te r:1 a t i z a ç ã o e a t u a 

ção eficiente dos serviços de saúde, como tambêm da integração 

de esforços da população na conservação desse objetivo. 
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A açao educativa, implícita em toda atividadedepa~ 

ticipaç~o comunit~ria, tem como final idade criar condiç6es de 

aprendizagem mediant~ as quais o i~divfduo possa conhecer me 

lhor sua realidade, relacionar o melhoramento do seu meio com 

o progresso social-econômico de outros grupos humanos do País, 

assumir responsabi 1 idades como elementos propulsores do desen 

volvimento e adquirir a motivação que lhes sirva pat·a soluci~ 

nar seus problemas comuns. A participação da comunidade pe~ 

mite aos indivíduos ser, não apenas os benefici~rios dos pr~ 

gramas, mas os agentes de seu pr6prio desenvolvimento. 

Com a Reforma da Secretaria da SaGde ocorrida em 

1968, surgiu o Centro de SaGde como Unidade Sanit~ria Po 1 i v a 

lente ••verdadeiro eixo da organização, sob comando Gnico, res 

ponsável pelos problemas de saúde pública da comunidade a que 

serve••, devendo, essa Unidade Sanitária, contar com um Canse 

lho de Comunidade que colaborará no desenvolvimento dos pr~ 

gramas de saúde ~xecutados pelo Centro de SaGde. 

Isto posto, tentou-se atrav~s do questionário apli 

cada, com as perguntas de nGmeros @,@e@, analisadas p~ 
las Tabelas 13 e 14, verificar o nível de interação existente 

entre o Centro de Saúde e a Comunidade Usuária pertencente às 

unidades sanitárias pesquisadas. 

1.6- Parte F- Trabalho em Equipe 

Considerando que as atividades desenvolvidas em uma 

unidade s~nitária devem ser o esforço dispendido por uma equi 

pe e, para chegar a esse trabalho~ preciso entender, porta.!2_ 

to, que a unidade e um sistema que se prop6e a desenvolver uma 

determinada tarefa, que dentro de um sistema ningu~m ~ 

importante que~ dutro, todos são fundamentais, ningu~m 

mais 

pode 

funcionar eficientemente sem a cooperação, o auxílio e o tra 

balho dos outros. Deve-se consegui r ao nível organizacional, 

re~acionamentos desenvolvidos na confiança recíproca, afere 

cendo um clima organizacional que favoreça a solução de pr~ 

blemas, obtendo 6 comprometimento dos indivíduos participantes . 

.. 



·O desenvolvimento de um clima de coope,-açao, criati 

vidade e adaptaç~o organizacional conduz ã maior satisfzç~o 

dos individuas parti~ipantes e ~ maior efici~ncia dos servi 

-ços realizados pela equipe no interior de sua unidade de t.ra 

balho. 

'-As perguntas de numeres @a @constantes do que~ 
tion~ri~ aplicada, refletem como s~o desenvolvidos os traba 

lhbs em equipe nas unidades pesquisadas, analisadas atrav~s 

das Tabelas de nGmeros 15 a 18, as ~uais possibi 1 itaram dia~ 

nosticar as relaç~es intergrupais e as necessidades da prom~ 

çio de atividades educacionais no tocante ao desenvolvimento 

:de equipes, com a fin<Jlidade de compatibilizar objetivos indi 

viduais e grupais. 
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2 - APRESENTAÇAO E ANALISE DAS TABELAS 

Uma vez aplicados os.questionários, conforme desci-i 

to no item 1 deste Capftulo, cabe a apresentaç~o dos resulta 

dos obtidos. Foi assumido co.mo adequado na orientação da apre 
. , -

s~ntaçao dos dados, a sequ~ncia das perguntas dos question~ 

r i os. 

2.1 -Parte A- Identificação 

As Tabelas de numeras 01 e 03 rao mostrar a divi 

sao dos entrevistados por faixa etária, estado civi 1, -sexo,nu 

mero de filhos, nfvel de escolaridade, profiss~o que exerce na 

unidade de trabalho e tempo de serviço, quanto à sua ldentifi 

caç~o. Fazendo ainda um entrelaçamento de informaç~es,tem-se 

mediante a Tabela 02, o estado civil e número de filhos dos 

entrevistados, por faixa etária e sexo e atrav~s da Tabela 04 

os nfveis de escolaridade e tempo de serviço, nas diversas p1~ 

fiss~es exercidas nas unidades sanitárias. 

Fazendo uma análise ime<;liata dos nurneros apresent~ 

dos por estas tabelas, observa-se que de um modo geral ~á um 

certo equilíbrio entre .3S três primeiras faixas etárias, em 

termos de percentagem, por~m com certa predominãncia nas ida 

des mais jovens de 21 a 30 anos, atingindo quase um terço do 

total, 31,5%. Já as demais faixas etárias tem baixa represe~ 

tatividade atingindo no total 17,7%, o que significa uma pr~ 

porção bem inferior às demais. Ressalte-se ainda, que estas 

duas faixas, praticamente, se lccalizam nos Centros de Saúde, 

existindo tão somente 3 funcionários na sede, pertencente~ a 
\ 

faixa de 51 a 60 anos. 

Tem-setamb~m que salientar a 

mens casados na faixa de 21 a 30 anos, 

predominância de ho 

invertendo-se a pr~d~ 

minância na faixa dos 31 a 40 ·anos, tornando-se novamente a se 

dar a prevalência nas faixas dos 41 a 50 anos, 51 a 60 anos e 

61 a 70 anos. 



~o D RS. 1 . 1 DISTRITO CENTRO DE CENTRO o:: CENTRO DE TOTAL 
. SEDE SANIT!\RIO .SAODE I SAODE I I SAUDE I I I N'? 0/ 

'O 

loe 2 1 a 30 anos 09 ·03 08 09 1 o I 39 3 1 • 5 

FAIXA! De 3 1 a 40 anos 03 03 1 2 1 1 I 06 35 28,2 
I 

De 4 1 a 50 anos 05 04 1 4 o 1 04 28 22,6 
ETÁRIA De 51. <;l ·6 o anos 03 - 08 o 1 02 1 4 1 1 • 3j 

De 6 1 a 70 anos - - 05 o 1 Ol 08 6. 41 
I 

jcasado 07 

I 
07 26 1 5 1 4 '69 55' 6 

·ESTADO' So 1 te i ro 1 2 o 1 1 3 o6 

I 09 4 1 3 3. 1j 

Viúvo - o 1 06 02 - 09 7 • 3 
CIVIL Desquitado o 1 l - 02 - I o 1 04 3. 2 

I Divorciado - o 1 - - I - o 1 o~ 
94 1 8 0.6 

I 
46 Masculino 1 1 07 3 7 • í i 

SEXO Feminino l 09 06 29 1 7 1 7 78 1 r 2 gl 
i 

o • .J , I 

I I .! 
N'? Mais de 1 f i 1 ho 08 08 23 07 1 3 59 4 7 ' 61 
DE Um fi lho 02 o 1 06 os 04 2 1 1 6 '91 

' FILHOS Nenhum f i 1 ho 1 o o 1 1 8 08 07 44 3 5' 51 

TOTAL DE PESSOAS POR UNIDADE I 20 1 o 47 23 24 1 2 4 J1 o o, oj 

TABELA 01 - CARACTERIZAÇÃO DOS ENTREVISTADOS 



~~ESTADO CIVIL E N? 
I FAIXA DE FILHOS 
.ETÁRIA E SEXO 

CASADO 

+ 1 1 o 

SOLTEIRO VI OVO 

+1 o + 1 1 o 

DESQUITADO D"l VORC I ADO TOTAL 

+ 1 1 I o +1 o N? I % 

Masc. o 1 o 1 04 o 1 
De 21 a 30 anos 

Fem. o 6 I 02 o 1 o 1 

02 05 

o 1 1 2 

- I 
I 

- I o 1 

15 28,5 

2 4 1 61 , 5 

o 5 . o 1 
IDe 3 1 a 4 o anos o 21 0~1 I - o 4 I - - I - - - - ', - - - 1 3 3 r, 111 

~-----------------F-e_m_. __ -+ __ 1_2~ti_o_4~j_o_,-r-l o-1 __ -_~~o0_21~~~---i~a_14----+----4----4----+i----4---~-----~-1-1-+1_6_2_,~9 ~1 a s c . O 3 O 1 I - - 1· - - - - -,1 - - - I O 6 1. 2 1 , l1f
1

1 

De 41 a 50 anos I 

Masc. 

~-------~---------F_e_m_. __ -+_o_s~_o_3~_o_1~---~---~-0-3~_o_3~----r-0-1~-o_1-r---4--o_1~-o_1~----r-··---+·--~22~ 
02 o1

1
1- - -- 02,- --~-- - -j·- - - - o51

1

3s,"-/ 
De 51 a 60 anos 

~---------F_e_m_. --t-0-3---t----t--~ ---t--0-1 ~ 1 I O 2 i O 1 li - O 1 -
1 

- - Í - O 9 ' 6 ~ , j 
M a s c . O 5 - I - 1 - - i - i O 1 - 1' O 1 1 - I - . - - 1 - J - I O 7 8 I , 5! 

De 61 a 70 anos I 1 ' I I _ 
1

J I I 

F e m • O 1 1 - 1 - - - - 1 - - j - - -
1 

- - - . O 1 1 i 2 , 5j 

Masc. 

Masc. nj o4! o6 o2 o2 13! o1 -I 011 - - -I - - - i 461 37,·11 

~~ _T __ o __ T __ A __ I __ s ______ F_e_m_. __ ~j __ 3_o~l_o_9_~!_o3~_o_3~_o2~_,_9_LI,_o_4~~.-_o_2 .~_o_J~o_z .. _ ,_o_1~l __ o_,_~---~---~~ __ 7_8_1, __ 6_2_,~9~ 
TABELA 02- ESTADO CIVIL E NÜMERO DE FILHOS POR FAIXA ETÁRIJ'l. E SEXO 

--...s 
N 
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·~E DE TRABALHO 

DISCRJMINAÇ.Õ:O ~ 
w Primário Incompleto 
~Primário Completo 

_J o 1<? Grau Incompleto 
ww~ 1<? Grau Completo 
~ o :5 2 <? Grau In c qm p l e to 
F o 2<? Grau Completo 

~ S u p e r i o r . I· n· c o m p 1 e t o 
w Superio·r'completo 

L.ú 

U') 

U') 

I u.. 

o 

0:::. 

a.. 

Educador bistrital de SaGde PGbl ica 
Auxi fiar de Técnico de Administração 
Chefe-Seção (Administrador Geral) 
Médico 
,Enfermeiro 
Atendentes 
Obstetriz 
Visitador Sanitário 
!Esc r i tu r á r i o 
A u x i 1 i a r de L a bo r a tório 
Servente 
,operado r de R a i os X 

!Agente de Saneamento 
,Supervisor de Saneamento 
Cirurgião-Dentista 
r~otorista 

Contínuo-Porteiro 
Vigia 
Trabalhador Braçal 

o 

lo <,..rMenos de 2 anos 
a.. -I;;: ~ > ~1 a i s de 2 anos 

I~ 5 Ma i s d e 5 a n o s 
- V>i 

DRS •. 1 • 1 
SEDE 

02 
03 
o 1 
04 

05 
04 
o 1 

o 1 
03 

09 

03 

o 1 
03 

05 
05 
1 o 

DISTRITO 1

1 
SANITARIO 

o 1 
03 
02 

o 1 

03 

o 1 

o 1 
o 1 

03 

02 

02 

o 1 
o 1 
08 

TABELA 03 ~ ESCOLARIDADE, PROFISSCES E TEMPO DE SERVIÇO 

CENTRO DE 
SAODE I 

o 1 
07 
02 
1 o 
o 1 
1 2 
02 
1 2 

09 
o 1 
1 o 
o 1 
04 
07 
o 1 
04 
o 1 
07 
o 1 
o 1 

07 
1 2 
28 

C E N T R O b E 1
1 

C t N T R O D E t--~T_;;.O-:-:-T.:...;A.;:;;,L~ 
S A 0 DE 1,1 · S A 0 DE I I i N <?. ~ %c 

02 

o 1 
04 
06 
o 1 
09 

08 
o 1 . 
03 

02 
04 

02 

04 
1 3 
06 

., 

I 

I 

02 
03 
02 
o 1 
02 
05 
o 1 
08 

-· 

03 

1 1 
o 1 
06 
04 

o i 

o 1 

06 
1 1 
07 

o 5 4; o 
16 12,9 
08 6,5 
18 14,5 
OT 5,6 
29 23,4 
08 6,5 
33 26,6 

o 1 
o 1 
03 
2 1 
03 
24 
02 
1 2 
27 
o 1 
1 2 
o 1 
07 
o 1 
o 1 
02 
o 1 
o 1 
03 

o·,~ 
Q' 

2 ' 
1 6 '~ 

2 '41 
1 9, 4! 

1 '~ 
9' ~?i '2 1 ' 
o ' 
9' I 
o '8l 
5' 7! 
o 81 

' ' o ' 8! 
1 , 61 
o '8 
o ' 8 
2.4 

2 3 ,' 1 8' 51 
42 3 8 '91 
s9j47,6 '-~ 



~c-
PRIM.L'i.RIO 1 <: GRAU 2<: GRAU SUPERIOR MENOS DE MAIS DE MAIS DE 

o 
. Inc. Compi. Inc. Compl. Inc. Compl. Inc. Compl. 2 ANOS 2 ANOS 5 ANOS 

de Saúde Pública 
I 

Educador Distrital - - - - - - - 01 - - 01 

Auxiliar de Técnico de Administração - - - - - - 01 - - 01 -
!Chefe-Seção (Administrador Geral) - - 01 - - 01 - 01 -

I 
- 03 

I 
Médico - - - - - - - 21 07 07 07 

Enfermeiro - - - - - - - 03 01 

I 
01 01 

!A tendente - 06 01 06 03 06 02 - 02 1 o 12 I 
I ! 

Obstetriz - - - - 02 - 02 I - - - - I 
Visitador Sanitário - - - o 1 . 01 07 - 03 04 04 04 I 
!Escriturário - - 04 07 02 12 02 - 02 1 o 15 

IAux i li ar de Laboratório - - - -
I 

- 01 - - - - I ()1 

I Servente 02 03 01 02 ' 01 01 02 - 04 07 01 

I 
I 

Operador de Raios X - -
I 

- - - - 01 . - - - 01 l 

I I 
Agente de Saneamento - 04 01 01 

I 
- -

I 
- 01 - i - 07 

Supervisor de Saneamento - - - - - 01 - - - I - 01 
I 

Cirurgião-Dentista - - - - - -
I 

- o 1 -

I 
- 01 

Motorista I - 02 - - - - - - 01 01 -
I 

Contfnuo-Port~iro - 01 - - - - - - - I - o 1 

Vigia - - - 01 I - - - - - I 01 -

I I Trabalhador Braçal 03 - - - - - I - - 02 

I 

- 01 

T o T A I s I 05 16 08 18 I 07 29 I os 33 I 23 42 I 59 I I 
TABELA 04 - NfVEIS DE ESCOLARIDADE E TEMPO DE SERVIÇO POR PROFISSÕES 
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Salta a6s olhos que os homens morrem mais cedo que 

as mulheres, como pode ser observado na Tabela 02, com a exls 

~~nela de somente viGvas, a ~artir ~os 31 anos. 

~ota-se que a grande maioria tem mais de 1 filho e 

pouco mais de ~m terço n~o possuem filhos, ex1stindo a 

min~ncia do sexo f~minino, atingindo quase o dobro do 

··mascul inc. 

Da observaç~o da Tabela 4 conclue-se que em 

pred~ 

sexo 

todos 

os níveis predominam os de escolaridade completa e aproximad~ 

mente um terço pertence ao nível superior, sendo que pouco m~ 

nos de um terço pertence ao nível de segundo grau, destacando 

-se a exist~ncia de 2 serventes com grau superior incompleto. 

Entretanto, um quarto dos entrevistados pertencem ao nível un_!_ 

versii~rio, a maior proporç~o ao nível administrativo, segui~ 

do-se o técnico (ver Tabela 04, especificação das profissões). 

Verificou-se que quase a metade tem mais de 5 anos de tempo 

de serviço, aproximadamente um terço entre 2 a 5 anos e os de 

mais menos de 2 anos. No entanto, a maioria dos entrevistados 

pertencem ao Centro de Saúde I, havendo um relativo equilíbrio 

entre as percentagens do DRS.l.l, CeGtros de SaGde I I e. Cen 

t r os de Saúde I I I , cabendo u tn a p e r c e n ta g em b a s ta n te i n f e r i o r 

ao Distrito Sanit~rio. 

·2.2- Parte B- Política de Recursos Humanos 

As Tabelas de 05 a 08 compÕem a parte de PolÍtica de 

Recursos Humanos, fazendo-se uma análise na Tabela 06 dos meios 

de transporte e atrasos por profissões e na Tabela 08, o co 

nhecimento de direitos, treinamento e estabi 1 idade, 

por níveis de profissionais. 

também 

Uma pequena análise das mesmas leva a perceber que 

quase a metade usa conduç~o coletiva, pouco mais de um qua.!:_ 

.to conduç~o particular e as demais v~o a pé. Entretanto, P2 

de verificar-se pela Tabela 06,. que os usuários de conduç~o 

particular chegam mais atrasados do que os usuários de condu 



• 

~~NIDADE DE TRABALHO i 
DISCRIMINAÇÃO________________ ! 

---t 

Meio 

de 

Transporte 

Tempo 

de 

Locomoção 

Atrasos 

no 

mes 

Houve 
desconto 

I 
. 1 l 

Condução Coletiva . d 1 I ma 1 s e ! 
Condução Particular l 
A Pé 

Menos de 30 minutos 

De 30 minutos a 1 hora 

Mais de 1 hora 

Nenhum atraso 

De 1 a 5 atrasos 

Mais de 5 atrasos 

Sim 

Não 

Não sei 

i 
j 
! 

TABELA 05 - LOCOMOÇÃO 

DRS~1.1 

SEDE 

1 3 
02 

G 1 

04 

07 
1 o 
03 

1 4 

06 

07 
08 

05 

DISTRITO 

SANITARIO 

04 
03 
o 1 

02 

07 
o 1 

02 

05 

03 
02 

08 

02 

CENTRO DE 

SAODE I 

1 2 
os 
1 6 

1 1 

30 
1 1 

06 

28 

1 5 
04 

2 1 

1 7 

09 

I 

i· 

CENTRO 

SAODE 

04 
05 

08 

06 

1 4 

03 
06 

06 

1 1 

06 

07 
1 1 

05 

DE I CENTRO DE 

"L SAODE 111 

I o4 
05 

08 

07 

1 8 

05 

o 1 

1 1 

09 
04 

02 

1 6 

06 

TOTAL 

N? 

76 

30 

11 s I 
1 

Í 64 I 

44 

1 6 

45 

54 

25 

% 

29,8 
1 8 '6 
27,4 

24,2 

I 

61 '31 
2 4, zl 
1 4 , si 

51 '6 

4 3 '5 

2 o' 2 



~ COLETIVO PARTICULAR .. A p~ 

o I de 1 a 5 de 5 o de l a sj + de 5 o de la 5 de 5 Jp R 

s 
+ + 

Educador Distrital Saúde Púbiica I I 
de - 1 - - - ... - - -

P.uxi llar de Técnico de Administração 1 - - ~ ~ - ... ... -
fhefe-Seção (Administrador Gera 1) 1 ~ ... .. .. Q 2 ~ .. 
'~édíco .. - - 6 9 4 ... 1 1 

I 

Enfermeiro 1 ~ .. - ... ... .. 2 .. 
t>.tendente 6 6 3 - ~ 1 6 1 1 

Obstetriz ~ - ~ "' 1 'I 
... .. I 1 ... 

I Visítador SaHltárla 1 2 ·~ z 2 I ~ 

I 2 I 3 -
Esct·l turârio 

i 
9 5 1 2 3 .. I 5 2 ... I 

I 
P,uxílíar Laboratório - - l - - - - - -
::servente 6 l 4 - ~ ... ... 

I l -
Operador Raios X - l - - - - - - .. 
Agente de Saneamento 4 - - 2 - - 1 - ! -
~Supervisor de Saneamento 1 I 

I 
- - - - - - - - I 

Cirurgião-Dentista - - - 1 - - - - - I 
Motorista 1 I 1 - I - - - - - -
~ontinuo-Porteiro - - - - - - 1 - -
Vigia 1 - - - - - - I - - I 

I I 
Trabalhador Braçal 2 1 - - - - - - -

T o T A l. s 33 I 1 8 l 9 1 4 I 1 5 I 5 1 7 11 2 

TABELA 06 - MEfO DE TRANSPORTE E ATRASOS POR PROFISSCES' 



~NIDADE DE TRABALHO DRS. 1 . J· DISTRITO CENTRO DE CENTRO DE CENTRO DE TOTAL ------DI SCR I·M·I NAÇÃO . ·-------- SEDE SANITARIO SAODE I S.l.\ÜD E I I SAÜDE I I ! N'? % 

® I 

I 
I 

Adquiriu direito Sim 1 o - 06 25 1'3 I 4 68 54,8 
para usufruir Não 07 04 I 3 07 07 38 3 o' 7 
varúagens? Não Sei 03 - 09 03 03 1 8 I 4, 5 

0 Usufruiu van Sim 1 o 07 22 1 1 I 2 62 5o' o .-
tagem a. qu:e Não 07 03 1 8 09 I 08 45 36,3 
tem direito? Não Sei 03 - 07 03 l 04 1 7 l 3 ' 7 

I® I 
I 

1 o 4 !83 '9 Recorre a. quem Chefe Imediato 1 9 07 36 I 22 20 
' L!sufruir Outro 03 09 02 I 4 jl i '3 para -

I 
I -

direitos? Não Recorre I o 1 - 02 o 1 02 06 I 4,8 I 
i 

® Foi treinado Sim 1 o 05 33 2 I 20 89 171 '8 par a a função Não I O 05 1 4 02 04 35 28,2 que exerce? 

([]) 
I 

179 '8 
Exerce a função 08 

I 
Sim 1 5 39 22 1 5 99 par a a qual . 

foi contratado? Não 05 02 08 o 1 09 25 2 o' 2 

([j) Considera está Sim 18 09 40 1 3 20 1 o o 8 o, 6 -vel o emprego 
Não 02 o 1 07 1 o I 04 24 1 9, 4 que possui? 

I 

~ Conhece as cau I 
leva Sim 11 I 08 3 1 1 5 20 85 68,5 sas que o 

I 
-riam a perder Não 09 02 1 6 08 

I 
04 39 131 , 5 

I 
o emprego? 

I 
·' 

I i 
~ ' . 
~NBELA 07 - DIREITOS, TREINAMENTO E ESTABiLIDADE 



QD Adquiriu direito para usufruir vantagens? 

G) Usufruiu vantagem a que tem direito? 

@ Recorre a quem para usufruir direitos? 

G0 Foi treinado para a função que exerce? 

~ 
(§) __ _ I nao s 

sim nao sei sim 
s 

Educador Distrital de Saúde Pública - o 1 I - o 1 
Aux i 1 i a r de Técnico de Administração - o 1 - -
Chefe-Seção (Administrador Geral) 03 - - 02 
Médico 11 06 04 07 
Enfermeiro 02 O I - O I 
A tendente 1 6 os 03 18 
Obstetriz 02 - - O I 
Visitador Sanitário os 04 ' 03 07 
Escriturário 14 08 05 14 
Auxi 1 iar Laborat6rio o 1 - - -
jserven te · 04 o6 02 03 
10perador de Raios X o 1 - - 01 
!Agente de Saneamento os 02 - os 
Supe~vlsor de Saneamento Oi - - -
Cirurgião-Dentista o 1 - - 01 
Motorista jÜ 1 o 1 - -
Contínuo-Porteiro lo I - I - -
Vigia - O I - -
Trabalhador Braçal - 02 01 o 1 

_Ci)_ 
-na o 

I -
o 1 
o 1 
1 3 
02 
03 
-

02 
09 
01 
05 
- I t 

02 
- I 

o; I 
. o i I I b 1 
I 02 

na o 
sei 

-
-
-

O I 
-

03 
o 1 
03 
O l1 

-
04 
-
-

01 
-
-
-
-
-

TOTAIS 68 38 I 8 62 4 5 li 7 

I 

Exerce a função pàra a qual rol treinado? 

Considera estável o emprego que possui? 

Conhece as causàs que o levariam a perder 
o emprego? 

' ··--
G) G) Q9) i <LY ~ 

chefe!o~ nao - nãd 
l '-

i med. t ros r e cor sim na o sim sim na o sim na o 
· rP -

I 
- o 1 - 1 o 1 - o 1 - o 1 - lo 1 -
- - o 1 o 1 - - o 1 o 1 - 1 O 1 -

03 - - o 1 02 02 o 1 03 - 03 -
18 o 1 02 1 7 04 2 1 - 20 o 1 I I 1 o 
03 - - 03 - 03 - o 1 02 02 Ol 
2 1 103 - 23 o 1 1 8 06 I I 8 06 19 . O$ 
o 1 lo~ - o 1 o 1 I 02 - 02 I - 02 -
12 - 1 o 02 07 os 07 os 09 03 
25 o 1 o 1 14 1 3 24 03 2 1 06 1 2 15 
01 -· - o 1 - o l - o i - o 1 -
1 o - 02 os 07 04 os 09 03 1o9 03 
- o 1 - - o 1 o 1 - 01 - lo 1 -

03 04 - 07 - 07 - 06 o 1 06 o 1 
- o 1 - o 1 - o 1 - o 1 - o 1 ... 

o 1 - - - o 1 o 1 - o 1 - o 1 -
02 - - o 1 o 1 02 - 02 - 02 -
- ~o~ - 01 - O I - o 1 - o 1 -

o 1 - o 1 - - o 1 OI - o 1 -
03 I - - o 1 02 03 ..;. 03 - 02 01 -

104 14 6 89 35 99 25 1 o o 1 2 4 js 5 39 

TABELA 08 - DIREITOS, TREINAMENTO E ESTABILIDADE POR PROFISSÃO 
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çao coletiva ~observando que os profissionais que mais atra 

sam s~o os m~dicos e atendentes, seguindo-se dos escritur~rios 

e visitador sanitário. Dos usu~ri.os de conduç~o coletiva apro , -
ximadamente pouco menos que dois terços usam apenas uma cond~ 

ç~o, os demais mais de uma, sendo gasto em locomoção, pordois· 

terços dos entrevistados, cerca de 30 minutos, sendo bem me 

nor a proporç~o dos que gastam mais de uma hora para se trans 

portarem de sua resid~ncia ao trabalho. M~tade dos entrevis 

tados n~o se atrasaram; um terço tiveram de a 5 atrasos,s~ 
guindo-se de uma proporção menor os que tiveram mais de 5 atra 

sos. No entanto, somente tres quat·tos das pessoas que atra 

saram sofreram consequ~ncias sobre ~sse atraso. 

Observando a Tabela 07, temos que um pouco mais da 

metade adquiriu direitos para usufruir vantagens, pouco menos 

de um terço não e os demais ignoram quais são os seus direi 

tos. Nota-se, intretanto, pela Tabela 08, que aqueles que ai 
quiriram direitos se referem aos chefes, supervisores e pr~ . 

fissionais de saúde, ficando o pessoal administrativo e de .. 
n; 

vel mais baixo para aqueles que não adquiriram direitos ou i_g_ 

noram quais são. 

Quanto a ter usufrufdo vantagem a que tem direito 

analisa-se ainda pelas mesmas Tabelas 07 e 08, que exatamente 

a metade, 50,0%, correspondente aos profissionais de saúde, 

chefias e~ metade do pessoal ad~inistrativo, j~ fez uso de 

seus direitos, ficando pouco mais de um terço, 36,3%, para o 

pessoal de ·nrvel mais baixo e a metade do pessoal administra 

tivo que desco~hece e, portanto, não usou seus direitos, sen 

do que o restante, nao chegou sequer a ~ol i citar seus 

tos. 

di r e i 

Sempre que se apresenta alguma necessidade em ter 

mos de solicitação de direitos ou vantagens, nota-se que a 

grande maioria, 83,9%, recorre ao chefe imediato, em qualquer 

nfvel, sendo que os restantes, referentes todos eles aos pr~ 

fissionais de saúde, a outras pessoas, ou então simplesmente 

nao recorrem, 



81 . 

~bserva-se que quase tres quartos dos entrevistados, 

71,8%, foram treinados para a funç~o que exercem, em qualquer 

n í v e 1 de pro f i s s i o na 1. i da de , restando pouco menos de um te r ç o 

-dos funcion~rios, 28,2%, para serem treinados, 

todos e l e s ·do n Ív e l · a d m i n i s t r a t i v o . 

pr.at i camente 

Nota-se ~ue dos 124 entrevistados, apenas 25, 20,2t 

nao exercem as funç~es para as quais foram contratados, estan 

do~ portanto, em desvio de funç~o, salientando entre eles, 

~s serventes, escritur~rios, vis~tador sanit~rio 

dentes·.· 

e os 

Verifica-se que um quarto dos entrevistados 

aten 

-nao con 

sideram estivel o emprego que possuem, destacando entre eles 

somente um m~dico, dois dos tres enfermeiros, alguns atenden 

tes e visitadores sanit~rios, tres serventes e um agente de 

saneamento, opinando os restantes tres quartos, 80,6%, 

estabi I idade do mesmo. 

pela 

Tem-se que dois terços dos entrevistados conhecem o 

estatuto no tocante a direitos e deveres, no entanto, um terço 

est~ completamente alheio quanto ~s causas que o levariam a 

perder o emprego, estando entre eles compreendidos a metade 

-·dos médicos, um enfermeiro, cinco atendentes, tres visitadores 

sanit~rios, mais da metade dos escritur~rios, tres serventes, 

um agente de saneamento e um trabalhador braçal. 

2.3 - Parte C - Conflito de Interesses 

Com base na an~lise das Tabelas 09 e 10, referentes 

ao conflito de interesses, nota-se que um terço dos entrevis 

tados ressaltaram a exist~ncia de tratamento diferenciado dis 

pensado a certd~ profissionais que trabalham em suas Unidades 

Sanit~rias. ~ ~aioria dos entrevistados, cerca de dois ter 

ç o s , n e g a r a m a e ·x i s t ê n c i a d e s s e p r i v i I é g i o . E n t r e t a n t o , o s 

entrevistados que afirmaram a existência desse tratamento pe~ 

tencem a categoria dos visitadores sanit~tios, atendentes,se~ 

ventes e escritur~rios, pessoal este, que constitue a base dos 

., 



~ 
DRS. l . 1 DISTRITO CENTRO DE CENTRO DE CENTRO DE TOTAL l 

SEDE SAN!TAR!O SAODE I SAODE I I SAODE I I I NC: % D 

o Em sua unidade de 
trabalho existe Sim o 1 04 1 9 o 1 05 30 24,2 I algum profissional Não 19 06 28 22 l 9 94 75;8 que recebe tratamen I -to diferenciado? 

G) Existe preferência 
individua'l por pa~ Sim 02 o l 09 o l - 1 3 1 o ' 5 
te das chefias en Não 18 09 38 22 24 11 1 89,5 tre as categorias -
profi:;sionais? 

Q De uma maneira 9~ Si-m 1 9 I 1 o 

I 

44 24 
I 

196' $ 23 120 ral considera as 
chefias de sua Não o 1 I - 03 - - 04 3 '2 . 
unidade acessíveis? 

Q) Especificamente Sim 20 1 o ! 44 I 23 24 121 97,6 sua 
chefia e acessível? Não - - 03 - - 03 ? 1J. -' . 

@ O DiretorTécnico de Sim 06 05 1 3 1 6 1 o 50 4 o' 3 
sua Unidade Sanitá Não 02 02 2 1 os . 

1 2 42 33,9 ria prioriza a a ti · 
-v idade de atendi 

detrimen As vezes 03 02 1 3 I 02 02 22 1 7 '7 menta em i 
to aos assuntos ad S/resp. OQ o l lo 8 ' 1 - - - -ministrativos? 

_, 

' 

QJ) Sua Unidade Sanitá I I I 
Sim 04 03 08 07 03 25 2 o' 2 I ria deveria -

I ser 68lJ dirigida Não I 07 . 06 36 1 5 I 2 l 85 por outro 
j p~ofissional que Não sei I 06 - 03 o 1 - i o 8 ' l 

na o médico? S/resp. 03 o l I - I - - ' 04 3. 2 - I 
o:> 

TABELA 09- COMPORTAMENTO DO DIRIGENTE, ACESSIBILiDADE APRESENTADA PELAS CHEFIAS E ATIVIDADES DOS N 

DIRIGENTES 



Em ~ua unidade de trabalho existe ~lgum profissional que re~ebé tratamento diferenciado? 

Existe preferência individual por parte das chefias entre as categorias profissionais; 

De uma maneira geral considera as chefias de sua unidade acessíveis? 

Especificamente sua chefia é acessível? 

O Diretor Técnico de sua Unidade Sanit~ria prioriza a atividade de atendimento ém detrimento ~6s assuntos ad~i 
nistrativos? 

~ Sua Unidade.Sanltária deveria ser dirigida por outro profissional que nao médico? 

,~ DOS ENTREVISTADOS 1- ~-
PROFISSÕES --------------- 1 Sim !Nao Sim Não Sim !Não 

! 

Educador Distrital de Saúde Pública 
Auxiliar de Técnico de Administração 
Chefe-Seção (Administrador Geral 
Médico 
Enfermeiro 
A tendente 
Obstetriz 
Visitador Sanitário 
Escriturário 
Auxiliar de Laboratório 

!
Servente 
Operador de Raios X 
Agente de Saneamento 
Supervisor de Saneamento 
Cirurgião-Dentista 
l-loto r i sta 
Contínuo-Porteiro 
Vigia 
Trabalhador Braçal 

o 1 I _ 
o 1 -

o1 01 1 -

o 1 1 -o 1 
- ,. o 3 
o 1 2 o 
02 o 1 

03 03 i -

2 1 ' 2 1 l -
03 03 I -

08 16 03 21 241-

06 
06 
o 1 

02 
06 
2 1 

o 1 
05 
o 1 

o 2 . 1 o 
o 1 
06 o 1 

o 1 

o 1 
Ü t 1 -

o 1 -
o 1 o 1 -

o 1 -

02 02 I -
1 1 1 21

1 

-

22 25 02 
o 1 -

11 11 01 
o 1 o 1 -
06 07 -
o 1 o 1 -
o 1 o 1 -
02 02 -
o 1 o 1 -

o 1 1 
03 

- I 01 01 I -
- 03 021 011 

i I 

SimiNão 
i 

01 1 -

o 1 -

~f I = 
03 -
24 -
02 -
1 2 -
2 4 I o 3 
o 1 i -

1 21 -
01 -
07 -
o 1 -
o 1 -
02 -
o 1 -
o 1 -
03 -

Q])_j 
SimiNão A/V S/R Sim Não IA/V ls/R 

o 1 

1 o 
02 
1 o 
o 1 
03 
1 2 

06 

03 

o 1 
o 1 

1 o 

09 
o 1 
06 
08 
o 1 
03 
o 1 
o 1 

o 1 
o 1 

o 1 

o 1 
05 

03 
04 

o 1 

03 
o 1 

o 1 
02 

03 
o 1 

02 

o 1 

o 1 I - I -
= ~21 ~i I ~1 
03 18 -
02 
05 

~ 3 I 
~61 

o 1 
03 
o 1 

1 8 o 1 
02 -
09 -
1 5 o 5 
0 1 I -

1 o 02 

04 

o 1 
02 
o í 
o 1 
01 o 1 

o 1 

ü 1 

I : I 
- ! o,, 

T O T A I S 13j111j12oj o4 121 03 so 42 22 10 25 as!1oj o4j ~ 
~·--------------------------------~--~---~----~---~-----~------~--~--~~~~--~-------L--~----~~ 

30 94 

TABELA 10 -.RESPOSTAS DOS ENTREVISTADOS POR PROFISS~O 
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recursos humanos de uma Unidade Sanit~ria. No entanto, as 

chefias das Unidades Sanit~rias pesquisadas, em sua grande 

maioria, n~o possuem.prefer~ncias individuais, ao lado de uma 

pequena parcela que adota essa preferência. 

Prosseguindo a análise observa-se que quase a tota 

1 idade das chefias pertencentes às Unidades Sdnit~rias pesqui 

sadas é acessível. Em contrapartida, a pequena minoria nao 

o é , s a 1 i e n ta n do- se a c h e f i a a d m i n i s t r·a t i v a e de e n f e r ma g em 

Os entrevistados confirmam esta opi.ni~o, através da pergunta 

{§), c o n s i d e r a n d o c o mo boa a a c e s s i b i 1 i d a d e à s u a c h e f i a , r e s 

tando apenas uma pequena parcela das mesmos que negam a boa 

acessibi 1 idade. 

Observa-se que dos entrevistados quase a metade opi 

nou pela priorizaç~o por parte do Di reter Técnico do atendi 

mente médico, em detrimento à resoluç~o dos assuntos adminis 

trativos, seguindo-se da resposta negativa por parte de 42 dos 

entrevistados e de 22 que afirmam acontecer às vezes essa pri:;}_ 

rizaç~o, negando~se a emitir qualquer opini~o 10 dos consulta 

dos. 

Apesar da priorizaç~o existente, a maioria dos entre 

vistados, 85, s~o favoráveis à permanência no comando da Uni 

dade Sanitária ·do profissional Médico. Entretanto, 25 -sao 

de opini~o de que a Direç~o deve ser dada a outro profissi~ 

nal, opini~o exarada pelos escriturários, atendentes, visita 

dor sanitário, os próprios médicos, enfermeiros e agentes de 

saneamento. Pequena parcela dos entrevistados deram respostas 

indefinidas ou optaram por omitir-se na resposta. 

2.4 - Parte D - Necessidade de Treinamento 

As Tabelas 11 e 12 buscam,através de sua análise,de 

tectar as necessidades de treinamento existente e quais os 

profissionais que deveriam ser treinados. 



fo;SCRIMINAÇÃO 
UNIDADE DE TRABALHO DRS. 1 . 1 

SEDE 

:@Existe dúvida Sim 03 

I quanto ao de Não 1 4 -sempenho de 
suas funções? Sem resposta 03 

@ Se tem d úv i da I Chefia 1 5 
a quem recor I Colega de Trabalho o 1 
re para resoTI Não recorre 04 
vê-la? - Ser,, resposta - l 

I 
@Em seu modo à) Assistência à prevenção de I 04 de ver para moléstias em geral. 

I que serve uma b) Encaminhar os doentes. 02 Unidade Sani-
tá:- i a? c) Primeiros socorros a popu- -I ação. 

d) Atender à população do bair - l -ro. 

e) Para o bem-estar de todos. -
f) Prestar serviços de saút:Je 1 1 pública à comunidade. 

g) Efetuar tratamento e con-
trole de doenças transmis- 03 sfveis e preservar a saúde 
da população. 

h) Prestar serviços de utili- -dade púb 1 i ca. 

TABELA 11 - DOVIDAS E FiNALIDADES 

DISTRITO CENTRO DE 
SANITARIO SAl] DE I 

02 o 1 

08 44 

- 02 

07 26 
o 1 02 
- o! 

0.2 1 8 

05 07 

04 02 

o 1 02 
I 

- 05 
I - 0 l1 

- 1 o 

- 1 5 

- 02 

CENTRO DEJ CENTRO DEi TOTAL 
-, 

SAODE I I SAODE I I I NC: % 

o 1 I 06 i 1 3 1 o ' 5 
2 1 1 8 1 o 5 I 34,7 

o 1 - 06 I 4' 8 

22 1 2 82 6 6 ,1, 
o 1 02 07 5 '61 - - 05 4 ' 1 

- 1 o 30 4 I 2 '21 

05 04 25 I 2 o' 2 

- - 08 I ~ '41 
03 ó2· 08 6 '4 

o 1 o 1 I 07 5,6 

06 02 I 1 2 9, 7r 

06 os 32 25,8 

02 09 29 23,5 

- o 1 03 2 '4 
~ 

co 
\.n 



I~.ISCRIMINAÇ~O 

PRO F I S SÃ O -------------
........ c. 

I Educador Distrital de Saúde Pública 
I 

Aux i 1 i ar de Técnico de Administração 

Chefe-Seção (Administrador Geral) 

Médico 

I 
Enfermeiro 

A tendente I 
I 

I Obstetriz 

Visitador Sanitário 

Escriturário 
-Aux1 1 1ar de Laborator1o 

Servente 
' I Operador de Raios X 

I 

Agente de Saneamento I 

Supervisor de Saneamento 

Cirurgião-Dentista 

Motorista 

Contínuo-Porteiro 

I Vigia 

Trabalhador Braçal 

T o T A I s j 

!Existe Dúvida Quanto a~ D~l 
1
sempenho de suas Funçoes? 

I Sim 

-
-

I 

I -
J 03 I 
I -
I 
I 02 

-
o 1 

05 

o 1 

-
o 1 

-
-
-
-

-
-

1 3 

I 
I 

I 

j 
i 

I 
I 

.Não 

o 1 

o 1 

02 
1 8 . 

03 

2 1 

02 

1 1 

20 

o 1 

1 o 
o 1 

06 

o 1 

o 1 

02 

o 1 

o 1 

02 

1 o 5 

Sem res -posta 

-
I -

o 1 

-
-

I 
o 1 

-

-
02 

o 1 

-

- ' 
- l 

I 
- l 

I 
I 

-

I -

I -
I I o 1 

06 

TABELA 12- DOVIDAS E FINALIDADES POR PROFISSÃO 

Se Tem Dúvida a Quem 
Recorre para Resolvê-la? 

Chefia I Colega Não re-~Sem re~l 
Trabalho corre posta 

' I I 

- - - I o 1 

I - - - o 1 [ 
02 - .;. o l 
1 3 I o 1 02 05 

- o 1 - I 02 

I 04 1 9 o 1 -
o 1 - - I o 1 

07 02 -

I 
03 I 

2 1 o 1 I 02 03 I 
I 

I o 1 

09 03 

- - I - o 1 
I 

04 - o 1 02 I 
- o ,1 - - I 
- I - - o 1 I 

I I 
02 - - - I I I - - - o 1 

• - - - o 1 

03 - - -

82 07 j 05 30 
I 



Dos 124 'entrevistados pode verificar-se que 105 11ao 

possuem dfividas quanto ao desempenho de suas funç5es, sendo 

·que essas dfividas existem apenas por parte de 13 dos consulta 

~os, entre eles os m~dicos, escritur~rios, visitador sanitá 

rio~ atendente e serventes, d~vendo aos mesmos ser ministrado 

treinamento especffico, para dirimir d~vidas quanto ao ~esem 

··penho de suas funç~es exercldas, uma vez que 34,0% dos questt~ 

nados n~o recorrem a ningu~m para dirimir suas dGvidas e 66% 
recorrem i chefia imediata . 

. A pergunta numero@ do quest ionãrio foi aberta e 

·das respostas obtidas, tabuladas na Tabela 11, verifica-seque 

25~8% entendem que a Unidade Sanitária existe para prestar ser 

viços de saGde pGbl ica ~ comunidade, enquanto que 23,5% a de 

finem como um local para efetuar o tratamento e o contro1~ de 

doenças transmissíveis.e preservar a saúde d':l~ulação;20,2% 

preferem conceituar a Unidade Sanitária como local destinado à 

assistência e à prevenção de moléstias e1~ ~~; 9,7% pref..::_ 

rem defini r como local destinado a promo~~~~star -~to 

dos; _6,11%, para encami_nhar doentes; outros 6,4% para pres~ar 

serviços de primeiros socorros à população; 5,6% para 

der à população do bairro; seguindo-se por Gltimo 2,4% 

aten 

que 

optaram por definir a Unidade Sanitária como local destinado 

a "prestar servi~_. de uti 1 idade pGbl ica a população. 

2.5- Parte E- Atua.s,:_ão __ ~~junta, Unidade Sanitária e Comuni­

dade 

As Tabelas de numeros 13 e 14 tentam analisar o grau 

de participação que a comunidade tem nas decis~es e trabalhos 

desenvolvidos no interior das Unidades Sanitárias e como e pe_c 

cebida essa participação por parte dos servidores que traba· 

lham nas unidades pesquisadas. 

\ 

De posse das tabelas elaboradas observa-se que qu~ 

se a totalidade dos entrevistados, 105, sentem-se motivados p~ 

ra trabalhar junto ~ comunidade., sendo que, pequena parcela, 

11,não.possueessa.motivação, seguindo-se de 8 entrevistados que 

omitiram sua opinião. 



DE TRABALHO ~~ 
. DI SCR I 111 NAÇÃO --------

Sente-se motivado 
para trabalhar em 

Sim 

Não I. 
contato com a co 1 

DRS.1.1 

SEDE 

1 4 

o 1 

05 

I DISTRITO 

SA t~ I TA R I O 

08 

o 1 

o 1 

CENTRO DE 

SAODE I 

40 

05 

02 

I 

CENTRO DE 

SAODE I I 

2 1 

02 

CENTRO DE 

SAODE I I I 

22 

02 

t---'T_,O'rT-'-A.:...:;L=---1 
NC? % 

I 

105 84,7 

1 i 8 '9 
0 8 6, Lf 

í 
~---m-u_n--id __ a_d_e_? ____ , ____ -____ ~_R_e_s_posta I 

11 - I I I © 
I 

Qua 1 o grau de par 
ticipação que os 
funcionários e a 
comunidade tem nas 
decisões da Unida 

Total 04 03 04 I 05 16,12,9 

Parc;a1 08 I· 04 30 21 I 18 181 1 65,3 

~/eR::~:sta I ~~ I :~ ~: ~
2 

~
1 

~~:~
1

~:~ 
i I ! I I 

~I --------~i--~--~--~--~~.--~~~~~ 
/@A comun;dade gera I 
I 

algum tipo de aju Sim 10 06 21 17 08 

1

62 50,0 
da no desenvolvi~ 
mento dos servi Não 02 02 17 04 14 

1
39,31,4 

ços prestados pe 'As vezes 01 01 07 01 01 11 8,9 
las Unidades SanT 07 01 02 01 01 12 .1.· q,6 
tárias a essa mes S/Resposta -

I 

-de? 

L 
ma comunidade? 

--------~~~~------------------------~----------·------------~--------·------------------------~--~----~ 

TABELA 13- PARTitiPAÇÃO DA COMUNIDADE 



•\ 

~Sente-se motivado para trabalhar em contato com a comunidade? 

©Qual o grau de participação que os funcionários e a comunidade tem nàs decis~es dà Unidade? 

(9 A comunidade gera algum tipo de ajuda no desenvolvimento dos serviços prestados pelas Unidades 
Sanitárias a essa mesma comunidade? 

DISCRIMINAÇÃO @ 

PROFISSÕES Sim 
I Não---~S-/_r_e_-s~JrT-o_t_a_lTi_P_a_r_c_ia_,l-Ne_n_h_u_m-r-S-/-re-s~--S--i-m~--N~ã-o~--A-s--v~--~~-S-/_r_e-~~· 

posta posta zes t-posta 

Educador Distrital de Saúde Pública 
Auxiliar de Técnico de Administração 
Chefe-Seção (Administrador Geral) 
Médico 
Enfermeiro 
Atendente 
Obstetriz· 
Visitador Sanitário 
Escriturário 
Auxiliar de Laboratório 
Servente 
Operador de Raios X 
Agente de Saneamento 
Supervisor de Saneamento 
Cirurgl~o-Dentista 
/1otorista 
Contínuo-Porteiro 
Vigia 
Trabalhador Braçal 

I 
I 
I 
I 
! 

T o T A I s ., 
.-

01 
21 
02 
22 
02 
11 
20 
-
11 
01 
.06 
01 
01 
02 
01 
01 
02 

105 

I ~~ 01 01 01 . 01 l. 
I - 02 ~i i~ 02 ~~ ~~ 11 01 °1 I 

01 - - 03 - - 02 - .. 01 - I 

04 09 
I 

02 - 1 3 07 - 1 3 02' I - I I 02 01 o 1 - - - I - - .. - , . 
l 

i 04 I 01 - 02. 09 o 1 - 05 ' 02 01 

I r 
! 

I 
04 03 01 20 03 

I 
03 12 06 05 04 

- 01 I - I 0'1 - - I 01 - - -
1 

01 02 07 03 I 06 04 02 I 

I 
- ! - I -

- - I - - 01 - 01 - I - : -
I - 01 - 06 I - 01 05 02 - -r 

I I I 
- - - 01 - - 01 - - -. 
- - - 01 - - - - - 01 
- - 02 - - -· 02 - - -
- - 01 - - I - - 01 - -
-

I 
- - - - 01 01 - - -

- 01 01 - - 02 i 01 - "' 02 I 

I I i 
I 11 I 08 I 1~ 81 18 09 62 39 i ll I 12 ~ 

I· 1 
TABELA 14 - PARtiCIPAÇÃO DA COMUNIDADE NA OPINIÃO DAS DIVERSAS PROFISSÕES 



90. 

A pa-rtirda pergunta@, que tem por finalidade de 

tectar o grau de participaç~o que os funcion~rios e a comuni 

dade tem nas decis~es da Unidade, .foram elaboradas as Tabelas 

nas quais observa-se que 81 dos 124 question~rios respondidos 

afirmam ser p~rcial essa participaç~o, 17 consideram ser ela 

total e os restantes 27 deixaram de responder, entre eles, em 

sua grande ma i o r i a os m é d i c os , atende n te s , esc r i tu r~ r i os e se!:. 

ventes. Tal participação é confirmada através da pergunta@ 

quando 62 dos servidores entrevistados afirmam que a comunida 

de gera algum tipo de ajuda no desenvolvimento dos serviços 

prestados pelas Unidades Sanit~rias a essa mesma comunidade, 

mas ve-se que apesar de existir tal_participação, metade dos 

consultados negam a mesma quando através da Tabela 14, obser 

va-se que 39 responderam negativamente, 11 optaram por respo~ 

der que essa participação se d~ as vezes e 12 preferira~ omi 

~ir-se na resposta, entre eles destacam~se em grande maioria, 

os seguintes profissionais: médicos, atendentes, visitador 

sanit~rio, escritur~rio, servente e agente de s~neamento. 

2.6 - Parte F -Trabalho em Equipe 

A tabulação da pergunta~ feita pela Tabela 15, in 

di~a que 32,3% dos entrevistados definem o trabalho em equipe 

como um conjunto de pessoas com objetivo comum, com maior ra 

pidez e desempenho na execução dos serviços, seguindo-se de 

18,5% que o definem como trabalhá em grupo onde as pessoas 

atuam segundo as funç~es que exercem no sentido de atingirem 

um objetiv6 comum, enquanto que 12,9% observam o trabalho em 

equipe como o Gnico e o bom relacionamento para um bom desen 

volvimento dos trabalhos; 12,1% dizem que o trabalho em equl 
-pe pr~porciona melhor divisão de trabalho, cooperaçao e orien 

tação entre os membros da mesma_; _executando um trabalho me 

lhor organizado. e com disp~ndio menor de tempo; 7,3% omitira~ 

-se na resposta; 7,3% entendem ser um trabalho produzido, di 

rigido e executado com a particip~ção de todos; 6,6% defineiJl 

ele como um trabalho onde deve haver a participação efetiva no 

planejamento, decisão e execução das tarefas; 4,0% observam 

ser um trabalho executado por um grupo de pessoas de uma mes 

ma Unidade, para em conjunto combinar todas as areas para a 

prestação de serviços diversos. 

l 
I 



-----JJN 1 DADE -DE TRABALHO I DISTRITO I DEl 
I 

D R S . 1 • 1 CENTRO CENTRO DE C E NlRO DE ·roTA L 

DISCRIMINAÇÃO-------- _I 
SEDE SANITARIOj SAÜDE I SAÚDE I I SAÚDE I I I N'? % 

~O que você entende por trabalho I I 
em I 

I l equipe? I 
a) Trabalho p~oduzido, ~lrigido e I 03 02 I 02 o 1 o 1 09 7 '3 executado por todos. - I / 

b) Trabalho desenvo 1 v i do por um con I 
junto de pessoas com um objeti::- I 

vo comum com maior rapidez e de 04 04 I 20 06 06 46 32 d 
sempenho na execução dos servi-

I 
1 

ços. I I 
c) Trabalho em grupo onde as pes- I soas at~am segundo as funções 

03 02 1 2 03 03 I 23 I 1 8 '5 que exercem no sentido de atin I 

- I 
girem um objetivo comum. I 

I 
-· I I 

d) Participação-efetiva no planeja I menta, .decisão e execuç.ão das 04 o 1 o 1 o 1 ... 07 5 '6 ' 

I tarefas. 

e) União e bom relacionamento en I I 

' 
funcionários bom 02 o 1 06 04 Oj 

I 

1 6 I 

1 2 j 9 tre os para um 

l desenvolvimento dos trabalhos. 

f) Melhor divisão de trabalho, coo 
r 

I 
peração, coordenação e orienta-=-
ção entre os membros da equipe, 02 - 03 I 06 04 1 5 1 2 ~ 1 

I executando um trabalho melhor f 

organizado e com dispêndio I me-
nor de tempo. I I 

g) Grupo de pessoas de uma mesma 
unidade para em conjunto combi- o 1 .03 o 1 - os I ~~ ' o I I - i todas . 

I na r as areas para presta I -
ção de serviços - I di versos. I .. 

' 
\.0 

h) Sem resposta. o 1 o 1 07 091 7,3 

TABELA 15 - DEFINIÇÃO DE TRABALHO EM EQUIPE 
' 



92. 

A pergunta aberta de enunciado ''Como voce descreve 

o trabalho em equipe desenvolvido em sua Unidade Sanit~ria?'', 

analisada pela Tabela 16, mostra que 20,9% dos entrevistados 

consideram bom, rotineiro e bem desenvolvido o trabalho de 

equipe realizado em· sua unidade de trabalho. No entanto,18,5% 

omitiram-se em responder; 14,5% opinaram que n~o conseguem 

trabalhar em equipe, devido ~ falta de entrosamento entre .a 

~ r e a t é c n i c a e a a d m i n i s t r a t i v a , s u g e r i n d o q u e d e v e h a v e r ma i s 

interesse pelos serviços, harmonia e c?laboraç~o de todos os 

participantes; 13,7% observam ser o trabalho em equipe em 

sua un·idade de trabalho, bem realiz.ado, que os funcion<Írios 

dão tudo de sí, com um objetivo único, visando a saúde da co 

munidade,ao trabalho e a ordem, sendo a disciplina entre os 

colegas, uma constante; 5,6% observam ser um trabalho desen 

volvido com ótima coordenação entre as v~rias clínicas; 5,6% 

dizem ser o trabalho executado no atendimento e orientaç~o a 

comunidade local, através das Normas Técnicas expedidas pela 

Secretaria da Saúde, como também através de treinamento com 

os recursos disponíveis; 8,9% definem ser o trabalho em equl 

p e de s e n v o 1 v i do de f o r rn a r a zoá v e 1 ; 4 , O% r e a 1 i z a m o t r a b a l h o em 

equipe de forma ~xcelente; 3,2% demonstram ser ele desenvol 

vida de forma ruim, falta de participação, de boa vontade e de 

coleguismo; entretanto 1,7% dos entrevistados o executam atra 

vês de promoção de palestras e orientações feitas pelo Fundo 

de Assistência Social dos vários bairros; 1,7% não sabem de 

finir e os restantes 1,7% acham-no específico. 

Através da pergunta@, analisada pela Tabela 17,v~ 

rifi~a-se que as chefias em sua grande maioria interferem fa 

voravelmente para o desempenho do trabalho de equipe; entre 

tanto 24 dos entrevistados negam ou omitem sua opinião, na 

sua maior part~ os escriturários. 

Observ~-se que uma b~a quantidade dos servidores 

entrevistados aflrmam ser delegado ao chefe imediato,competen 

te ·autoridade para executar as atividades, enquanto que 14 dos 

mes~os negam a existência dessa delegação; seguindo-se de 23 

que optaram por 6mitirem sua tipinião, entre eles os médicos e 

escriturários. 



t UNIDADE uE TRABALHO \DRS. 1.1 
ID I S C R I M I NAÇÃO ---- ~J SEDE 

I
@ Como você descreve o t raba 1 ho em equipe desenvoJ..I 

vido em sua Unidade Sanitária? I 
la) Através da promoção de palestras e orientações I 
I feitas pelo fundo de Assistência Social dos vã-~ 

rios bairros. 

lb) Não conseguimos trabalhar em Equipe pois a par­
te técnica depende da administrativa, sendo que 

I as duas áreas devem ter mais interesse pelos ser 
I viços, harmonia e colaboração de t~dos os parti~ 

cipantes. 
c) Razoável. 
d) Trabalho realizado por um grupo de funcionários, 

dando tudo de si, com um objetivo Único, visando! 
l à saúde da comunidade, o trabalho, a ordem, a I 
I disciplina entre os colegas é constante. i 

e) Bom rotineiro e bem desenvolvido. I 
f) Ruim, falta participação, boa vontade, coleguis-~·. 

mo. 

l
g) Excelente. 1 h) Ctima coordenação nas várias cl ínlcas. I 
i) Todos trabalham para atender e orientaracomuni­

dade local através da~ Normas Técnicas expedidas! 
pela Secretaria de Saúde e treinamento e com osl' 
recursos que dispomos. 
Específico. 1, 

Não sei. 
Sem resposta. J 

' 
TABELA 16 - DESCRIÇÃO DO TRABALHO EM EQUIPE 

02 
05 

04 
05 

03 

01 

DISTRITO CENTRO DE CENTRO DE CENTRO od_ TOTlli 
SANIT/-\RIO SAODE I SAODE li SAODE li lj-N'? % --~ 

01 
02 

02 
o 1 

02 

01 
01 

l ó 
01 

04 
08 

01 
01. 
Olt 

OI 
01 

16 

OI 

04 
01 

04 
05 

02 
02 
02 

Oi 

01 

01 

01 
02 

03 
07 

01 

01 

o 1 

01 
06 

I 
I 

02 i,6 

I 
1

.. I 
: I 

18 114,05 !' 
1 i . 8. ,;1 

I 1 l . · I 
17 113,8 
26 21 ,O 

. 04 
05 
07 

07 
02 
02 

231 

3,3 
4,0 
5,6 

5,6 
1 , 6 
1 '6 

18,5 

I.Ó 
w 



~~DADE DE TRABALHO DRS.1.1 DISTRITO CENTRO ~Ej CENTRO DE CENTRO DE j TOTAL 
DISCRIMINAÇÃO ---------- SEDE SA tJ I T Á R I O SAODE SAODE I I SAODE I I I I N? %-

I 

@Seu chefe interfere favor~ I 
I 

Sim 1 o os 37 21 24 11 o o 80,7 
Não 

I 

~velmente para o desempenho - o 1 o 1 - - I 02 1 '6 
do trabalho em equipe? S/ resposta 1 o o 1 09 I 02 '- [ 22 1 7, 7 

Ao Diretor T~cnic~ ~dele- I I 
I 

Sim 08 09 33 I 20 1 7 

I 
87 7 o. 2 gada autoridade suficiente I I 

para executar todas as at i Não 03 I o 1 05 I 02 03 1 4 1 1 ' 3 
vidades desenvolvidas - I ! 

I 
em 04 

sua Unidade Sanitária? S/ resposta 09 - 09 I o 1 23 1 8' 5 
I I j 

~O Distrito Sanitário a que· I I I I Sim 1 o 07 
I 

1 3 I 1 8 I 2 1 69 55, 7 
1 pertence sua Unidade promo I 
I 

- discuti::- Não 1 8 1 6 '9 ve reunioes para - 02 I 

I 
-

I 
o 1 2 1 

rem os problemas da - I area 
Às o 1 I 1 2 05 02 20 1 6 ' 1 vezes -

I 
em conjunto? Idem no caso I I do Distrito com relação ao 04 

I 

1 4 S/ resposta 1 o - ! - - 1 1 ' 3 

I Departamento. I I I I 1 
@o Distrito Sanitárioéace2_ 

I I I 40 ,] 04 06 I 1 4 I sível e atende prontamente Sim 1 7 I 09 f 50 
I 1 às solicitações efetuadas Não o 1 - 09 - o 1 11 8 '9 

pelas Unidades Sanitárias? 
Às vezes 03 03 1 5 09 1 2 I 42 33,9 Idem no caso do Distrito 

I 
com reiação ao Departamen- S/ resposta 1 2 o 1 06 - 02 2 1 1 6 ai 
to. I I I 'Jl 

TABELA 17 - AUTORIDADE DA CHEFIA E COMPORTAMENTO DO DEPARTAMENTO E DO DISTRITO COM RELACÃO AOS 
DISTRITOS E UNIDADES RESPECTIVAMENTE 



95. 

_Dos question~rlos respondidos, 69 dos servidores 

~firmam que o Dlstrito e o Departamento promovem reuni5es P! 
-r~ discuss~o ~m conjunto dos problemas existentes na area; 

~ntretanto 20 acham que somente ~s vezes acontecem essas reu 

-:niões e 35 notam nao ocorrerem as mesmas ou deixaram de emi 

tir sua opini~o, entre eles os m~dicos, atendentes, visitador 

-sanit~rio, escrituririos e serventes. 

Da observaç~o da Tabela 18, com respeito a pergunta 

@ -d o -q u e s t i o n á r i o , c o n c 1 u e - s e q u e q u a s e a m e t a cJ e d o s e n t r e 

vistados afirmam ser o Distrito e o Departamento acessíveis 

as solicitações efetuadas pelas Unidades Sanitárias, sendo que 

42 dizem que as solicitações são as vezes atendidas, s eg u i_!l 

do 32 que negam o atendimento e outros que deixaram sem res 

pender á pefgunta formulada . 

., 



Seu chefe interfere favoravelmente para o desempenho do trabalho em equipe? 

Ao Diretor T~cnico ~delegada autoridade suf~ciente para executar todas as atividades desenvol~idas em sua Unida 
de Sanitária? 
O Distrito Sanitário a que pertence sua unidade promove reuniÕes para discutirem os problemas da área em conju~ 
to? Idem no caso do Distrito com relação ao Departamento. 

O Distrito Sanitário ~ acessível e atende prontamente às sol i citações efetuadas pelas Unidades Sanitárias? Idem 
no caso do Distrito com relação ao Departamento. 

j._ DISCRIMINAÇÃO tv €8) _e @ 
I PROF! SSOES . -' Sim Não S/ r Sim 1 Nao S/ r J Sim NaojA/v ··.S/ r Sim 1 Nao fP/;v S/r 
I 

I I 
I 

I I I 
tducador Distrital de Saúde Pública 1 - - 1 - - - 1 - - - - 1 - l 

~uxil iar de Têcnico de Administração - - 1 - 1 - - - I - 1 - - .- I 1 I I hefe-Seção (Administrador Geral) 1 I - 2 2 I - 1 1 - - 2 1 - 1 1 
~di co 19 I - 2 12 i 2 7 14 - 5 2 13 - 4 4 I I nfermeiro 2 

I 
1 - 1 

I 

2 - I - ..;. 3 - - - 3 ! -
~tendente 22 - 2 21 2 1 I 12 4 7 1 7 4 i 13 -I 

2 1 1 2 1 l 1 jObstet r i z I - - - I - - - - -
Visitador Sanitário 11 1 8 4 7 ") I 3 2 I 1 o - I - L. -

I - -
Escriturário 19 -

I 
8 19 - 8 16 6 2 3 11 4 

I 
5 7 

Aux i 1 i ar Laboratório 1 - - l - - - 1 - - - - i -
iServente 9 1 2 8 2 2 7 3 2 5 1 3 3 

I -
I !operador de Raios X i 1 - - - 1 - - 1 - - - - - 1 I 

I 
~gente de Saneamento I 6 1 7 

I 
6 1 

. 
6 1 ! - - - I - - - l - I 

!Supervisor de Saneamento I. 1 

I 
- - 1 

I 
- - 1 - - - 1 - - - I 

lc i rurgiãc-Dent i sta I 
I 

1 - - - - I 1 - 1 - - - 1 - -

I 
I 

!Motorista . l 2 - - 2 

I 
- - 2 - - - 2 I - - -

Contínuo-Porteiro I 1 1 I l I 
! 1 - - -

I 

- - - - - - -
Vigia 1 1 I 

i 
1 1 - - - - - - - - i - -

Trabalhador Braçal 1 - 2 1 - 2 1 - - 2 I 1 I - - 2 I I 

I 
I 

l l I T o T A I s 11 00 2 22 I 87 14 23 69 121 20 14 50 1 1 42 2i 

- - -TABeLA 18- AUTORIDADE DA CHEr IA E COMPORTAMENTO DO DEPARTAMENTO E DO DISTRITO, COM RELACAO AOS 
DISTRITOS E UNIDADES SANITÁRIAS NA OPiNIÃO DAS DIVERSAS PROFISSÕES. 



3 ·- COMENTAR I QS SOBRE OS RESULTADOS 

A presente pesquisa teve como objetivo estudar a 

fo.rma pela qual uma Unidade Sanitária, na figu1·a do seu Dire 

tor·Técnico 1 éonvive com -o conflito organizaci-onal, 

is tarefas técnicas e administrativas, desenvolvidas no inte 

_ rior dessa unidade e, por outro lado, examinar .do pontodevi~ 

ta da execuç~o das atividades, sob que prl~ma os conflitos e 

-~ consequente relaç~o de po~er s~o percebidos e aceitos pela 

equipe de saGde e pela comunidade usuária. 

E s se c o n j u n to de o b j e t i v os r e f l e t i ri a , então, as c o n 

diç~es necessári~s ~ inovação e adaptação organizacional, con 

duzindo ~·maior satisfação dos indivfduos participantes e a 

malor efici~ncia da unidade estudada. 

Assim,· apos a descrição dos resultados obtidos pela 

pesquisa, pode-se agora prosseguir com a análise dos 

dos. 

resulta 

Para ef~ito metodol6gic6, dividir-se-~ a análise em 

se1s grandes grupos, de acordo com o questionário: 

- Comentários sobre a Identificação, 

- Comentários sobre a Pol rtica de Recursos Humanos, 

-Comentários sobre o Conflito de Interesses, 

- ~oment~rios sobre a Necessidade de Treinamento, 

- Comentários sobre a Atuação Conjunta, U~ldade Sanitária e 

Comunidade, e 

-Comentários sobre o Trabalho em Equipe. 

3.1 - Identificação 

O tratamento estatfstico da amostra contido nas Ta 

belas de nGmeros 01 a 04, permitiu a extração de alguns resul 

tados. 
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Fica bem claro que predo~inam, na amostra pesquis~ 

da, servidores pertencentes à faixa etária de 21 a 30 anos, re 

presentando quase um ~erço do total, havendo preval~ncia de 

servidores casados, seguindo-se dos solteiros, sendo que os 

servidores do sexo feminino, perfazem quase o dobro do mascu 

1 i no. 

As informaç~es coletadas levam a considerar que qu~ 

se a metade dos servidores entrevistad9s tem mais de um fi lho 

e possuem, em sua maioria, escolaridade completa, seja a ní 

vel pr·imário, ginasial ou segundo grau completo, atingindo um 

terço os que chegaram ao nível superior de escolaridade.. Des 

tacam-se os Centros de SaGde como os que possuem maior qua~ 

tidade de recursos humanos. Pode-se verificar que esses recur 

sos humanos s~o formados em sua maior proporç~o por servido 

res administrativos, seguindo-se d? nfvel t~cnico e universi 

tário e que quase a metade desses servidores possuem mais de 

5 anos de tempo de serviço. 

Os dados relativos à identificação oferecem inclina 

ç~es interessantes à medida que seus resulta<.los são analisa 

dos juntamente com informaç~es constante da segunda parte, ou 

seja, da Política de Recursos Humanos. 

3.2- Política de Recursos Humanos 

Com base na análise das Tabelas de numeros 05 a 08, 

na qual tenta-se detectar at~ que ponto o atual posicioname~ 

to do servidor, em seu ambiente de trabalho, está satisfazen 

do suas necessidades humanas e de auto-realização, 

se que quase a metade dos servidores entevistados 

constata­

utilizam 

condução coletiva, sendo que aproximadamente pouco menos de 

dots terços gast~m de 30 minutos a uma hora para se locomove 

rem, seguindo-se de uma pequena parcela que chegam a gastar 

mais de uma hora para se transferi rem de sua resid~ncia ao 

seu local de trabalho. 



P-o d e - s e -o b s e r v a r , t a m b é m , q u e ma i s d a metade 

~onsultados conhece seus direitos e/ou vantagens~ j~ 

at~ usufruido dos mesmos, o que por~m salta aos olhos 

detectar que parte dos entrevistados desconhece esses 

99. 

dos 

tendo 

e se 

direi 

tos e/ou vantagens, não tendo conhecimento, inclusive, de se 

j~ usufruiram ou não dos mesmos. 

Sal lenta-se, entretanto, que as chefias pertence~ 

tes as unidades sanit~rias ~esquisadas são bem receptiva~ uma 

vez que quase a total idade dos entrevistados a elas recorrem 

para orientação, quanto aos seus direitos ou vantagens e, em 

caso de dúvidas, quanto ao desenvolvimento do seu trabalho. 

Entretanto, a grande maioria dos servidores entre 

vistados foram treinados para a função que exercem mas, no to 

cante ao conhecimento dos direitos e deveres, um terço dos en 

trevistados estão completamente alheios, desconhecendo at~ as 

causas que os levariam a perder o emprego. Ressalta-se que 

dos 124 entrevistados, apenas 25 estão em desvio de funç~o e 

um quarto não considera estável o emprego que ·possue. 

3.3.- Con~~o de Interesses 

As perguntas que deram origem a montagem das Tabe 

las 09 e 10, tentam detectar a capacidade das pessoas de se 

relacionarem sem bloqueios, eliminando os conflitos com vis 

tas a identificar os padrões de comportamento e relacionamento 

desenvolvidos no interior das uni~ades sanitárias pesquisadas, 

contribuindo para se conseguir melhorar o cl ima_geral do lo 

cal de trabalho onde elas atuam diariamente. 

Da análise dos resultados das pesquisas realizadas, 

no tocante ao posicionamento dos dirigentes e demais chefias 

atuantes nas unidades sanitárias, pode-se observar a inexis 

t~ncia de tratamento diferenciado dirigido a alguns profissi~ 

nais, embora um terço dos entrevistados ressaltem a preval~~ 

ela de privilégios concedidos a alguns deles. 

--e 
f 



1 o o. 

Entretanto, o comportamento 11 correto 11 por parte das 

chefias e confirmado quando a grande maioria diz não existir 

prefer~ncia individual por parte das mesmas, como tamb~m a 

quase total idade refei"e-se à sua boa acessibi 1 idade, sendo 

mais uma vez refor~ado, quando a pergunta ~ di rígida 

acessibilidade da thefia de cada entrevistado. 

para a 

Embora mais da_metade dos entrevistados tenha opin~ 

do que o Diretor T~cnico prioriza a a~ividade de atendimento 

em detrimento aos assuntos administrativos, essa mesma popul~ 

ção p~squisada opina pela perman~ncia do profissional m~dico 

no comando da Unidade Sanit~ria. 

3.4 - Necessidade de Treinamento 

O treinamento~ uma das mais importantes responsabl 

1 idades da administração de pessoal e procura satisfazer as 

necessidades da empresa e do empregado, seja na demonstração 

de um procedimento novo, visando a preparar o individuo para 

a sua função e paralelamente à sua integração~ organização e 

ao seu ajustamento ao grupo de trabalho. 

Foi neste sentido que buscou-se detectar essas ne 

cessidades, montando para análise as Tabelas 11 e 12, nas 
-quais verifica-~e que a grande maioria dos entrevistados nao 

necessitam de treinamento quanto ao desempenho das funções que 

exercem, pois quando existe alguma dificuldade neste sentido, 

recorrem à chefia imediat~, que em sua grande maioria ~ aces 

sivel e receptiva. 

No entanto, sentiu-se hav~r necessidade de 

menta, nd qu~ diz respeito a conhecimentos quanto a: 

- O b j e t i v o e f i ·n a 1 i .d a d e d a I n s t i t u i ç ã o ; 

treina 

- P r o g rama ç õ e s de s a ú de de s e n v o l v i da s em s u a U n i d a de 's a ri i t á r i à ; 

-Direitos e deveres; 

- Politica de Recursos Humanos; 
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Outras necessidades que seriam detectadas no decorrer dos 

treinamentos realizados, sendo que a sugestão do treinamento 

sobreobjetivos e finalidades da Instituição, foi levantada, 

quando da .análise da pergunta €]), onde as respostas obtidas 

demonstram existir opiniões diversas sobre qual a finalida 

·de e quais os se~~iços que devem ser prestados pelas 

·des Sanit~rias ~ população. 

3.5- Atuação Conjunta,_Unidade Sanit~ria e Comunidade 

A 5aGde de uma população diverge em razao da 

.si~ade dos fatores biol6gicos, dos aspectos ecol6gicos 

Unida 

di ver 

e do 

contexto sócio-cultural. Entretanto, é dever realçar a impo_!::. 

tãncia que a organização de atendimento a saGde tem como fa 

tor condicionante, de melhorar ou provar a situação de 

de uma comunidade. 

saúde 

Para tanto, torna-se imperiosa, ainda, uma particl 

pação comunitária, que não encon~re obstáculos e sim canais 

que viabilizem o encaminhamento de informações e manifesta 

ções crfticas ~s autoridades governamentais. 

As Tabelas 13 e 14 buscam detectar essa interação, 

onde pode-se observar que a grande maioria dos entrevistados 

sente-se motivada para trabalhar junto ~ comunidade, embora 

doisterços dos mesmos considere ser parcial a participação 

que a comunidade e os servidores tem nas decisões dos traba 

lhos desenvolvidos no int~rior de sua ünidade de serviço. 

No entanto, cerca da metade dos entrevistados e de 

opinião que a comunidade tem contribufdo para mudanças e de 

senvolvinient"o dos serviços prestados pelas Unidades Sanitá 

r i a s a e 1 a me s ma ' em b o r a p ou c o ma i s d e um q u a r to do s p e s q ll i s ~ 

dos opine de forma contrária. 
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3.6- Trabalho em Equipe 

Considerando que as atividades realizadas por uma 

Unidade Sanit~ria, mesmo a de pequeno porte, nada mais~ do 

que o esforço desenvolvido por uma equipe, e que para chegar a 

esse trabalho de equipe~ preciso entender, portanto, que a 

Unidade Sanitária é um sistema que se propõeadesenvolver uma 

determinada tarefa e que dentro de um sistema ningu~m ~ mais 

importante que o outro, todos sâo fundamentais, as Tabelas de 

n~meros 15 a 18 refletem como s~o desenvolvldos· os trabalhos 

de equipe no interior das unidades sanit~rias pesquisadas. 

Da observaç~o das mesmas notou-se que das sete defi 

8lções existentes, todas possuem em sua forma o entendimento 

por parte dos entrevistados do que vem a ser 11 Tr·abalho em Equi_ 

pe 11
, sendo que somente. 9 dos mesmos não emitiram opinião. Res 

salta-se, mais uma vez,a acessibilidade da chefia quando qu~ 

tro quintos dos entrevistados afirmam ser favor~vel a interfe 

rência de sua chefia imediata, no tocante ao desempenho do 

trabalho em equipe. 

Entretanto, existiram in~meras diverg~ncias quanto 

ao trabalho em equipe desenvolvido nas unidades sanit~rias pe~ 

quisadas, indo de 11 excelente 11 para 11 ruim 11
, .sendo que, 

entrevistados disseram ser o mesmo bem desenvolvido, 

de forma rotineira, seguindo-se de 23 que deixaram de 

de r. 

26 dos 

embora 

respo~ 

No tocante a delegação de autoridade ao Diretor Téc 

nico, e auferida autoridade suficiente para executar todas as 

atividades desenvolvidas em sua Unidade Sanit~ria, 

de 87 servidores que respond~ram ao question~rio 

na opinião 

aplicado. 

Embora o Distrito e o .Departamento promovam reuniões 

para discussão dos problemas da área com as Unidades Sanitá 

r i as, 

essas 

conforme· afirmam 69 dos entrevistados, 

solicitações, na opinião da metade dos 

o atendimento a 

mesmos, e real i 

zado prontamente, ao passo que, 42 dos consultados afirmamseG 

as vezes, prontamente atendidas essas solicitações. 



CONCLUSÕES E 

... 



CONS I DERAÇOES .PREL.I MINARES 

Antes de oferecer sugest5es que possam vir a ser ou 

n~o adotadas para o delineamento de soluç5~s alternativas aos 

problemas levantados no decorrer deste trabalho, pretende-se 

chamar a atenç~o para alguns pontos que se afiguram como rele 

vantes para uma an~lise mais objetiva da quest~o. 

O cerne da pesquisa, na areada saúde, se localiza 

no desenvolvimento organizacional, aqui objetiv9 de estudo, o 

qual prete~der~ interpretar as mudanças ambientais e elabor~r 

opç5es de inovaç~o para as organizações evolui rem. 

Por tais razoes centra-se a an~l i se no aspecto 11 mu 

dança o r g a n i z aciona 111 
, o q u a 1 de v e rã c o n se g u i r , a o n í v e 1 o r g~ 

nizacional, relacionamentos desenvolvidos na confiança recf 

proca, oferecendo um clima organizacional que favoreça a solu 

ç~o de problemas, obtendo o comprometimento dos indivíduos pa_~ 

ticipantes,desenvolvendo um clima de cooperaçãoecriatividade 

na organizaç~o, promovendo processos que permitam a auto-ava 

1 i ação da s U n i da de s S a n i t á r i a s c o m suas ta r e f a s , c o n.s i de r ando 

que, dependendo da maior ou menor atenção dada as implicações 

inerentes a esse processo, as novas diretrizes terão difcren 

tes possibilidades de serem bem ou mal sucedidas . 

• 
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2 - SUGESTnEs ALTERNATIVAS 

D m~todo de est~do adotado que compreendeu a coleta 

de dados através do questionário, Anexo 4, e entrevistas dire 

tas para complemeniaç~o de dados, os quais foram tabulados e 

ãpresentados em forma de resultados, possibilitou a realização 

de comentários sobre a real idade encontrada. 

Desse modo, através da desc~ição dos dados obtidos 

e os comentários realizados, pode-se mencionar sugestões al 

ternativas que se apresentaram dignas de relevo, tendo como 

intenção sintetizar de forma clara e objetiv~, os problemas 

levantados no decorrer do trabalho. 

2.1- Primeira Sugestão 

Como pode ser verificado na amostra estudada, 

te preval~ncia de servidores casados, sendo que os servidores 

do sexo feminino, perfazem quase o dobro do sexo masculino, 

ressaltando ta~bém que quase a metade desses servidores po~ 

suem mais de um fi lho. Agregando-se esses dados aos da Pol í 

tica de Recursos Humanos, no tocante aos problemas de locamo 

~ao e atrasos, viu-se que quase a metade dos servid~res uti li 

zam condução coletiva, sendo que aproximadamente pouco menos 

de dois terços gastam de trinta minutos a uma hora para se 16 

comoverem de sua resid~ncia para o local de trabalho, ocasio 

nando de um a mais de cinco atrasos mensais, acarratando des 

contos em seus vencimenttis. Achou-se Importante a repetição 

desses dados, como processo elucidativo de continuidade. 

O c o rn p o r t ame n to hum a no é a t é c e r to p o n t o i m p .-e v i si. 

vel, mas a e·xpt:!ri~ncia tem demonstrado que as motivações, os 

impulsos e as ~ec~ssidades sao os principais incentivos que 

levam ~ ação. tonsiderando q~e o homem gasta a maior parte 

de seu tempo tentando satisfazer necessidades que se desdobram 

em· necessidades físicas, de segurança, de afeição, de reconhe 

cimento e de compreens~o, daí a necessidade de uma boa e ~au 

dâvel política d.e pessoal, criandÓ-se a nível de Secretaria da 

• 
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SaGde, um orgao s~torial que coordene o planejamento e o su 

primento de Recursos Humanos, a formaç~o e o treinamento, im 

plementando a descentralização, com delegaç~o de competências, 

possibilitando agilizar e encaminhar soluções condizentes com 

as necessidades da demanda da população por serviços de saGde. 

Por outro lado, há de se ressaltar a importância de 

uma política de pessoal que consiga compatibilizar os cibjet_i_ 

vos da organi·zação e dos empregados, política esta onde haja 

oportunidade para a satisfaç~o das necessidades· de auto-real i 

zação e das necessidades humanas de sobrevivência. Preenchi 

das essas necessidades, os indivíduos gostarão de seu trabalho. 

Com isso eles atingirão o alvo social que há muito desejam al 

c;:ançar. 

Surge aqui a. proposta da dcscer.tral ização do lnsti 

tuto, do remanejamento a nível de Departamento, o que possib_i_ 

litaria fixar o servidor perto de sua residência, auferindo be 

nefícios tais como: 

- menor desgaste físico, 

-maior disposiç~o para o trabalhei, 

-maior satisfação, 

- diminuição dos gastos com condução e 31 imentação, 

- diminuição dos atrasos e descontos auferidos por eles, 

-maior contato com a família, 

- maior envolvimento para a solução de problemas pertinentes a 

sua comunidade. 

2.2 - Segunda Sugestão 

O comportamento correto ~or parte das chefias, pr~~ 

cipais agentes de mudança, de~ectado atrav~s da an~l i se das 

tabelas, sua acessibi I idade e receptividade proporciona aos 

subordinados um clima de satisfação, motivação e confiança,[~ 

cilitando a manutenção da ordem e da disciplina, obtendo c'oo 

p e r a ç a o e 1 e a 1 d a d e e , s o b r e t u d o , n a p r o mo ç ã o d a ma i s r á p i d ~. e 

perfeita integração social do servidor, no seu local de traba 



1 o 7. 

l·ho, devendo, entretanto serem reai izados treinamentos per i§. 

dicos sobre relaç~es humanas visando, com esta medida, a des 

pertar o bom relacionamento e promover a mudança de comport~ 

menta por parte da pequena minoria de chefias nao acessrveis, 

obtendo-se com isso um melhor desenvolvimento dos 

realizados. 

·trabalhos 

O treinamento que teria ~orno princfpio diretor a ~n 

fase no aspecto de mudança comportame~tal e a 

segundo a necessidade, poderia estabelecer as 

r idades: 

diferenciação, 

seguintes pri~ 

Objetivos e finalidades da Instituição, 

- Programaç~es de saúde desenvolvidas em sua Unidade 

r i a, 

- Direitos e deveres, 

-Política de Recursos Humanos. 

Sanitá 

Treinamentos~ enfim, que dess~m atendimento ~s áreas 

técnicas e/ou atividades-fim, às áreas técnicas e atividades­

-meio mais complexas, às ~reas de atividades-meio mais simpll 

ficadas e as relaç~es humanas no trabalho. 

2.3- Terceira Sugestão 

Embora esta pesquisa tenha informado ser parcial e 

ainda que tenha detectado a participação que a comunidade e 

os servidores tem nas decis~es dos trabalhos desenvolvidos no 

interior dessa Unidade, é-se de opinião que planos de inovação 

elaborados a nível de gabinete, sem a participação efetiva dos 
\ 

elementos~ que na real idade serão os maiores agentes da muda~ 

ça, tendem a cáir sobre a organização sob forma de um ••pacote11 

jogado de cima ~ara baixo. 

Tal procedimento -na o proporciona, na maioria dos c a 

sos, o necessário envolvimento do pessoal. para motivar ·um es 

f o r ç o a d i c i o n a 1 d a s p e s s o a s n a i m p I a n t a ç ã o d a m u d a n ç a. de se j a da . 
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Por outro lado, a efetivaç~o das medidas propostas 

no "pacote", está condicionada à existência de recu1·sos h urna 

nos, financei1·os e materiais, quantitativa e qualitativamente 

adequados, al~m de um treinamento de integraç~o e de um acom 

panhamento contínuo, visando a detectar e corrigi r possrveis. 

desvios. 

A inexistência de tais condições· pode ocasionar o 

processo evidente ou dissimulado na inovaç~o e a 

perpetuação do 11 status quo 11 anterior. 

consequente 

Cristaliza-se assim um comportamento natural de re 

sistência à mud~nça, p~la evidência de insucesso de uma nova 

proposta, gerando barreiras potenciais para novos projetos no 

futuro. 

Outra tática de introdução de mudanças, que consid~ 

ra-se inclusive mais efetiva, seria a montagem de projetos fun 

damentados em uma análise da ambiência interna e externa. 

Em tal análise é imprescindível 

A elaboraç~o de um diagnóstico de realidade em que se evi 

dencicm, não só as necessidades mais prementes da comunida 

de, em termos locais, como suas expectativas quanto a 

çao do poder pGbl i co na solução dos seus problemas. 

atua 

Esse 

procedimento visa a compatibi 1 izar a postura da comunidade 

com os objetivos do projeto. Para tanto, pode-se recorrer 

àscampanhas de esclarecimento ou à utilização de canais re 

ceptores de informação já instituídos. Com issO" espera-sepre 

parar o pGbl i co para apoiar mudanças necessárias, não atra 

v~s de uma modelagem de comportamento, mas prop~rcionando 

oportunidade para a correção de possfveis imagens distorci 

das sobre as inovações propostas. 

Um outro procedimento seria a avaliação das condiçõe;; inter 

nas e dos recursos disponfveis em cada Unidade, bem como .das 
' ' ,, 

p os s s i b i I i da de s de e n v o 1 v i me n to do p e s soa 1 na i n i c i a t ,i, v a . A 
',, 

• 
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( 

,part~r desse di~gn6;tico seria possTvel elaborar c pr6jeto 

de.forma a envolver, tanto a -clipula da ·organização, como os 

elementos executores. Esta proposta que enfatiza o ''envo 1 

-vimento••, visa -não s6 .a criar suficiente apoio ao p1·ocesso 

:de mudança, como habi 1 itar ,e motivar o pessoal a resolver 

~roblemas especfficos que v~o surgindo no desenrolar do pr~ 

.cesso. Nesse caso, o acompanhamento efetivo tambim seria 

imprescindfvel, por~m deve ~er estruturado de maneira fun 

cior1al e dinâmica, através da observação constante da real i 

dade, ava i i ação e anã 1 i se dos resu 1 ta dos. 

2.4 - Quarta Sugestão 

Considerando que as atividades realizadas no inte 

rior de uma unidade sanitária, mesmo a de pequeno porte, nada 

mais -sao do que o esfo.rço desenvolvido por uma equipe e, para 

chegar a esse trabalho de equipe, é preciso entender, porta~ 

to, que a unidade é um sistema que se propoe a desenvolver uma 

determinada tarefa, que dentro de um sistema ninguém é mais 

importante do que o outro, todos são fundamentais, necess~rio 

se faz promover a conscientização do papel de cada elemento na 
' . ~ ~ . . . -

formaç~o e boa atuação de um Trabalho em Equipe. 

Outra tática -e a sensibi 1 ização dos elementos envo~ 

vidas no processo para uma postura comportamental que favor e 

ça a ação cooperativa, evitando-se possíveis conflitos. 
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3 - MOMENTO PRESENTE 

Como foi definido no infcio do presente trabalho, o 

momento da realização da pesquisa deu-se no fim do ano de 1983. 

Tendo em vist~ a grande gama de informaç~es coletadas, a tabu· 

iação das mesmas tornou-se penosa e extensiva. Hoje, início 

de 1985, considera-se como uma satisfação pessoal o conheci 

mente da implantação do AIS- 11 Açí.=íes Integ-radas de Saúde 11 ,que 

tem como principal motivação a melhoria da atenção~ saúde-da 

população, possuindo como objetivos específicos a valorização 

do trabalho dos profissionais de saúde, estimulando seu contí 

nuo desenvolvimento e proporcionand~ melhores condiç~es de tra 

balho e de remuneração, como também reorientar as atividades 

de ensino e pesquisa, no sentido de sua melhor adequação as 

necessidades de saúde e da prestação de serviços de saúde ré 

gionalizados, indo de encontro ~s conclus~es e sugest~es le 

vantadas pelo t~abalho aqui conclufdo. 

Oportuno se faz, mencionar ainda, que algumas das su 

g e s t Õ e s p r o p os ta s n e s te e s t u do j á f o r a m i m p 1 e m,e n ta cl a s , ta i s c o 

mo: 

- Remuneração adequada dos m~dicos; 

Descentralização executiva, a qual proporcionou: 

·agilização das áreas administrativas, 

·melhor adequação da polÍtica de recursos humanos. 

Tais medidas, em última análise, vieram compatibil_i_ 

zar os objetivos da administração com a dos servidores, levan 

do estes Últimos a melhor integrar-se no seu amb·iente de tra 

balho. 
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ANEXO 1 

LEGISLAÇAO ESTADUAL REFERENTE A SECRETARIA DE SAODE 



DECRETO N9 50.192, DE 13 DE AGOSTO DE 1968 

~isp~e sobr2 medidas para reforma administrativa da Secretaria 
~e Estad6 dos Neg6cios da SaGde PGblica 
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ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÊ, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuiçÕes e nos têrmos do artigo 89, da Lei n9 9.717, de 30 
~e janeiro de 1967, 

Decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Reforma Administrativa 

Secção I - Das diretrizes gera~s 

ARTIGO 19 - A Secretaria da SaÚde PÚblica executará a Reforma Admi 
nistrativa de suas atividades p-rogressivamente, através de projetos especi 
ficos nos têrmos dos Decretos n9 48.01+0, de 19 de junho de 1967 e n9 48.132 , 
de 20 de junho de 1967, obedecendo as diretrizes fixadas para a Reforma Ad 
ministrativa do Serviço PÚblico Estadual, visando especialmente ã: 

I - estruturaçao adequada das unidades de prestação direta de serv~ 
ços; 

II - regionalização das ~tividades;~ ~ ........ - ? .. ----~ 

cais; 
III - adequação_do sistema de supervis~o das unidades regionais e lo 

IV - distribuição adequada de trabalho; 

V - utilização plena de recursos; 

VI - distribuição adequada de competência. 

Secção II - Da Regionalização. 

* ARTIGO 29 - Serã distribuído regionalmente, de acordo com os crité 
rios fixados nos Decretos n9s 48.162 e 48.163, de 3 de julho de 1967, o con 
junto de atividades executadas pela Secretaria da SaÚde PÚblica. 

Parigrafo ~nico - As atividades de saÚde pÚblica prestada ã comunida 
de, com exceção da assistência hospitalar, ter~o· a seguinte distribuiç~o: -

I - em nível central: 

l. administração: 

coordenç~o, planejamento, controle de resultados e supervisão 
ttistrativa; 

2. transmissão de normas técnicas; 

li - em nível regional: 

1. administração~ 

coordenção~ planejamento regional, supervis~o e programas~ 

* Decretosrevogados~ veja Decreto n9 52.576, de 12 .. 12.70 

admi 
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controle de resultados, execuç~o orçament~ria e supervis~o administrativa; 

2. aplicaç~o e supervis~o de normas t~cnicas emanadas dos 
mativos centrais; 

3. execuç~o de atividades-fins: 

I 

Õrgac)s nor 

fiscalizaç~o do exercÍcio profissional e de estabelecimento de inte 
resse da saÚde pÚblica; fiscalização do comércio de medicamentos, drogas, cos 
méticos e produtos de higi(:me, produtos veterin~rios e materiais empregados 
em medicina e odontologia; controle do com~rcio e uso de entorpecentes e subs 
tâncias que produzem dependência; controle do emprego de radiaçÕes ionizantes; 

III - em nivel local: 

prestaç~o de serviços, executando programas de saúde pÚblica na se 
guinte conformidade e em função das condiçÕes ~anit~rias da comunidade: 

1~ Programa minimo, compreendendo: 

a) imunizaçÕes e, eventualmente, quimio-profilaxia; 

b) saneamento do meio; 

c) visitaç~o sanitária; 

d) educação sanitária; 

e) assistência m~dico-sanitâria intermitente. 

2. Programa resumido, compreendendo: 

a) controle de doenças transmissiveis; 

b) saneamento do meio; 

c) -higiene materna e da cr1ança; 

d) assistência m~dico-sanitâria nao especializada; 

e) controle da tuberculose e da hanseniase, a cargo de clinico gera~ 

f) epidemiologia e estatística; 

g) enfermagem; 

h) educação sanitária; 

i) administração. 

3. Prog-rama desenvolvido com algumas exceçoes, compreendendo: 

a) controle de doenças transmissíveis; 

b) saneamento do meio; 

c) higten~ m~terna e da criança; 

d) assistência-rn~dico-sanitâria; 

e) controle da tuberculose e da hanseníase, nao obrigatoriamente por 
especialistas; 

f) odontologia sanitária; 

g) nutrição; 

h) epidemiologia e estatistica; 

i) enfermagem; 

j) educação sanitária; 



1) laboratório; 

~) administraç~o. 

4. Programa desenvolviclo,·compree.ndendo: 

a) controle de doenças transmissíveis; 

.b) saneamento do meio; 

c) higiene materna e da criança; 

d) assist;ncia m&dico-sanitiria especializada; 

e) controle da tuberculose e da hanseniase; 

f) odontologia sanitiria; 

g) nutrição; 

h) epidemiologia e estatística; 

i) enfermagem; 

j) educação sanitiria; 

l) laboratório; 

rn) administração. 
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ARTIGO 39 - O disposto no artigo anterior identifica a execuçao de 
atividades de saúde publica prestadas a determinada pcpulação, através das 
seguintes unidades ou agentes: 

I - em nível regional: 

Divisão Regional de SaÚde (D.R.S.), unidade de direção executiva, or 
çainentãria e de planejamento; 

li - em nível sub-regional: 

Distrito Sanitário (D.S.), unidade de comando sub-regional; 

III - em nível local: 

Unidades sanitâ.rias ou agentes, classificados, segundo o tipo àe pr.::: 
grama de saÚde publica que lhes cumpra executar. 

ARTIGO L19 - Ser i· de competência do Secretário de Estado da SaÚde PÚ 
blica, ouvido o Conselho Superior de SaÚde, a classificação das unidades s~ 
nitirias locais e a atribuição de atividades, bem como, alteraçÕes da ela~ 
sificação ou das atribuiçÕes, sempre que o interesse da saúde pÚblica assim 
o exigir. 

* ARTIGO 59 - Ficam criadas 10 (dez) DivisÕes Regiona.is de SaÚde cor 
respondentes às regiÕes de que trata o Decreto n9 48.163, de 3 de julho de 
1967. 

Parigrafo Único - As DivisÕes Regionais de SaÚde, de que trata este 
artigo, constituirão unidades orçamentárias. 

ARTIGO 69 - De acordo com as respectivas ireas de jurisdiç~o e com 
a delegaçio que lhes for feita, as DivisÕes Regionais de SaÚde constituir~o 
a representaç~o oficial da Secretaria de Estado da Sa~de PÚblica no Inte 
rior do Estado 

* Veja Decreto n9 50.855/68 - Altera, em parte~ a redação do Art.59. 

.{",' 
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ARTIGO 79- O Secret~rio de E~tado da SaGde P~blica fica autorizadoa 

emitir atos para executar a implantaç~o gradativa do sistema de Divis~es Re 
gionais de SaGde, Distritos Sanit~rios e u~iriades sanit~rias- classificadai 
de acordo com a organizaç~o estabelecida neste decreto, instalando ás Divi 
s;es Regionais at~ 31 de julho de 1969. 

ARTIGO 89 - Na medida em que forem instaladas as Divis;es Regionais 
de SaGde, ficar~o incorporados em definitivo ~s mesmas o pessoal, recursos 
orçamentários e de convênios, imoveis, moveis, equipamentos, veículos e ou 
tros recursos, das unidades sediadas na ârea geográfica de sua jurisdição-:­
que pertençam aos org~os abaixo relacionados: 

I - Delegacias de SaGde, Centros de SaGrle, Postos de Assist~ncia M~ 
dica-Sanitária e outras unidades da Divisão do Serviço do Interior e do Ser 
viço de Centros de SaGde da Capital; 

li - Postos de Puericultura, unidades do Serviço Obst~trico Domici 
liar e outras unidades do Departamento Estadual da Criança; 

III- Dispensários e Postos do Instituto do Tracoma e Hig~neVisual; 

IV - Dispensários e Ambulatórios da Divisão do Serviço de Tuberculo 
se; 

V- Inspetorias Regionais, Dispensários e Postos de Departamento de 
Dematologia Sanitária; 

VI - NGcleos do Serviço de Fiscalizaç~o do Exe.ccício Profissional, e.?.:_ 
ceto o da Capital; 

VII - Unidades Regionais da Inspetoria dos Serviços de Raios X e Subs 
t~ncias Radioativas; 

VIII - Serviços de Laborat~rio das Unidades Sanit~rias, do Instituto 
"Adolfo Lutz"; 

Parágrafo un1co - A integração fisica e funcional em unidades poliva 
lentes' com atribuiç.Ões de funç~)es em níveis sub-regional e local' será es 
tabelecida sempre que as condiçÕes o permitam a crit~rio do Secret~rio de 
Estado da SaÚde PÚblica. 

ARTIGO 99 -A integração das atividades executadas pelas unidadesmen 
cionadas no artigo anterior, será estabelecida através de programção em n[ 

veis regional e local e de acordo com a organizaç~o prevista no artigo 39des 
te decreto: -

I- em nível regional: 

a) as atuais funçÕes das delegacias de SaÚde; 

b) Dispensários e Ambulat~rios de tuberculose; 

c) Inspetorias Regionais, Dispensários e Postos de hanseniase; 

d) NG~leds de Fiscalização do Exercicio Profissional; 

e) Unidades ~egionais de Inspetoria dos Serviços de Raios X e 
t~ncias Radioativas. -

li - em nivel local: 

subs 

. a) Centros de SaGde, Sub-centros de SaGde, Postos de Assist~ncia Mê 
dico-Sanitári~ e outras unidades de prestação direta de serviços; 

- .. 
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b) Postos de Puericultura, unidades do Serviço Obst~trico Domiciliar 

:e outras unidades de,.prestação diret;~ de serviço; 

·c) Dispensârios e Postos de Tracoma .e Higiene Visual; 

d) Serviços de Laborat5rio nas Unidades Sanit~rias. 

ARTIGO 109 --As atuais Delegacias de Saúde da Divisão do Serviço do 
Interior, passarão a·exercer atribuiç;es de inspetoria t~cnica, desem;enhan 

.do o Delegado de SaÚde as funç.Ões de assessor e inspetor da respectiva Divi 
são Regional de Saúde. 

Parágrafo Único 
c1as de SaÚde localizadas 
tintas quando instalada a 

fazem exceçao ao disposto neste artigo, as D=leg~ 
em sede de Divisão Regional de Saúde, que serao ex 
respectiva Divisão Regional de Saúde. 

.ARTIGO 119 - O Serviço de Centros de SaÚde da Capital ficar~ incorp~­
rado i Divisão Regional de SaÚde da Grande São Paulo. 

CAPÍTULO II 

Das Medidas de Execução Imediata 

Secção I - Das CoordenaçÕes 

ARTIGO 12 - Fica criada a Coordenadoria de SaÚde da Comunidade para 
a execução das atividades definidas no parágrafo Único do artigo 29 deste d~ 
ereto. 

Parágrafo Único - A Diretoria Geral e a Divisão do Serviço do Inte 
rior do Departamento de SaÚde do Estado, ficam incorporadas i Coordenadoria· 
de que trata este artigo. 

ARTIGO 13 - Fica criada a Coordenadoria. de Assistência Hospitalar. 

ARTIGO 14 - Aos Coo1·denadores compete, na sua área de ação: 

I - propor ao Secret~rio de Estado a politica a ser seguida na. Coar 
denadoria, ajustando-a is diretrizes gerais da Pasta; 

II assessorar o Secretário de Estado no exame de assuntos de sua 
area; 

III - superintender as atividades técnicas e administrativas dos ar 
gãos subordinados; 

IV - manter estreito contato com os dirigentes de ~rgi~s em fase de 
transição, a fim de dar continuidade aos trabalhos de saÚde pÚblica e assegu 
rar a. sua atuação nos campos técnico-normativo e de planejamento; 

V - movimentar o pessoal e recursos das unidades subordinadas, na. me 
dida do que lhes for delegado, para fins de integração e administração; 

VI - propor as transferências de recursos orçamentários e o ajuste 
dos orçamentos-programas de unidades integradas. 

Secção II - Da subordinação dos orgaos 

ARTIGO 15 - Para fins de implantação progressiva da Reforma Adminis 
trativa e redistribuição de funçÕes, fica estabelecida a seguinte subordina 



çao de unidades, at~ que estejam desenvolvidos os Projetos de Reforma 
nistrativa n<?s. 37 e 38/67 CERA: 

I - Ao Secret~rio de Estado: 

a) Conselho Superior de Sa~de; 

b) Gabinete; 

c) Serviço de In{ormação à Assembléia Legislativa; 

d) Grupo de Planejamenot Setorial; 

e) Consultoria Jur!dica; 

f) Comissão Permanente de Risco de Vida ou Sa~de; 

1 2 o. 
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g) Fundo de Educação Sanitária e Imunização em Massa Contra DoençasTran~ 
missiveis (FESIMA); 

h) 6ampanha de Erradicação da Variola (C.E.V.); 

i) Campanha de Combate ã Esquistossomose; 

j) Coordenadoria de Sa~de di Comunidade; 

l) Coordenadoria de Assist~ncia Hospitalar; 

m) Departamento de Assist~ncia a Psicopatas; 

n) Departamento de Dermatologia Sanitaria; 

o) Divisão do Serviço de TuLerculose; 

p) Instituto Adolfo Lutz; 

q) Instituto Butantan; 

r) Instituto Pasteur; 

s) Serviço de Fiscalização do Exercicio Profissional; 

t) Departamento de Administração. 

li - Ao Coordenador de Sa~de da Comunidade: 

a) Departamento Estadual da Criança; 

b) Serviço de Erradicação da Mal~ria e Profilaxia da Doença de Chagas; 

c) Instituto do Tracoma e HigieneVisual; 

d) Serviço de Policiamento da Alimentação PGblica; 

e) 

f) 

g) 

Secção 

Secção 

Secção 

de 

de 

de 

Epidemiologia e Profilaxia Gerais; 

Engenharia Sanitária; 

Propaganda e Educação Sanitária; 

h) Inspetoria dos Serviços de Raios X e Substâncias Radioativas; 

III - Ao Coordenador de Assist~ncia Hospitalar: 

a) Conselho Estadual de Assist~ncia Hospitalar; 

b) Serviço de Medicina Social; 

c) Instituto de Cardiologia; 

d) Hospital de Isolamento "EmÍlio Ribas"; 

e) Hospital Infanti 1 "Cândido Fontoura••; 

f) Escola de A~xiliar de Enfermagem de Assis. 
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Secç~o III - Da Coordenadoria de Sa~dc Ja Comunidade. 

ARTIGO 16 - A Coordenadoria de Sau.de da Comunidade compreende: 

I - 10 (dez) Divis;es Regionais da SaGde, distribuidas de acordo com 
o disposto no Decreto n9 48.163, de 3 de julho de 1967; 

.-gl.oes 

*II - 51 (cincoenta e um) Distritos Sanit~rios; 

III - Unidades locais de prestaçao de serviços ~ populaçio; 

§ 19 - Os Distritos Sanit~rios correspondem a cada uma das 
definidas no Decreto n9 48.163/67. 

**§ 29 - Revogado. 

§39 ~ Novos Distritos Sanitirios poderio ser desmembrados dos 
dos neste artigo, obedecidos crit~rios a serem fix~dos pelo Conselho 
rwr de SaÚde; 

sub-r e 

cita 
Sup~ 

§49 - A Divis~o Regional de Saúde da Grande S~o Paulo teri organiza 
çao prÕpria, a ser fixada dentro de 60 (sessenta) dias, n~o se lhe aplicando 

-o disposto no item II e par~grafos 19 e 29 deste artigo. 

ARTIGO 17 - Na medida em que for2m instaladas as DivisÕes Regionais 
~e SaÚde, a elas ficarao subordinadas as unidades mencioadas no artigo89 des 
te decreto, atualmente pertencentes aos seguintes Õrg~os: -

I - Departamento de Dermatologia Sa.ni târia; 

II Divis~o do Serviço de Tuberculose; 

III - Serviço de Fiscalizaç~o do Exercício Profissional, exceto o NÚ 
cleo da Capital; 

IV - Ins ti tu to Adolfo Lutz, no que se refere aos Serviços de LabOJ~a 
tôrio nas Unidades Sanitárias. 

Parágrafo Único - At~ que se efetive a transfer~ncia dos recursos fi 
nanceiros, ~s despesas com as unidades transferidas continuar~o onerando as 
dotaçÕes das respectivas unidades orçamentárias de or{gem. 

ARTIGO 18 - Os diretores responsáveis pelos 6rg~os subordinados i 
Coordenadoria de SaÚde da Comunidade e por aqueles cujas unidades sejam trans 
feridas nos t~nnos do artigo anterior, desempenharão, al~m das funçÕes pro 
pr1.as de seus cargos, mais as seguintes: 

I - assessorar o Coordenador ele SaÚde da Comunidade na integração das 
respectivas redes; 

li - fornecer i administraç~o superior os elementos necessários i 
transferência de recursos humanos e financeiros e os dados utilizados no pl~ 
nej ar,lento das respectivas áreas, programaç~o dos trabalhos e orçamentos-pr~ 
grama; 

III - reart.icular e programar em car~ter de emerg~ncia e sob sua di 
reç~o central, unidade~ hospitalares, sanat~rios, unidades de pesquisas, ati 
vidades ·normativas de fiscalizaç~o e inspetoria e outras que n~o estejam J.TJ 

cluÍdas na área das atribuiçÕes transferidas ã Coordenadoria de Saúde da Co 
munidade. 

*Decreto n9 52.182/69 (Art. 65/66). 

**Decreto n9 52.182/69 (Art.66). 
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CAPÍTULO III 

Das Disposiç;es Finais 

ARTIGO 19 - A Divisão Administrativa, do Departamento de SaÚde do Es 
tado, passa a subordinar-se diretamente ao Diretor do Departamento de Adminis 
tração da Secretaria da SaÚde PÚblica, ficando transferidos para o mes!1lo D-e 
partamento as atribuiçÕes, pessoal, mÕv~is, equipamentos e recursos de qual 
quer natureza da mencionada Divisão Administrativa. -

ARTIGO 20 - O Departamento de Administração executarâ as atividades 
de administração geral complementares, necessárias ~Coordenadoria da Assis 
t~ncia Hospitalar, at~ que seja dada organização prÕpria a este Õrgão. 

ARTIGO 21 - Fica delegada ao Secretârio de Estado da SaÚde 
compet~ncia para fixar horârio de trabalho das unidades integrantes 
denadorias de Saúde da Comunidade e de Assist~ncia Hospitalar. 

PÚblica 
das Coar 

ARTIGO 22 - O Secretârio da SaÚde PÚblica designarâ, de imediato, os 
(;oordenadores de SaÚde da Comunidade e de Assist~ncia Hospitalar. 

ARTIGO 23- A Secretaria da SaÚde PÚblica providenciará as medidasne 
cessârias para a transfer~ncia do ac~rvo, do pessoal, do material, das dota 
çÕes orçamentâ.rias e demais recursos, em decorr~ncia das alteraçÕes promovi 
das por este decreto. 

ARTIGO 24 - Os Co,wênios, acÔrdos e demais documentos da espécie, 
com entidades pÚblicas e privadas, que se refiram a programas de saÚde, se 
rao sempre celebrados pela Secretaria da SaÚde PÚblica, mencionando ou nao, 
conforme o caso, o ou os Õrgãos desta especificamente responsáveis pelo com 
promisso. 

ARTIGO 25 - Este decreto entrará em v1gor na data de sua publicação. 

ARTIGO 26 - Revogam--se as disposiçÕes em contrário. 

Palâcio dos Bandeirantes, 13 de agosto de 1968. 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÉ 

Luis ArrÔbas Martins - Secretârio da Fazenda. 

Walter Sidnei Pereira Leser - Secretârio da SaÚde PÚblica. 

Publicado na Casa Civil, em 13 de agosto de 1968. 

Maria Ang~lica Galiazzi - Responsâvel pelo S.N.A. 



--DECRETO N9 52. 182, DE 16 DE JULHO DE 1969 

Disp~e sobre a organizaçao da Secretaria de Estado da SaGdc 
e di outras provid~ncias 

-ROBERTO COSTA DE A13REU SODRÊ, GOVERNADOH DO ESTADO DE SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuiç~es e nos t~rmos do artigo 89 da Lei n9 9.717~ de 30 
de janeiro de 1967. 

Decreta: 

TÍTULO I 

Da Organizaç~o e das Finalidades 

ARTIGO 1 - A Secretaria de Estado dos NegÕcios da Sa~de PÚblicacria 
da pelo Decreto-Lei n9 17.339, de 28 de junho de 1947, passa a denominar-=­
se Secretaria de Estado da SaÚde, com a organizaç~o determinada pelo prese.E_ 
te decreto. 

ARTIGO 2 - A Secretaria da Sa~de, em cumprimento ao preceito estabe 
lecido no artigo 134 da Constituiç~o do Estado de S~o Paulo, incumbe pro 
mover, preservar e recuperar a sa~de da populaç~o em conformidade com as se 
guintes distribuiç~es: 

I - exercer a funç~o de Õrgao normativo do Governo do Estado no Setor Saú 
de; 

II - estudar, planejar, orientar, coordenar, supervisionar e executar, em 
todo o território do Estado, medidas visando ã melhoria das condiçÕes 
sanitirias da populaç~o, promovendo a sa~de e prevenindo a doenç~bem 
como participar das medidas de recuperaç~o da saÚde; 

III - estudar problemas de saúde p~blica, promovendo pesquisas cientÍficas 
necessárias à sua soluç~o; 

IV -promover articulaç~o com outras entidades estatais, paraestatais e pri 
vadas, cuja atuaç~o possa contribuir para a consecuç~o de suas finaii 
dades. 

CAPÍTULO I 

Da Estrutura 

ARTIGO. 3 - A Secretaria da SaÚde compreende: 

I Conselho Esta~pal de Saúde; 

li Gabinete do Se6retãrio de Estado; 

III Conselho T~cni~o Administrativo; 

IV Grupo de Planejamento Setorial; 

V Consultoria JurÍdica; 
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VI Departamento T&cnico Nonnativo; 

VII Coordenador~a de Sa~de da Comunidade; 

VIII - Coordenadoria de Assist~ncia Hospitalar; 

IX Coordenadoria de Sa~de Mental; 

X Coordenadoria de Serviço T~cnico Especializado; 

XI Departamento de Administraç~o da Secretaria. 

Par~grafo ~nico - Os ~rg~os mencionados nos itens II a XI deste arti 
go, s~o diretamente subordinados ao Secret~rio de Estado. 

CAPÍTULO II 

Do Conselho Estadual de Sa~de 

ARTIGO 4 - O Conselho Estadual de Sa~de, ~rg~o consultivo 
pelo Secretário de Estado, e composto por membros indicados pelas 
entidades: 

I Associaç~o Paulista de Medicina; 

II Associaç~o Paulista de Hospitais; 

III Instituto de Engenharia; 

IV Universidade de São Paulo; 

presidido 
seguintes 

V Faculdade de Higiene e Sa~de PGblica, da Universidade de S~o Paulo; 

VI Universidade de Campinas;· 

VII Associaç;o Brasileira de Enfermagem, Seção de São Paulo; 

VIII - Associação Paulista de Técnicos de Administração; 

IX Instituto Nacional de Previd~ncia Social. 

§ 19 - O membro mencionado no Ítem III deste artigo dever~ ser enge 
nheiro-sanitarista e o mencionado no Ítem IV deverá pertencer ã área de ciên 
c1.as sociais. 

§ 29 - O Presidente não tem direito a voto nas reuni~es do Conselho, 
salvo no que se -refere à elaboração e modificaç~es do Regimento Interno pr~ 
visto no § 99 deste artigo. 

§ 39 - O Secretário de Estado indicar~ um dos Coordenadores para pr~ 
sidir a reunião do Conselho, em sua ausência; 

§ 49- Os membros do Conselho terão mandato de seis anos, observado 
o disposto nos §§ 59, 69 e 79 seguintes. 

§ 59 - Nas primeiras nomeaç~es para constituiç~o do Conselho, três 
membros terão mandato de dois anos e três outros mandatos de quatro anos, de 
modo a estabelecer a renovação de um têrço em cada biênio, permitida recon 
dução. 

§ 69 - A diferença de duração dos mandatos ser~ estabelecida median 
· te sorteio. 
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§ 79 - A indicação dos membros s:erâ feita por n1eio de listas de cin 

co nomes, apresentadas pelas entiJ:ade.s 1~espectivas, denti~e o;, quais o Gover 
nadar do Estado nomeará o titular~ os 19 e 29 suplentes, cabendo a estes~ 
pela ordem, substituir o titular ·em :seus impedimentos e sucedê-los em caso 
de vacância. 

_ § 89 - Na impossibilidade de ·.exercício pelo titular e suplentes, se 
ra solicitada nova lista de cinco nomes ~ entidade Yespectiva para o p~ 
riodo complementar do mandato~ corrfigu.rando impossibilidade de e:xercicio o 

-·na o compareceimtno a duas reuniÕes consecutivas . 

. § 99- O Conselho elaborará o t::eu Regimento Interno, a . .ser baixado 
por Ato d_o Secretario da Sai:Íde, dentro de trinta dias apÕs .a sua instalação. 

§ 109 - Os serviços de secretaria e os recursos necessários ao fun 
cionamento elo Conselho, serão provid-as pelo Gabinete do Secretario. 

ARTIGO 59 - O Conselho Estadual de SaÚde poderá designar comissÕes 
assessôras especializadas, composta por elementos pertencentes ou não ao 
funcionalismo estadual, bem como solicitar assessoramento eventual de enti 
dades ou técnicos de reconhecida competência. 

ARTIGO 69 -·o Conselho Estadual-de SaÚde, para consecução de suas 
finalidades, pode propor ao Governador do Estado a criação de comissoes in 
ter-setoriais, compostas por elementos da Secretaria da SaÚde e de outros 
setores com competência concorrente ou suplementar em matéria de saÚde p~ 
blica. 

ARTIGO 79 - Ao Conselho Estéidual de SaÚde, compete: 

I - sugerir ao Governo do E~tado a política basica de saÚde; 

li - aprovar propostas para alte:::-açÕes da legislação sanitária; 

III - opinar sobre modificaçÕes da organização da Secretaria; 

IV emitir parecer sobre o TelatÜrio anual da Secretaria., manifestando­
se sobre o desempenho dos t:raba1hos executados; 

-V opinar sobre planos de trabal110 da Secreta;~ia, visando a sua confor 
midade com a politica basica de saúde; 

VI sugerir ao Secretário de Estado quaisquer medi-das que julgue neces 
sãrias ao aperfeiçoamento dos trabalhos da Secretaria, bem como d~ 
outras areas do setor saúde; 

VII em~tl.r parecer sobre quaisquer assuntos que lhe sejam submetidos p~ 
lo Secretário de Estado. 

CAPÍTULO III 

Do Gabinete do Secretário de Estado 

ARTIGO 89 - O Gabinete do Secretário deEstado compre-ende, rliretamen 
te subordinados ao Chefe do Gabinete: 

1 Seção de Expediente; 

II Divisio de TelecomunicaçÕes. 



ARTIGO 99 - Ao Gabinete do Secretário compete o exame e o 
do expediente encaminhado 
serviços de representaçió 
ção, de relações pÚblicas 

ARTIGO 10 - Ã Divisão de Teleco1~unicaçÕes compreende: 

I Diretoria; 

II - Seção de Tr~fego; 

III - Seção de Eletr~nica. 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho T~cnico-Administrativo 
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ARTIGO 11 - O Conselho T~cnico-Administrativo, presidida pelo Secre 
t~rio de Estado, ~ composto pelos segúintes membros: 

I - Coordenador de Saúde da Comunidade; 

II - Coordenador de Assist~ncia Hospitalar; 

III - Coordenador de SaÚde Mental; 

IV - Cooidenador de Serviços ~~cnicos Especializados; 

V - Diretor do Departamento T~cnico-Normativo; 

VI - Diretor do Departamento de Administraçio da Secretaria. 

§ 19 - O Secretário de Estado indicará um Coordenador para presidir 
a reun1ao do Conselho, em sua aus~ncia. 

§ 29 - Os serviços de secretaria e os recursos necess~rios ao fun 
cionamento do Conselho, serão providos pelo Gabinete do Secretário. 

§ 39 - O Conselho elaborar~, dentro dé trinta dias contados de sua 
instalação~ o seu Regimento Interno, a ser baixado por ato do Secret~rio de 
Estado. 

ARTIGO 12 - Ao C'?nselho Técnico-Administrativo, compete: 

I - opinar sobre alteraçÕes da legislação sanitária; 

li - aprovar planos de trabalho da Secretaria e os. reajustamentos 
rios; 

III - aprovar normas t~cnicas; 

IV - aprovar propostas sobre modificaçÕes de Órgãos da Secretaria; 

-necessa 

V - emitir parecer sobre a criação ~ classificação de unidades sanitâ 
rias e outras de prestação diretél_ de serviços de saÚde à população: 
bem como sobre alteraçÕes de classificação ou atribuiç;es desses ~r 
gãos, sempre que o interesse da safide pGblica, assim o exigir, sub 
metendo tal parecer a compet~ncia deci~Õria do Secretário de Estado; 

VI - emitir pare~er sobre a proposta orçamentária anual; 

VII - aprovar propostas de conv~nios; 



VIII --promover articulação entre as Coordenadorias; 
12 r. 

IX - propor ao Secret~ri6 provid~ncias nccess~rias para entrosamento com 
outros setores da administraç~o pGblica ou privada; 

X -manifestar-se sobre quaisquer assuntos ~ue lhe sejam submetidos pelo 
Secretário de Estado .. 

{;APÍTULO V 

Do Grupo de Planejamento Setorial 

ARTIGO 13 - O Grupo de Planejamento Setorial, em conformidade com o 
.disposto no-Decreto n9 47.830, de 16 de março de 1967, e composto pelos se 
:guintes membros: 

I - Diretor do Departamento T~cnico-Normativo; 

II - Diretor da Divisão de Planejamento; 

III - Representante da Secretaria de Estado da Economia e Planejamento. 

§ 19- O membro mencionado no item I deste artigo,~ o Coordenadordo 
Grupo de Planejamento Setorial. 

§ 29 - As funç~es da equipe t~cnica prevista no Decreto 
neste artigo, serão desempenhadas no que couber, pelas Divis~es 
gram o Departamento Técnico-Normativo. 

CAPÍTULO VI 

Da Consultoria Juridica 

ARTIGO 14 - Ã Consultoria JurÍdica, compete: 

mencionado 
que :!.nte 

I emiti r parecer em processos e assuntos que envolvam· nia t~ria jurÍdica 
e cujo exame lhe for determinado pelo Secretâ:do de Estado ou solici 
tado pelos diretores dos Órgãos mencionados no artigo 39 deste decre 
to; 

II - elaborar ou rever os projetos de lei, decretos e atos de 
da Secretaria; 

interesse 

III rever as minutas de contratos ou convênios a serem firmados pela Se 
cretaria; 

IV - emitir parecer nos pedidos de infor1nação oriundos do Congresso Naci~ 
nal, Assembléia Legislativa do Estado e Câmaras Municipais quando en 
volvam mat~ria jurídica; 

V ~ preparar infoiroaç~es em mandados de segurança impetrados contra atos 
emanados da Secretaria; 

VI assessorar grupos de t;:abalhos e comiss~es cons ti tu idas na Secretaria; 

VII - organiiar o fichamento, registro, indice de leis, decretos, atos of! 
ciais jurisprud~ncia e doutrina relativos a aisuntos de interesse da 
Secretaria. 
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ARTIGO 13 - A Consultoria Jurídica contarâ com uma Seção de Expedie_:: 

te. 

CAPÍTULO VII 

Do Departamento Técnico-Normativo 

ARTIGO 14 -·O Departamento Técnico-Normativo compreende: 

I - Diretoria; 

li - Conselho T~cnico-Consultivo; 

III - Divisão de Estatística; 

IV - Divisão de Epidemiologia; 

v - Divisão de Planejam2nto; 

VI - Divisão de Normas T~cnicas; 

VII Divisão de Documentação .. 

§ 19 - O Departamento Técnico-Normativo poderá promover a constitui 
çao de comiss;es t~cnicas assessoras, compostas por técnicos especializadoi 
pertencentes ou não ao funcionalismo estadual, bem como solicitar assessora 
mento de entidades ou técnicos de reconhecida compet~ncia. 

§ 29 - As atividades de administração necessárias ao funcionamento 
do Departamento T~cnit::o-Normativo serão executadas pelo Departamento ele Ad 
ministração da Secretaria. 

ARTIGO 17 - Ao Departamento Técnico-Normativo compete: 

I - estudar, orientar e supervisionar os sistema de epidemiologia, esta 
tÍstica e planejamento da Secretaria e executar em nível central es 
sas atividades; 

II - elaborar normas técnicas e promover e supervisionar seu ensa1o e ava 
liação; 

III - executar atividades de documentação em nível central; 

IV - proporcionar, sistematicamente, aos ~rgaos aos quais interessem, da 
dos e informaç;es elaboradas pelas unidades do Departamento. 

SEÇÃO I 

Da Diretoria 

ARTIGO 18 - A direção do Departamento T~cnico-Normativo será exerc1 
da obrigatoriamente por servidor de nÍvel universitário portado~ de titul~ 
de especialização em sa~de p~blica. 

Parágrafo ~nico - O Diretor contara com servidor pGblico ou 
tado para as funç;es de Assistente com atribuição de auxilia-lo no 
nho de suas funç;es. 

• 

contra 
desemp~ 
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·SEÇÃO II 

/ :Do Conselho T&cnico-Consultivo 

ARTIGO 19 - O Conselho T&cnico-Consultivo ~ ~rgio consultivo do Di 
retor do Departamento, por ele presidido, e composto pelos seguintes mem 
bras: 

I - Direto:t· da Divisão de Epidemiologia; 

II - Diretor da Divisão de Estatística; 

III - Diretor da Divisão de Planejamento; 

IV - Diretor da Di,Jisão de Normas Técnicas; 

v Diretor da Divisão de Documentação. 

- . ParágYafo Os serviços de secretaria do Conselho Unl.CO - ser ao prov~ 
Divisão Documentação. dos com pessoal e recursos da de 

ARTIGO 20 - Ao Conselho Técnico Consultivo compete: 

I - emitir parecer sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor do 
Departamento; 

II - opinar sobre planos de trabalho e propostas orçamentárias do Depart~. 
mento; 

III - sugerir ao Diretor do Departamento medidas que julgue necessárias 
coordenação e aperfeiçoamento dos trabalhos do Departamento.· 

SEÇÃO III 

Da Divisão de Estatística 

ARTIGO 21- A Divisão de Estatística compreende: 

l - Seção de Coleta e Tabulação; 

li - Seção de Planejamento Experimental e Análise Estatística. 

ARTIGO 22 - À Divisão de EstatístÜ:E. compete: 

-a 

I elaborar~· com os Ôrg.ãos interessados~ os sistemas de coleta e tabula 
ção de estat1stica de s.aude e de produção de serviços; 

li avaliar e promover óS reaju.Stãmentos necessários nos sistemas menc~o 
nados no Ítem anterior; 

III - realizar processamento e anã1ise -de dados estatísticos; 

IV - orientar e supervisionar as atividades de estatística das demais un1 
dades da SecretaYia; 

V - estudar, em colaboração com a Divisão de Epidemiologia temas propo~ 
tos para pesquisa; 

VI aprovar planejamentos experimentais de pesquisas propostos por unid_<: 
des da Secretaria., participando ·de sua elaboração quando necessârio. 



SEÇXO IV 

Da Divis~o de Epidemiologia 

ARTIGO 23 - A Divis~o de Epidemiologia compreende: 

I - Seç~o de Espidemiologia Descritiva; 

Il - Seç~o de Epidemiologia Analitica. 

ARTIGO 24 - À Divisão de Epidemiologia, compete: 

I - acompanhar e avaliar a situação de aude do Estado; 

li - estudar e analisar dados epidemiol~gicos; ' 

III - divulgar dados e informaç~es epidemiol~gicas; 

1 3 o. 

IV - orientar e supervisionar as atividades de epidemiologia das clamais u 
nidades da Secretaria; 

v - estuclar, em colaboração com a Divisão de Estatistica, temas 
tos para pesqu1sa; 

propo~ 

VI - elaborar e propor projetos de pesquisa em epidemiologia; 

VII - aprovar planos de pesqu1sa em epidemiologia. 

I 

II 

III 

-

-
-

SEÇÃO V 

Da Divisão de Planejamento 

ARTIGO 25 - A Divisão de Planejamento compreende: 

Seção 

Seçao 

SeçaÕ 

de 

de 

de 

Programação e Av a Úação; 

Planejamento de Instalaç~es; 

Organização e M~todos. 

ARTIGO 26 - A Direção da Divisão de Planejamento ser~ exercida obri 
gatoriamente por servidor de nível universitário portador de título de esp.::_ 
cialização em planejamento do setor saÚde. 

ARTIGO 27 - À Divisão de l'lanejamc~nto compete: 

I - definir prioridade e metas, para formulação da politica de SaÚde do 
Estado; 

li - elaborar planos de trabalho da Secretaria e propor os reajustamentos - . necessar1.os:; 

III - supervisionar a elaboração, acompanhar e avaliar os programas; 

IV - estudar, com os ~rgãos interessados, programas de construção de 
ficios para ur1idades da Secretaria, exceto hospitais, mantendo 
culação com o Depa1:tamento de Obras PÚblicas para elaboração e 

.tação de projetos e acornpanham~nto da execução; 

V --coordenar os estudos relativos a equipamentos e instalaçÕes. 

edÍ 
ar ti 
ace~ 
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·sEÇÃO VI 

/ 

Da Divisão de Normas Técnicas 

.ARTIGO 28 - A Divisã.o de Normas Técnicas compreende: 

1 Grupos de Trabalho; 

·r r ·- Seção de ComunicaçÕes Técnicas: 

-a) Setor de Redação; 

b) . Setor de Registro e Cadastro • 

III - Seção de Adestramento de Pess0al. 

ARTIGO 29 - À Divisão de Normas Técnicas compete: 

I proceder i elaboração e promover o ensaio e a avaliação de normas têc 
nicas no âmbito da Secretaria, com a col~boração de Órgãos técnic)S 
especializados; 

li - preparar manuais e outros documentos técnico-normativos da Secretari~ 

III - registrar e divulgar normas técnicas aprovadas pelo Conselho T~cnico­
Administrativo da Secretaria; 

IV - pesquisar e cadastrar normas técnicas adotadas em outras organ1zaçoes 
de saúde pÚblica; 

V informar as unidades da Secretaria sobre normas técnicas vigentes, bem 
como fornecer subsídios quando solicitados; 

VI orientar, coordenar e supervisionar as atividades de treinamento 
pessoal no âmbito da Secretaria. 

de 

ARTIGO 30 - As n~rmas técnicas serão elaboradas por Grupos de Traba 
lho previsto no Ítem I do artigo 28, especialmente constituídos por ato do 
Diretor da Divisão de Normas Técnicas, compostos por especialistas da Secre 
taria ou de outras organizaçÕes oficiais e privadas. 

§ 19 - Os Grupos de Trabalho serao constituÍdos para. fins 
cos e com prazo determinado para execução de sua tarefa. 

específi:_ 

§ 29 - Os Grupos de Trabalho serão coordenados por servidores de nÍ 
vel univ9rsitârio da Divisão de Normas Técnicas, designadas pelo Diretor. 

§ 39 - A iniciativa para determinar a elaboração de norma técnica ca 
be ao Secretário de Estado, Coordenadores de Coordenadoria, Diretor do Depa~ 
tamento de Administração da Secretaria e Diretor do prÓprio Departamento 
Técnico Nannativo. 

SEÇÃO VII 

Da Divisão de Documehtação 

ARTIGO 31 - O Serviço de Documentaç.ão do Departameato de Administra 
çao criado pela Lei n9 2.603 de 16 de janeiro d~ 1954, com sua denominaçao 
alterada pela Divisão de Documentação, passa a subordinar-se, com a sua a 
tual orgnização, ao Departamento Técnico-Normativo, ressalvado o disposto 
no artigo seguinte. 
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Paragrafo un1co - Junto a Seçaode D1vulgaçao, passa a func1onar uma 

Comiss~o de Redaç~o, constituída por· e~ementos designados pelo Diretor do 
Departamento Tecnico·-Normativo, com atribui<;,:ão de aprovar matéria de nature 
za técnica para efeito de publicaç~o pela Secretaria. 

ARTIGO 32 - A Biblioteca passa a denominar-se Serviço de Bibliogr~ 
fia, com as seguintes atribuiç~es: 

I - manter articulaç~o com as bibliotecas de unidades da Secretaria, bem 
como de outras entidades oficia~ e privadas, nacionais e estrangei 
ras; 

II - manter registros bibliogrificos de interesse da saÚde pÚblica; 

III - d~vulgar, no ~mbito da Secretaria, bibliografia de interesse dos ser 
viços, em conformidade com decis~es da Comiss~o de Biblioteca; 

IV - fornecer ~s unidades da Secretaria relaç~es bibliogrificas solicita 
das; 

v - fornecer ~s unidades da Secretaria, na medida de suas 
des, reproduç;es e resumos de trabalhos publicados de 
saúde pÚblica. 

possibilid~ 
interesse em 

Parigrafo Único - Junto ao Serviço de Bibliografia, passa a 
nar uma Comiss~o de Biblioteca, constituÍda por elementos designados 
diretor do Departamento Técnico-Normativo, com atribuiç~o de: 

funcio 
pelo 

I - aprovar aquisiç~o de obras pelas bibliotecas da Secretaria; 

li - aprovar assinatura de peri6dicos pelas bibliotecas da Secretaria; 

III orientar as atividades de registros de bibliografia; 

IV - aprovar a divulgaç~o de· bibliografia de interesse dos serviços 
Secretaria. 

CAPÍTULO VIII 

Da Coordenadoria de SaÚde da Comunidade 

ARTIGO 33 - A Coordenadoria de SaÚde da Comunidade compreende: 

I - Gabinete do Coordenador; 

II - Conselho T~cnico Consultivo; 

III - Divis~o de Estudos e Programas; 

IV - Departamento de Saneamento; 

V - Divis~o do Exercicio Profissional; 

VI - Serviço de Enfermagem; 

VII -Departamento Regional.de SaÚde ~a Grande S.Paulo- DRS-1; 

VIII - Divis~o Regional de SaÚde da S~o Paulo Exterior - DRS-2; 

IX 

X 

XI 

XII 

Divisão 

- Divis~o 

- Divis~o 

- Divis~o 

Regional de Saúde 

Regional de Saúde 

Regio.nal de SaÚde 

Regional de SaÚde 

.. 

do Vale do Paraiba - DRS-3; 

de Sorocaba - DRS-4; 

de Campinas - DRS-5; 

de Ribeir~o Preto - DRS-6; 

da 
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XIII - Divisã.o n.egional de SaÚde de Uaurú - DRS-7; 

. XIV - Divisão Regional de SaÚde de são José "do Rio Preto - DRS-8; 
XV Divisã.o Regional de SaÚde de AraçattJba -· DRS-9; 

XVI - Divisão Regional de SaÚde de Presidente Prudente - DRS-10; 

XVII - Departamento de Administra~ão. 

ARTIGO 34 - Ã Coordenadoria de SaÚde da Comunidade compete es tudm·, 
planejar, orientar, coordenar, superintender e executar, em conformidade 

com normas técnicas emanadas dos ~rgãos competentes, atividades de: 

I - prestação de serviços de saúde ~ população; 

li sanerunento; 

III educação sanit~ria da população; 

IV fiscalização do exercício profissional e da produção e cómercio 
drogas e substincias de interesse da saÚde pÚblica; 

V epidemiologia e estatística; 

VI - exames laboratoriais; 

VII - adestramento de pessoal; 

VIII - administração sanit~ria. 

SEÇÃO I 

Do Gabinete do Coordenador 

de 

ARTIGO 35 - Ao Gabinete do Coordenador compete auxiliar e assessorar 
o Coordenador nas suas atribuiç;es de orientar, coordenar e superintender as 
unidades que lhe são subordinadas. 

§ 19 - No Gabinete do Coordenador poderão ter exerc1c1o i servido 
res pÚblicos ou pessoal contratado para desempenho das seguintes funçÕes: 

I - Assistente, com atribuição de Auxiliar o Coordenador no desempenho de 

li 

suas funçÕes; 

- Supervisor, com atribuiçÕes de exercer atividades de supervisao 
lhe forem cometidas e assessorar o Coordenador; 

III - Secret~rio. 

que 

§ 29 - Os serviços de expediente do Gabinete serao providos com pe~ 

. soal e recursos do Departamento de Administração. 

SEÇÃO li 

:no Conselho Técnico Consultivo 

ARTIGO 36 - O Conselho Técnico Consultivo, presidido pelo 
dor~ e composto pelos seguintes rueniliros: 

I -·elemento do Gabinete do Coordenador, por este indicado; 

li Diretor da Divi~~o de Estudos e Progr~mas; 

• 

Coordena 



f 
' 

h ( 

. :\' 1 3'~~J III 

IV 

v 
VI· 

- Diretor do Departamento de Saneamento; 1 

-Diretor da Divis~o do.Exercicio Profissional; /J 

- um dos Diretores Regionais de SaGde, eleito pelos seus pares; 

Diretor do Departamento de Administração. ) / 

§ 19 - O Conselho elaborará o seu Regimento Interno, a ser baládo 
por portaria do Coordenador dentro de 30 (trinta) dias, contados ele suayin!!._ 
talação. 

§ 29- Os serv1ços de secretaria clo.Conselho serao providos com pe!!._ 
soal e recursos do Departamento de Administração. 

ARTIGO 37 - Ao Conselho T~cnico Consultivo, compete: 

I - emitir parecer sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo Coordena 
dor; 

II - opinar sobre os planos de trabalho, programa e proposta orçamentária 
da Coordenadoria; 

III - apreciar, em conjunto, os trabalhos da Coordenadoria, sugerindo ao 
Coordenador medidas necessárias para a adequada coordenação; 

IV - propor ao Coordenador quaisquer medidas que julgue necessárias ao a 
perfeiçoamento dos trabalhos.da Coordenadoria. 

SEÇÃO III 

Da Divisão de Estudos e Programas 

ARTIGO 38- A Divisão de Estudos e Programas, compreende: 

I - Serviço de Epidemiologi2 e Estatística; 

n - Serviço de PJ ;mej amento; 

III - Seção de Adestramento de Pessoal. 

Parágrafo único - Os serviços de expediente da Divisão serao prov~­
dos por pessoal e recursos do Departamento de Administração da Coordenado 
r1a. 

ARTIGO 39- Ã Divisão de Estudos e Programas, competE~ estudar, 
nejar, orientar, supervisionar e executar atividades.de: 

pl~ 

I - epidemiologia e estatistica; 

II - planejamento; 

III 

I 

li 

IIi 

- treinamento de pessoal. 

ARTIGO 40 -Ao Serviço de Epidemiologia e Estatistica tompete: 

·- receber, conferir, tabular e analisar dados epidemiológico~; t 

encaminhar dados e informaç.Ões epidemiológicas aos Õrgãos superitr~.s; . 1 

- estudar com o Serviço de Planejamento dados e informaçÕes epidemiol~·\J.· j'/ 
gicas; · f. 



IV - supervisionar e avaliar o funcionamento dos sistemas e -dinâmica 
coleta e tabuláç~o de dados estatisticos; 
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de 

V receber e proceder i critica da tabulaç~o e apresentaç~o de dadosdes 
tinados ã avaliação dos trabalhos executados e dos se~s-resultados; 

VI assessorar o Coordenador e os demais ~rg~os da Coordenadoria; 

VII - articular suas atividades com orgaos afins da Secretaria; 

VIII - manter entrosamento com Õrg~os e unidades de intesse para o Serviço. 

·ARTIGO 41 - Ao Serviço de Planejamento, compete: 

I - supervisionar a elaboração de programas da Coordenadoria; 

II elaborar planos de trabalho da Coordenadoria e propor os reajustame_:: 
tos necessários; 

III ·- acompanhar a execução dos programas e avaliar os seus resultados; 

IV - articular suas atividadis com Õrgios afins da Secretaria; 

V assessorar o Coordenador e demais Õrg~os da Coordenadoria. 

ARTIGO 42 - À Seç~o de Adestramento de Pessoal~ compete: 

I estudar e estabelecer as necessidades de adestramento de pessoal das 
unidades que integram a Coordenadoria; 

II - orientar, coordenar, supervisonar e executar atividades de 
mento de pessoal exercidas no âmbito da Coordenadoria; 

III - executar atividades de adestramento em nÍvel central; 

adestra 

IV - promover articulação com outras Coordenadorias e entidades afins, Vl 

sando ã mobilização de recursos para adestramento de pessoal da Coar 
denadoria. 

SEÇÃO IV 

Do Departamento de Saneamento 

ARTIGO 43 - O Departamento de Saneamento, compreende: 

I Diretoria; 

II - Divisão de Engenharia de Saúde Publica; 

III Divis~o de Combate a Vetores; 

IV Divis~o de Alimentação Publica; 

V Divisão de Administração. 

§ 19 - Na Diretoria poderão ter exercido servidores -pÚblicos ou pe.:::_ 
soal contratado para desempenho das seguintes funçÕes: 

I - Assistente, com atribuiç~o de auxiliar o Diretor no desempenho de 
suas funçÕes; 

II S11pervisor, com atribuiçÕes de exercer as funçÕes de supervisao que 
lhe forem cometidas e de assessorar o Diretor do Departamento. 

- ..... e 
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§ 29 - A direç~o do Departamento sera exercida obrigatoriamente por 

engenheiro sanitarista. 

§ 39 - Os serviços de expediente da Diretoria ser~o providos com 
pessoal e recursos da Diviú~.o de Administração do Departamento. 

I 

ARTIGO 411 - Incumbe ao Departamento de Saneamento: 

orientar, coordenar e supervionar as atividades de saneamento 
buidas i rede de unidades sanit~rias, locais e regionais; 

atr:i. 

II - executar ou participar da execução de atividades de sanemnento que 
lhes forem atribuidas pelo Secret~rio, por proposta do Coordenadorde 
Saúüe da Comunidade; 

III articular-se com outros 6rgaos da adminis~ação com compet~ncia con 
corrente na ~rea de saneamento; 

IV - assessorar o Coordenador e demais unidades da Coordenadoria. 

Par~grafo Único - O Departamento poderá ex e cu lar, concorreo tei11ente, 
combate a insetos incômodos, desde que essa atribuição lhe seja cometida, erri 
casos especiais, por ato do Secret~rio de Estado mediante parecer do Conse 
lho T~cnico Administrativo da Secretaria. 

ARTIGO 45 - A Seç~o de Engenharia Sanitária, do Departamento de Saú 
de do Estado, fica tr.ansformada em Divisão de Engenharia de Saí.Íde PÚblica.-· 

§ 19 Ficam transferidas para a Divisão de Engenharia de Saúde Piíbli 
ca mencionada neste artigo, as atribuiçÕes de saneamento atualmente exerci 
das pela Seção de Epidemiologia e Profilaxia Gerais bem como o pessoal e de 
ma1s recursos empregados na execuç~o dessas atividades. 

§ 29 - Atribuiç;es ora cometidas i Divisão de Engenharia de SaGde 
PGblica ser~o transferidas no que couber, para as unidades de saneamento re 
gionais, i medida que estejam organizadas e com a devida assist~ncia de en 
genheiro sanitarista. 

* ARTIGO 46 - O Serviço de Erradicaç~o da Mal~ria e Profilaxia da 
Doença ele Chagas, fica transformado, com a sua atual organ1zaçao, competeE_ 
c1as e atribuiç~es, na Divis~o de Combate a Vetores. 

Parágrafo un1co - Os serviços regionais e locais da Divis~o de Com 
bate a Vetores, enquanto nio integrados no Departamento Regional de SaGd~ 
da Grande S. Paulo e nas Divis;es Regionais de SaGde, serio executados em 
entrosamento com esses Órgãos regionais de saÚde. 

ARTIGO 47 - O Serviço de Policiamento da Alimentação PÚblica 
transformado em Divisão de Alimentação PÚblica. 

fir:a 

Parágrafo úni"co -· As atividades, atribuiç;es e competências concer 
nentes i fiscalização-do com~rcio de alimentos, exercidas pelo Serviço de 
Policiamento da Alimentação PÚblica no Municipio de São Paulo, ficam trans 
feridas para o Departamento Regional de SaÚde da Grande São Paulo. 

*Veja Decreto-lei n9 232, de 17.4.70. 
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.ARTIGO 48 -A Divisão de Administração serã constituÍda, na medida 

das necessidades, core recur.sos humanos e materiais provenientes das unida 
des de administraç~o geral existentes na Seç;o de Engenharia Sanitária, no 
Serviço de Erradicaçio da Malária e Profilaxia da Doença de Chagas, no Ser 
viço de Policiamento da Alim~~ntação PÚblica e na Seção de Epidemiologia e 
Profilaxia Gerais. 

.'SEÇÃO V 

~a Divis~o do Exercicio Profissional 

ARTIGO 49 - O Serviço de Fiscalizaç~o do Exercício Profissional,com 
a sua Etual organizaç.~o, competência e atribuiçÕes, fica transformado na Di 

visão do Ex.:.rcíc:io Profissional. 

ARTIGO 50- A Inspetoria dos Serviços· de Raios X e Substâncias Ra 
dioativas, fica incorporada i Divisão do Exercício Profissional. 

ARTIGO 51 - São de competência da Divisão do Exercício 
nal as seguintes atividades: 

Profissio 

I fiscalização do exercício profissional e dos estabelecimentos de 1n 
teresse da saúde pÚblica; 

n fiscalização do comercio de medicamentos, drogas, cosméticos e produ 
tos de higiene, produtos veterinários e materiais empregados em medi 
cina e odontologia; 

lll - controle do comercio e uso de entorpecentes e substâncias que prod~ 
zam dependência; 

lV - controle do emprego de r;sdiaçÕes ionizantes. 

§ 19 - As atribuiçÕes cit.adas neste artigo serao exercidas integral:_ 
mente na Região da Grande São Paulo. 

:§ 29 - Nas demais RegiÕes~ as at:ribuiçÕes serão ex2rcidas no que se 
refira ao registro de diplomas e titulas de profissionais e de estabeleci 
\Uéi"ltOS sujeitos à fiscalização., ao controle de produção e comercio de subs 
tàncias e produtos capazes.de criar dependência fÍsica e psÍquica, ao depo 
sito de material apreendido e :à fiscalização da indústria farmacêutica. 

A1UIGO 52 - A Divis::lo .elo .Exerc~ic:io Profissional poderá exercer ati 
vidade executiva nas ãreas de jurisdição das DivisÕes Regionais de SaÚde-:­
desde que determinadas :po1~ .,<rto 'do Secretário de Estado mediante parecer do 
Conselho Tecnic-o-Administr,·nivo da Secretaria. 

ARTIGO 53 - Compete ~ l3:ivisão do Exercício Profissional orientar as 
DivisÕes Region:ais. de SaÚde~ ·no que lhes couber pela legislação federal e 
estadual. 

SEÇÃO VI 

ARTlCO 54- .Ao Serviço de Enfermagem compete atividades de: 



I Supervi.s~o; 

li Assessoria; 

III - Controle; 

IV. ~ Cooperaç~o no adestramento de pessoal. 

SEÇÃO VII 

Do Departamento Regional de Sa~de da Grande S~o Paulo e 
demais Divis~es Regionais de saGde 
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ARTIGO 55 - O Departamento Regional de SaGde da Grande S~o Paulo e 
as DivisÕes Regionais de SaÚde ser~o regulamentadas por ato do Secretário 
de Estado, observadas as diretrizes deste decreto. 

ARTIGO 56 - As Regionais de SaÚde r:orrespondem às ãreas delimitadas 
para as Regi~es Administrativas da mesma denominaç;o, conforme disposto no 
Decretó n9 48.163, de 3 de julho de 1967. 

Parãg~afo Único - Ã Regional de SaÚde de Campinas, ficam subordina 
das as sub-regi~es Bragança Paulista e Jundiai, da Regi~o S~o Paulo Exte 
rior·. 

ARTIGO 57 - O Departamento Regional de SaGde da Grande São Paulo, a 
que se refere o Decreto n9 50."855, de 18 ele novembl~O de 1968, compreende: 

I - Conselho Consultivo Regional; 

li - Diretoria; 

III -Divisão de Estudos e Programas,com: 

a) Serviço de Planejamento; 
b) Serviço de Epidemiologia e EstatÍstica; 
c) Seção de Adestramento de Pessoal; 

IV - Serviço de Saneamento; 

V -Quatro Divis~es e Vinte e um Distritos Sanitãrios, de acordo com o 
disposto no artigo 39 do Decreto n9 50.855, de 18 de novembro de 
1968, e cada Distrito Sanitãrio compreendendo unidades sanitárias; 

VI - Divisão de Pessoal e Serviços; 

VII -Divisão de Finanças. 

ARTIGO 58 - O Conselho Consultivo Regional d~ Grande São Paulo, se 
ra de nomeaçao pelo Secretário da SaGde e composto por: 

I 

II 

Ill 

IV 

v 

-
-

-
-

-

Diretor Regional 

Representante da 

Representante da 

Representante da 

Representante da 

do Departamento, seu presidente; 

Secretaria de Serviços e Obras Publicas; 

Secretaria da Educação; 

Secretaria da Promoç~o Social; 

Secretar: ia de Economia e Planejamento; 

VI - Representante da Prefeitura Municipal de São Paulo; 

VII - Representante eleito pelas Prefeituras compreendidas na Divisão Sio 
Paulo--Leste; 
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VIII - Representante eleito pelas Preteituras compreendidas na"Divisio sio 

Paulo-Sudeste; 

-IX Bepresentante eleito pelas Prefeituras_compreendidas na Divisio Sio 
Paulo Norte-Oeste; 

X - Representante do Instituto ~acionai da Previd~ncia Social. 

·dos: 
ARTIGO 59 - Os rep~esentantes e respectivos suplentes serão indica 

a) pelos Secret~rios de Estado os referidos nos itens li, III, IV e 
V; 

b) ~elo Prefeito Municipal de São Paulo, o referido no item VI; 

c) pelos Prefeitos dos demais municipios ~as ~reas de cada uma das 
-Divis~es referidas nos itens VII, VIII e IX; 

d) pelo Órgão dirigente do Instituto Nacional da Previdência Social 
no Estado de São Paulo, o do item X. 

~~ARTIGO 60 - As Divis~es Regionais de SaÚde criadas pelo artigo 59 do 
Decreto n9 50.192, de 13 de agosto de 1968, t~m a seguinte organizaçao: 

I - DivisÕes Regionais de SaÚde de São Paulo Exterior, de Campinas, 
Ribeirão Preto e de Bauru; 

de 

a) Conselho Consultivo Regional; 

b) Diretoria Regional; 

c) Ser-v-iço de Estudos e Programas compreendendo a Seção de 
menta, a Seção de Epidemiologia e Estatistica e o Setor 
tramento de Pessoal; 

d) Seção do Exercicio Profissional; 

e) Seção de Saneamento; 

f) Distritos Sanitários, compreendendo unidades sanit~rias; 

g) Serviço de Administração. 

Planej~_ 
de Ades 

ARTIGO 61- O.Conselho Consultivo das DivisÕes Regionais ser~ de no 
meaçao pelo Secretário da SaÚde e composto por: 

I 

II 

III 

IV 

-

-
-
-

Diretor Regional, 

Representante da 

Representante da 

Representante da 

seu presidente; 

Secretaria da Educação; 

Secretària da Promoção Social; 

Secretaria da Agricultura; 

V - Representante da Universidade; 

VI - Representaritecdo Instituto Nacional da Previdência Social; 

VII - Representante da Associação Paulista de Medicina; 

VIII- Representante de cada uma das demais Coordenadorias. 

*Decreto de 22.9.1969 
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§ 19 - Os representantes das Secretarias de Estado ser~o indicados 

pelos respectivos titulares, os das Cooidenadorias pelos respectivos Coorde 
nadares e os demais pelas respectivas entidades em lista trÍplice. 

§ 29 - Para o Conselho Consultivo Regional da Regi~o de Campinas o 
n:ernbro referido no Ítem V scrâ da Universidade de Campinas. 

ARTIGO 62 - O Diretor do Departamento, os Diretores de Divis~o e de· 
Divis~o Regional e seus respectivos Assistentes ser~o m~dicos sanitaristas.· 

Parágrafo Gnico - A qualificaç~o exigida neste artigo, poderá ser 
dispensada durante os tr~s pYimeiros anos d~ vig~ncia deste Decreto. 

li.RTIGO 63 - Os Diretores Regionais contar~o com um grupo de superv~ 
sares, para atendimento das seguintes áreas: 

I - higiene materna; infantil e pr~-escolar; 

li - tisiologia; 

III - dermatologia sanitária; 

IV - higiene visual; 

V enfermagem de sa~de pGblica; 

VI - educaç~o de sa~de p~blita; 

VII - odontologia sanitária; 
.. 

VIII - nutriç~o. 

§ 19 - Por proposta da Coordenadoria de SaÚde da Comunidade, ouvluo 
o Conselho Estadual de SaGde, outras áreas de atuaç~o de supervisores t~cni 
cos poder~o ser definidas mediante Ato do Secretário da SaGde. 

§ 29 - Os supervisores mencionados neste artigo serao chefiados por 
um dos Assistentes por delegaç~o do Diretor Regional. 

ARTIGO 64 - Os Diretores Regionais, poder~o contar com servidores 
pÚblicos ou pessoal contratado para exercer funçÕes de assistente e de Se 
cretário. 

ARTIGO 65 - Os Distritos Sanitários representam o escal~o de coman 
do sub-regional. 

§ 19 - Aos Distritos Sanitários da Divis~o Regional de SaÚde de Cam 
pinas n~o se aplica o disposto nos parágrafos 19 e 29 do artigo 16 do De 
ereto n9 50.192 de 13 de agosto de 1968. 

§ 29 - Fica aumentado para 51 o número de distritos criados 
item II do artigo 16 do Decreto n9 50.192, de 13 de agosto de 1968. 

pelo 

§ 39 - A Divis~o Reg{onal de SaÚde de Campinas compreende 11 Distri 
tos Sanitários. 

§ 49 - A fixaç~o do numero de Distri~os Sanitários das RegiÕes sera 
feita por Decreto. 

§ 59 - A distribuiç~o dos municípios pelos Distritos Sanitários se 
ra feita por Ato do Secretário de Estado . 

.. 
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ARTIGO 66 - Fica revogado o parigrafo 29 do artigo 16 do Decreto n9 

50.192, de 13 de agosto de 1968. 

ARTIGO 67 - As unidades sanitirias sio classificadas de acordo com 
o programa de saGde que lhes·compete executar, nos termos do disposto no i 
tem 111 do paragrafo Único do artigo 29 do Decreto n9 50.192, de 13 de agos 
to de 1968, bem como em conformidade com as características locais verifica 
das pelos ;rg~os ticnicos da Secretaria, nos seguintes tipos: 

Centro de SaÚde I (CS-I); 

:Centro de Saúde II (CS-II); 

Centro de Saúde III (CS-III); 

Centro de Saúde IV (CS- IV); 

{;entro de Saúde v (CS-·V); 

Centro de Saúde VI (CS-VI); 

.Posto de Atendimento Sanitário (PAS). 

ARTIGO 68 - Toda unidade sanitária .deverá contar com um Conselho de 
Comunidade, do qual participará obrigatoriamente o mêdico-chefe da unidade 
composto por elementos locais e com a finalidade de colaborar no desenvolvi 
menta dos programas de saÚde na respectiva irea de atuaçao. 

§ 19 - O Conselho será constituido por ato do Diretor Regional, me 
diante proposta do Chefe do Distrito Sanitário. 

§ 29 - O Regimento Interno dos Conselhos de Comunidade será elabora 
do em conformidade com norma técnica emanada dos Õrgãos competentes. 

SUBSEÇÃO I 

ARTIGO 69 - Aos Conselhos Consultivos Regionais compete: 

I - colaborar com a direção regional no desenvolvimento de seus progra 
mas de saúde e, em especial, no sentido de assegurar articulação com 
entidades pÚblicas e privadas, cuja atuação possa beneficiar a saÚde 
da população; 

Il - cooperar para o entrosamento das atividades da Regional com as 
mais Coordenadorias; 

de 

III - emitir parecer sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor 
Regional; 

IV - emitir parecer sobre o relatório anual dos trabalhos executados pela 
Regional de SaÚde. 

ARTIGO 70- Às unidades de Estudos e Programas competeas atividades 
de planejamento e avaliação, de estatística, de epidemiologia e adestramen 
to de pessoal, em nivel regional. 

§ 1<? - Às unidades de Planejamento, compete: 

· I_ - orientar e supervisionar as atividades de planejamento no âmbito Re 

rr 
gional; 

- promover a aplicação nas unidades da Regional, das t~cnicas de 
nejamento indicadas; 

• 

pl~ 
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III - assessorar a diretoria regional em todos os aspectos relacionados· com 
planejarnento;o setor saGde; 

IV - prestar assist~ncia ~s unidades distritais e locais no tocante aos as 
pectos operacionais das técnicas de planejamento; 

v 

VI 

elaborar o plano de saúde regional, promovendo os reajustamentos 
cessãrios· , 
articular su~s atividades com os estabelecimentos hospitalares 
cos e privados; 

ne 

pÚbli:_ 

VII - acompanhar e avaJiar os programas em execuçao; 

.VIII - estabelecer articulação com unidades de planejamento de outros 
res da região. 

§ 29 - Ã unidade de Epidemiologia e Estatistica, compete: 

sete 

I -orientar as ati~!dades de epidemiologia e estatistica executadaspelas 
unidades da reg~ao; 

li - assessorar a diieção reiional em todos os aspectos relacionados com 
epidemiologia e estatistica; 

III - adequar com a unidade de Planejamento mede los de normalização e de com 
posiç;es instrumentais; 

IV - . -- supervisionar a execuçao de normas da espec~e emanadas dos orgaos cen 
trais; 

V avaliar o funcionamento dos sistemas de coleta e tabulação de dados 
bioestatisticos, bem corno os necess~rios para avaliação dos trabalhos 
executados e seus resultados; 

VI rever e conferir, sistematicamente, os dados coletados, executando a 
sua tabulação e an~lise em nivel regional; 

VII - fornecer a todas as unidades da região, dados e informaç;es da 
cie, de acordo com determinação da Regional; 

-
esp~ 

VIII - articular suas atividades com as entidades médico assistenciais publi:_ 
cas e privadas. 

§ 39 - Ãs unidades de Adestramento. de Pessoal, compete~ 

I -promover o levantamento das necessidades de adestramento do pessoalem 
exercicio nas unidades da região; 

II - programar e promover a execução de todas as modalidades de treinamen 
to de pessoal, em conformidade com normas emanadas dos ~rgaos cen 
trais; 

III - promover, quando indicado, recrutamento e provas de seleção para ad 
missão de pessoal. 

ARTIGO 7l - Ãs unidades de Exercicio Profissional, compete: 

I - manter permanente articulação com o Ôrgão central ele fiscalização do 
exercicio profissional, da Coordenadoria de SaÚde da Comunidade, para 
o bom cumprimento da legislação federal e estadual vigente; 

li - fiscalizar o exercicio profissional, de interesse da saúde pGblica; 
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III fiscalizar os estabelecimentos e o com~rcio de medicamenios, drogas, 

.cosméticos e produtos de beleza, produtos veterinários e materiais em 
pregados em medicina e odontologia; 

IV controlar o ·comercio e o uso de entorpecentes e substâncias que pl~-~ 
· duzem dependência; 

V -~controlar o emprego das radiaç~es ionizantes;. 

VI assessorar a.Regional em matéria de sua competência. 

.ARTIGO 72 Às unidades :de Saneamento, compete: 

r· supervisionar, permanentemente, a execução de atividades de saneamen 
to, desenvolvidas pelas unidades locais; 

li adaptar, ~s peculiaridades regionais, as instruç~es emanadas do ~rgao 
técnico normativo central, bem como avaliar a sua execuç~o; 

III -·<:olaboYar estreitamente com a unidade de planejamento, na elaboração 
de modelos de normalização e no estabelecimento de composiç~es ~ns 
trumentais; 

IV - executar ou orientar a elaboração de projetos especializados; 

V colaborar nas atividades de seleção e treinamento de pessoal; 

VI realizar estudos e pesquisas especializados, visando ao melhor ·conhe 
cimento das condiçÕes de saneamento do meio no âmbito regional; 

VII - assessorar a Diretoria Regional, bem como exercer atividades assesso 
ra especializada junto às demais unidades da região. 

ARTIGO 73 -Aos Distritos Sanitários, compete: 

I - dirigir o funcionamento das unidades sanitárias da área distrital,su 
pervisionando regularmente a execução de suas atividades; -

II - orientar e controlar a aplicação de normas técnicas e administrati 
vas; 

III - examinar e opinar sobre as providências administrativas solicitadas 
pelas unidades sanitárias, encaminhando-as ã Direção Regional; 

IV orientar a chefia das unidades sanitárias na solução de problemas es 
pec~a~s, solicitando assistência dos Õrgãos regionais quando necess~ 
rio; 

V opinar sobre os relatÓrios das unidades sanit~rias, especialmente de 
interesse epidemiológico distrital antes de encaminhá-los ã Direção 
Regional; 

VI - aplicar todas as medidas necessar~as para melhor coordenação das ati 
vidades locais de saúde pÚblica, ressalvada a competência dos ~rgãos 
regionais; 

VII - assistir as unidades sanitárias no levantamento e elaboração de da 
dos para planejamento; 

VIII - acompanhar e controlar a execução dos programas de saúde. 



SlJBSEÇÃ.O Il 

Das Disposiç~es Finais 

ARTIGO lL1 - Ficam subordinadas ao Diretor Regional, a partir da data 
de sua designação, todas as imidades sanitárias da ãrea regional como respe~ 
tivo pessoal, nos termos do artigo 89 do Decreto n9 56.192, de 13 de agosto 
de 1968. 

Parágrafo Gnico- Dentro de 60 dias, contados da implantaç~o de cada 
Regional, sera publicada a relaç~o do pessoal que compÕe o Departamento Re 
gional. 

ARTiGO 75 - Os dispensários e postos do Departamento de Dermatolo 
gia Sanitária, e os dispensários do Departamento tie TisioJogia situados na 
are::1 do Departamento Regional de SaÚde da grande S~o Paulo, passam a inte 
grar as unidades locais da regi~o. 

ARTIGO 76 - Ficam incorporadas ao Departamento Regional de SaÚde da 
Grande S~o Paulo as atribuiçÕes, compet~ncias e recursos da Seção de Epid~ 
demiologia e Profilaxia Gerais ressalvado o disposto no § 19 do artigo 45 
deste Decreto. 

ARTIGO 77 - As Unidades Sanitárias sob jurisdição da atual Delegacia 
de SaGde de Casa Branca, sediadas nos municipios de Santa Rita do Passa Qua 
tro, Luiz Antonio, S~o Simão, Santa Rosa de ~iterbo, Cajuru e Cássia dos Co 
queuos passam a jurisdição da Delegacia de SaÚde de Ribeir~o Preto. 

ARTIGO 78 - As Unidades Sanitárias sob jurisdição da Delegacia de SaG 
de de Rio Claro, sediadas no municÍpio de Dois CÓrregos, passam a JurisdT 
çao da Delegacia de S~Gde de Bauru. 

CAPÍTULO IX 

Da Coordenadoria de Assist~ncia Hospitalar 

ARTIGO 79 - A Coordenadoria de Assist~ncia Hospitalar compreende: 

I - Conselho Hospitalar do Estado; 

li - Gabinete do Coordenador; 

III - Conselho T~cnico Consultivo; 

IV - Departamento de Têcnica Hospitalar; 

V - Departamento de Hospitais Gerais e Especiais; 

VI - Departamento de Hospitélis de Tisiologia; 

VII - Departamento de Hospitais de Dermatologia Sani tãria; 

VIII - Departamento d~. Administração. 

ARTIGO 80 - Ã Coordenadoria de Assist~ncia Hospitalar compete: est~ 
dar, planejar, orientar, coordenar, supervisionar e executar atividades des 
tinada? a: 
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I - prestaçao de serviços de assist~ncia m~dica e l1ospitalar i populaç~o 
atrav~s de hospitais, institutos, clinicas·, ambulat5rios c institui 
ç~es similares que lhes sejam subordinados; 

II - fiscalização prevista em leis e regulamentos, relativamente .aos ,esta 
belecimentos m~dico-hospitalares e congêneres, oficiais e privados; 

lii realização de estudos e levantamentos de necessidade de assist~ncia 
m~dica e hospitalar no Estado; 

IV - pesquisa vi.sando ao .aperfeiçoamento da administração hospitalar; 

V -.formação e adestramento de pessoal; 

VI - assessoramento em assuntos de técnica-hospitalar aos ·demais Õrgãos 
da Secretaria, bem como a outras entidades oficiais e privadas. 

Parigrafo ~nico - A atribuição mencionada no item I deste artigo 1n 
clui atividades de educaçã::> sanitária, pesquisa, ensino e adestramento de 
pessoa]:, bem como de serviço social medico e reabilitação, dentro de suas 
possibilidades. 

SEÇÃO I 

·no Conselho Hospitalar do Estado 

-e ARTIC:O·Sl- O Conselho Hospitalar do Estado, Õrgão consultivo~ 
'presidido pelo Coordenador de Assistêilcia Hospitalar e composto pox um 
presentante de cada ur.1 dos seguintes Õrgãos e entidades: 

r e 

I - Secretaria de Estado da Promoção Social; 

II - Faculdade de Higiene e SaGde PGblica, da Universidade de Sio Paulo; 

III - Instituto de Assistência M~dica ao Servidor P~blico; 

IV - Instituto Nacional de Previd~ncia Social; 

V - Associação Paulista de Medicina; 

VI - Associação Paulista de Hospitais; 

VII - Fed.eração das MisericÓrdias do Estado de São Paulo. 

§ 19 - O membro mencionado no i tem I deste artigo e o seu.· suplente., 
serão indicados pelo Secretário da Promoção Social e os demais com seus su 
plentes serão indicados em lista triplice pelas respectivas entidades. 

§ 29 - Ao Secretario de Estado compete a escolha ou designaçio dos 
titulares e suplentes do Conselho •. 

§ 39 O mandato dos membros do Conselho sera fixado em regimento~ 
. ' .,~ 

§ 49 - O Conselho elaborará seu regimento interno a 
ato do Secretário de Estado, dentro de trinta dias contados 
çao. 

ser baixado por . 
de sua in'stala 

:1 

§ 59 - Os serv1ços de secretaria e demais recursos necessãriod · ao 
funcionamento do Conselho, são providos pelo Departamento de Administração .. , 

\ 
\ . 
\ . ,_ .. 
--~ 

'I i 

'\ 

I 

'\ 
'r 

. \ 

/ 
( 
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ARTIGO 82 - Ao Conselho Hospitalar do Estado compete: 

I - suger1r ao Coordenador a politica de ~ssist~ncia m~dico-hospitalar; 

II - opinar sobre alteraç~es da legislaç~o referente a assist~ncia m~di 
co-hospitalar; 

III - emitir parecer sobre o relat~rio anual da Coord~nadoria; 

IV - op1nar sobre planos. de trabalho da Coordenadoria; 

V sugerir ao Coordenador quaisquer medidas que julgue necess~rias ao 
aperfeiçoamento dos trabalhos da Coordenadoria; 

VI emitir parecer sobre quaisquer assuntos que lhe sejam submetidos p_::_ 
lo Coordenador. 

1 

SEÇÃO 11 

Do Gabinete do Coordenador 

ARTIGO 83 - Ao Gabinete do Coordenador compete auxiliar e assesso 
r ar o Coordenador em suas funçÕes de orientar, coordenar e superintender ãS 
unidades que lhe s~o subordinadas. 

§ 19 - No Gabinete do Coordenador pcder~o ter exerc1c1o servidores 
pÚblicos ou pessoal contratado para desempenho das segui.ntes funçÕes: 

a) de Assistente com atribuição de auxiliar o Coordenador no desem 
penha de suas funçÕes; 

b) de Secret~rio. 

§ 29 - Os serviços de expediente do Gabinete serao providos com 
pessoal de recursos do Departamento de Administração. 

SEÇÃO III 

Do Conselho T~cnico-Consultivo 

ARTIGO 8Lí - O Consdho Técnico Consultivo da Coordenadoria presidi_ 
do pelo Coordena<lor, e composto pelos seguintes membros: 

I - Diretor do Depa1:tamento de ,Hospitais Gerais e Especiais; 

II - Diretor do Departamento de Hospitais de Tisiologia; 

III - Diretor do Departamento de Hospitais de Dermatologia Sanitária; 

IV - Direto.r do Departamento de Técnica Hospitalar; 

v - Diretor do Departamento de Administração. 

§ 19 - O Cons~lho elaborar~ o seu Regimento Interno a ser baixado 
por portaria do Coordenadoi dentro de trinta dias contados de instalaç~o. 

§ 29 - Os s~rviços de secretaria do Conselho serao providos com 
pessoal de recursos do Departamento de Administraç~o. 



ARTIGO 85 - Ao Conselho Têcnico~Consultivo, compete: 

I emitir po.recer sobre assuntos que lhe sejam _submetidos pelo Coordena 
dor; 

II - opinar sobre os planos de trabalho, programas e propostas orçamentÉ: 
rias da Coordenadoria; 

III - apreciar ew conjunto, os trabalhos da Coordenadoria, sugerindo ao 
-Coordenador as medidas necessirias para a adequada coordenaç~o; 

IV - propor ao Coordenador quaisquer medidas que julgue necessã.rias ao a 
-perfeiçoamento dos trabalhos da Coordenadoria. 

SEÇÃO IV 

Do Departamento de Técnica Hospitalar 

ARTIGO 86 - O Departamento de Técnica Hospitalar compreende: 

I Diretoria; 

II - Divis~o de Estudos e Orientaç~o Técnica, compreendendo: 

a) Seç~o de Estatlstica; 

b) Seç~o de Epidemiologia; 

c) Serviço de Planejamento; com: 

.1. Seç~o de Programaç~o e Avaliaç~o; 

2. Seç~o de Planejamento Hospitalar; 

d) Serviço de Orientaç~o Técnica, com c:mco Equipes Técnicas, atuan 
do nas seguintes ireas: 

1. Educaç~o Sanitária; 

2. Nutrição e Dietética; 

3. Serviço Social Medico; 

4. Reabilitação; 

5. Administraç~o Hospitalar. 

III - Serviço de Enfermagem: 

a) Equipe Técnica com atuaçao na area de enfermagem hospitalar; 

b) Escola de Auxiliar de Enfermagem de Assis; 

IV Serviço de Formaç~o e Adestrmnento de Pessoal: 

a) Seção de Adestramento de Pessoal; 

b) Seção de Formação de Pessoal; 

v - Divis~o de Fiscalização: 

a) Serviço de Fiscalização; 

b) Serviço de Registro e Cadastro; 

VI - Seção de Administração 

Parágrafo ~nico - As Equipes Técnicas mencionadas neste artigo se 
· rao dirigidas por Supervisores Técnicos. 

·'' 



ARTIGO 87- lio Departamento de Técnica l-lospitalar, compete: 

I - estudar, planejar e orientar as ativi•:(;~des de administração hospit~ 
lar em geral, relativamente a hospitais oficiais e privados; 

II - coletar, estudar e analisar dados noscJlÔgicos e outros da problemática 
médico-hospitalar; 

III - promover aperfeiçoamento da organizaçao e operaçao dos hospitais; 

IV realizar pesquisas; 

V - realizar estudos especiais de equipamentos e instalaç~es; 

VI - orientar as atividades de planejamento e acompanhc_r a execução elos 
programas, avaliando os resultados, em todos os Ôrgios da Coordenado 
r1a; 

VII - estudar e estabelecer as necessidades de pessoal hospitalar para todo 
o Estado, bem como as de sua formaçao e adestramento; 

VIII - executar as atividades de fiscalização de entidades médico- hospital~ 
res de acordo com a legislação em vigor; 

IX - cadastrar e manter registro das entidades médico-hospitalares em todo 
o Estado; 

X - prestar assessoramento tecnico em maten_a de administração hospitalar 
às entidades médico-hospitalares oficiais e privadas; 

XI -promover articulação com outras Coord~nadorias, Ôrgaos e entidades mê 
dico-:hospitalares, oficiais e privadas, visando a mobilização de re 
cursos para formaçio e adestramento de pessoal. 

SEÇÃO V 

Do Departamento de Hospitais Gerais e Especiais 

ARTIGO 88 - O Departamento de Hospitais Gerais e Especiai_s • compree_12 
àe: 

I - Diretoria; 

li - Hospital Emilio Ribas; 

III - Instituto de Cardiologia; 

IV - Hospital Infantil Cindj_do Fontoura; 

V - Hospital Regional do Vale do Ribeira; 

VI -Hospital Geral de Mirand5polis; 

VII - Hospital Geral de Promissio; 

VIII -· Hospitallinchieta, em São Bernardo do Campo; 

IX - Hospital de são -sebastião; 

X - Hospital ele Ecliaporã; 

XI - Hospital de Harília; 

XII - Hospital de ClÍnicas ele Sorocaba; 

XIII - -Seção de Administração. 
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ARTIGO 89 -Ao Departamento de Hospitais Gerais e Especiais, compete: 

I - prestaç~o de serviços de assist~ncia m~dica e hospitalar ~ populaçio, 
atrav~s das unidades que o integram, de acordo com a finalidade de ca 
da estabelecimento e em conformidade com as normas t~cnicas emdnadas 
dos Õrg~os . compe tente·s; 

II - a orientaçio, a coordenaç~o e a supervisio das unidades que lh~ 
subordinadas; 

sao 

III - as atividades de planejamento e de administração geral necessárias ao 
cumprimento àe suas finalidades. 

SEÇÃO VI 

Do Departamento ele Hospitais de Tisiologia 

ARTIGO 90 - O Departamento de Hospitais de Tisiologia, compreende: 

I - Diretoria; 

li - Hospital Adhemar de Barr6s, em Divinolindia; 

III - Hospital Leonor Mendes de Barros, em Sorocaba; 

IV - Hospital Manuel de Abreu, em Bauru; 

V Hospital Clemente Ferreira, em Lins; 

VI - Hospital Guilherme Álvaro, em Santos; 

VII - Hospital de Santa Rita do Passa Quatro; 

VIII ·· Hospital Nestor Goulart Reis, em América Brasiliense; 

IX - Parque Hospitalar do Mandaqui, na Capital; 

X - Hospital EmÍlio Carlos, em Catanduva; 

XI -- Hospital Rohert Koch, em Sorocaba; 

XII ·- Seção de Administraçio. 

ARTIGO 91 - Ao Departamento de Hospitais de Tisiologia, compete: 

I - a prestação de serviços de assist~ncia hospitalar especializada ~ p~ 
pulaç~o, atrav~s das unidades que o integram, de acordo com a finali 
de de cada estabelecimento e em conformidade com normas técnicas ema 
nadas dos Õrgãos competentes; 

II - i orientaç~o, a coordenaç~o e a supervisao das unidades que lhe 
subordinadas; 

sao 

III - as atividades de planejamento e de administração geral 
ao cumprimento de suas finalidades. 

necessárias 

SEÇÃO VII \ 

Do Departamento d(' Hospitais de Dermatologia Sani tãria 

ARTIG092- O Departamento de Hospitais de Dermatologia Sanitáriacom 
preendé: 

V'· 



I - Diretoria; 

II - Hospital Aimor~s, em Bauru; 

III - Hospital Santo Angelo, em Moji das Cruzes; 

IV - Hospital Padre Bento, em Guarulhos; 

V - Hospital Pirapitingui, em ItG; 

VI - Hospital Adhemar de Barros, na Capital; 

VII - PoliclÍnica, na Capital; 

VIII - Seç~o de Administraç~o. 
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fiRTIGO 93 - Ao Departamento de Hospitais de Dermatologia Sanitária, 
compete: 

I 

II 

- a prestaçao de serviços de assistência hospitalar à população, 
ves das unidades que o integram, de acordo com a finalidade de 
estabelecimento e em conformidade com normas técnicas emanadas 
gaos competentes; 

- a orientaç~o, a coordenação e a superv1sao das unidades que lhe 
subordinadas; 

atra 
cada -dos or 

sao 

III - as atividades de planejamento e de administraç~o geral necessar1as ao 
cumprimento de suas fin~lidades. 

CAPÍTULO X 

Da Coordenadoria de SaGde Mental 

ARTIGO 94 -A Coordenadoria de Saúde Mental compreende: 

I - Conselho de SaGde Mental; 

II - Gabinete do Coordenador; 

III - Conselho Técnico-Consultivo; 

IV - Divisão de Estudos e Programas; 

V - Departamento Psiqui~trico I; 

VI - Departamento Psiqu.iãtrico II; 

VII - Serviço de Higiene Mental; 

VIII - Laborat~rio Farmacêutico; 

IX - Departamento de Administraç~o. 

ARTIGO 95 ·- Ã Coordenadoria de SaGde Mental compete: 

I prestar assistência psiquiãtric~ à populaç~o do Estado; 

II - prestar assistência psiqu1atrica a réus e indiciados, por determina 
ção da Justiça, e fornecer laudos e informaç~es legais solicitadas; 

III elaborar programas de higiene mental e promover sua execuçao; 

IV· - promover estudos e investigaç~es cientÍficas no campo da psiquiatria; 



v - propiciar condiç~cs para .a formaç~o de pessoal especializado e 
ver seu aperfeiçoamento; 
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VI colaborar com a Universidade de s;o Paulo e outras entidades de ensi 
no e assistência pÚblicas e privadas, no que se refere ã psiquiatria-:-

SEÇÃO I 

Do Conselho de SaÚde Mental 

ARTIGO 96 - O Conselho de SaÚde Mental, 6rg~o consultivo da Coordena 
daria, presidido pelo Coordenador e composto por membros indicados pelos se 
guintes ~rg~os e entidades: 

I - Secretaria da Promoç~o Social; 

II - Universidade de Sio Paulo; 

III - Faculdade de Higiene e SaÚde PÚblica, da Universidade de Sio Paulo; 

IV - Associação Paulista de Medicina; 

V - Associação Paulista de Hospitais; 

VI - Ins ti tu to Nacional de Previdência Social. 

§ 19 - O membro mencionado no Ítem li deste artigo deverâ pertencer 
ã area de Ciências Sociais. 

§ 29 - O membro mencionado no Ítem I deste artigo e seu suplente, se 
rao indicados pelo Secret~rio da Promoção Social e os demais, com seus Sll 

plentes, serão indicados em lista tríplice, pelas respectivas entidades. 

§ 39- Ao Secretário de"Estado compete a escolha e designaçio dos ti 
tulares e suplentes do Conselho. 

§ 49 - O mandato dos membros do Conselho serâ fixado em regimento 1.n 

terno. 

§ 59 - O Conselho elaborará seu regimento interno, a ser baixado por 
ato do Secretário de Estado, dentro de trinta dias contados de sua public~ 
çao. 

§ 69 - Os serviços de secretaria e demais recursos necessirios ao fun 
cionamento do Conselho, são providos pelo Departamento de Administração. 

ARTIGO 97 - Ao Conselho de Saúde Mental compete: 

I - sugerir ao Coordenador a politica de saÚde mental a ser seguida; 

II - opinar sobre plan~s de trabalho da Coordenadoria; 

III - emitir parecer sobre o relat;rio anual da Coordenadoria, 
do-se sobre o trabalho executad6; 

manif es tan . 

- . IV - sugerir ao Coordenador qualquer medida que julgue necessar~a ao apeE_ 
feiçoamento dos trabalhos da Coordenadoria; 

V - emitir parecer sobre assunto que lhe seja submetido pelo Coordenador . 

.. 
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SEÇÃO .II 

Do Gabinete do Coordenador 

ARTIGO 98 - Ao Gabinete do Coordenador compete auxiliar e assessorar 
o Coordenador nas suas atribuiç~es de orientar, coordenar e superintender as 
unidades que lhe s~o subordinadas. 

§ 19- No Gabinete do Coordenador poderão ter exerc1c1o servidorespú 
blicos ou pess6al contratado pera desempenho dai· seguintes funç~es: 

a) de Assistente, com atribuiç~es de auxiliar o Coordenador no desem 
penha de suas funçÕes; 

b) de Secretário. 

§ 29 - Os serviços de expediente do Gabinete do Coordenador 
providos com pessoal e recursos do Departamento de Administração. 

ser ao 

ARTIGO 99 - Funcionará junto ~ Coordenadoria o Setor de Assist~ncia 
Judiciária, subordinado ~ Procuradoria Geral do Estado, de acordo com o arti 
go 18 da Lei n9 9.847, de 25 de setembro àe 1967. 

SEÇÃO III 

Do Conselho Técnico-Consultivo 

ARTIGO 100 - O Conselho Técnico-Consultivo, presidido pelo 
dor, e composto pelos seguintes membros; 

Coordena 
'! 

I - Diretor do Departamento Psiquiátr:i_co I· 
' 

li ·- Diretor do Departamento Psiquiátrico II; 

III -· Diretor da Divis~o ele Estudos e Programas; 

IV Diretor do Serviço de Higiene Hental; 

v Diretor do Laboratório Farmacêutico; 

VI - Diretor do Departamento de Administraç~o. 

§ 19 - O Conselho elaborar~ o seu regimento interno a ser baixado 
por portatia do Coordenador, dentro de 30 dias, contados de sua instalaç3o. 

-§ 29 - Os serviços de secretaria do Conselho serao providos com pe~ 

soal e recursos do Departamento de Administração. 

ARTIGO 101 - Ao Conselho Técnico-Consultivo compete: 

I - emitir parecer sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo Coordena· 
dor; 

II - opinar sobre os planos de trabalho, programas e proposta orçamentária 
da Coordenadoria; 

III -apreciar, em conjunto, os trabalhos da Coordenadoria sugerindo ao Coar 
denador as medidas necessárias para a adequada coordenaç~o. -



IV - propor ao Coordenador ~uaisquer medidas que julgue necess~rias 
perfeiçoamento de trabalhos da Coordenadoria. 

SEÇÃO IV 

Da Divis~o de Estudos e Programas 

ARTIGO 102 - A Divis~o de Estudos e Programas, compreende: 

I - Serviço de Epidemiologia e Estatistica; 

Il - Serviço de Planejamento; 

III - S~ç~o de Adestramento de Pessoal. 
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Parigrafo ~nico - Os serviços de expediente da Divisio serao prov1 
dos por pessoal e recursos do Departamento de Administração da Coordenadoria. 

ARTIGO 103 - À Divisão de Estudos e Programas compete: estudar, pl~ 
neJar, orientar, supervisionar e executar atividades de: 

I - Epidemiologia e Estatistica; 

li - Planejamento; 

III - Adestramento de Pessoal. 

ARTIGO 104 - Ao Serviço de Epidemiologia e Estatistica cor.1pete: 

I - receber, conferir, tabular e analisar dados epidemiol6gicos; 

li - orientar as atividades de epidemiologia e estatistica das unidades da 
Coordenadoria; 

Ill - assessorar a Coordenadoria em todos Os aspectos relacionados com epi_ 
demiologia e estatistica; 

IV avaliar os sistemas de coleta e tabulação de dados estatisticos de 1n 
teresse da Coordenadoria; 

V -prever e conferir os dados coletados, executando a sua tabulaçãoe ani 
lise; 

VI - fornecer is diversas depend~ncias da Coordenadoria, dados e informa 
çÕes da especie; · 

VII - articular suas atividades com estabelecimentos hospitalares p~blicos 
e privados. 

I 

ARTIGO 105 - Ao Serviço de Planejamento compete: 

- supervisionar as unidades programáticas da Coordenadoria na 
ção dos programas; 

Il - acompanhar a ex~cução dos programas e avaliar seus resultados; 

elabora 

III - elaborar os planos de trabalho da Coordenadoria e propor os reajust~ 

mentes necessários; 

IV - articular suas atividades com orgaos afins da Secretaria; 

V - assessorar o Coordenador e demais 6rg~os da Coordenadoria. 
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ARTIGO 106 - ~ Seç~o de Adestramento de Pessoal, compete: 

I - estudar e estabelecer as necessidades de adestramento de pessoal das 

Il 

unidades que integram a Coordenadoria; 

orientar, coordenar e supervisionar atividades de adestramento 
pessoal exercidas no âmbito da Coordenadoria; 

de 

III promover articulação com outras Coordenadorias, Õrgaos e entidades a 
fins, visando a mobilização de recursos para adestramento de pessoal 
da Coordenadoria. 

CAP1TlJLO XI 

Da Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados 

ARTIGO 107 - A Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados 
CST, compreende: 

I - Gabinete do Coordenador; 

li - Conselho T~cnico Consultivo; 

III - Instituto Adolfo Lutz; 

IV - Instituto Butantan; 

V - Instituto Pasteur; 

VI - Instituto de Sa~de; 
\ 

VII - Divisão de Finanças, criada pelo Decreto n9 50.913 de 25 de novembro 
de 1968; 

VIII -Divisão de Pessoal e Serviços. 

Par~grafo finico - O atual Laboratório Farmac~utico da Secretaria da 
SaGde Pfiblica com as Seç;es de Hipodermia e de Farm~cia fica provisoriamen 
te subordinado~ Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados. 

ARTIGO 108- À Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados,co~ 
pete: estudar, planejar, orientar, coordenar, supervisionar e executar ati 
vidades de: 

I - pesquisas cientificas de interesse da safide pGblica; 

li fabricaç~o ele produtos biolÓgicos e quimicos necess~rios ~ safide 
b li. c a; 

III - exames laboratoriais de interesse da saúde pÚblica; 

-
p~ 

IV - prestação direta de serviços de saÚde e parcelas da população qua~ 
do necess~ria para en~aios de normas t~cnicas e pesquisas aplicadas; 

V - educação sanit~ria; 

VI - formação e adestramento ele pessoa~ em nivel central, nas suas areas 
especializadas. 

Par~grafo Gnico - À Coordenadoria dos Serviços T~cnicos Especiali - ....... ~--

zados compete ainda supervisionar e analisar, emitindo pareceres aos orgaos 
competentes, as atividades especializadas, relacionadas com suas ireas de 
aç~o, desenvolvidas pelos demais ~rgãos ~a Secretaria. 



1 ~~ 5 . 
SEÇÃO I 

Do Gabinete do Coordenador 

ARTIGO 109 - Ao Gabinete do Coordenador, compete auxiliar e assesso 
rar o Coordenador em suas funç~es de orientar, coordenar e superintender as 
unidades que lhe s~o subordinadas. 

§ 19 - No Gabinete do Coordenador poder~o ter exercicio servidores 
pGblicos ou pessoal contratado para desempenho das seguintes funç~es: 

a) de Assistente com atribuiç~o de auxiliar o Coordenador no desem 
penha de suas funç~es; 

b) de Assessor especializado, com atribuiç~es de assessorar o Coar 
denador em assuntos especiais, ass1m como as unidades que inte 
gram a coordenadoria; 

c) de Secretario. 

§ 29 - Os serviços de expediente do Gabinete serao providos com pes 
soal e recursos materiais da Divisão de Pessoal e Serviços da Coordenadoria-:-

SEÇÃO li 

D~ Ccinseiho T~cnico Consultivo 

ARTIGO 110 - O Conselho T~cnico Consultivo, presidido pelo 
nadar e composto pelos seguintes membros: 

I - Diretor do Instituto Adolfo Lutz; 

Il - Diretor do Instituto Butaritan; 

III - Diretor do Instituto Pasteur; 

IV - Diretor elo Instituto de SaGde; 

v -' Diretor da Divisão de Pessoal e Serviços da Coordenadoria; 

VI - Diretor da Divis~o de Finanças da Coordenadoria. 

§ 19 - O Conselho elaborara o seu Regimento Interno a ser 
por portaria do Coordenadur, dentro de trinta dias, contados de sua 
çao. 

Coorde 

baixado . . 

instala 

§ 29 - Os serviços de Secret~ria do Conselho s2rao providos com pc~ 
soal e recursos da Divis~o de Pessoal e Serviços da Coordenadoria. 

ARTIGO 111 - Ao Conselho Técnico Consultivo, Õrg~o consultivo do 
Coordenador, compete: 

I 

ti 

- emitir parecer sobre assuntos que lhe sejam submetidos pelo 
nadar; 

Coorcle 

- opinar sobre planos de trabalho, programas e proposta 
da Coordenadoria, bem como seus reajustamentos. 

orçamentária 

III - apreciar, em conjunto, os trabalhos da Coordenadoria, sugerindo ao 
Coordenador as medidas oportunas; 

IV - propor ao Coordenador quaisquer medidas que julgue necessárias ao a 
perfeiçoamento dos trabalhos da Coordenadoria. 



156. 
ARTIGO 112 - Junto ao Conselho T~cnico-Consultivo funcionar~ uma Co 

missao Cientifica, com função de assessorar o Conselho, no que diz respei 
to a projetos de pesquisa, con1posta por membros designados pelo Coordenado-r. 

§ 19 - Integrarão, obrigatoriamente, a Comiss[ío Cientlfica: a) re 
presentantc da Faculdade de Higiene e SaÚde PÚblica ela Universidade de São 
Paulo; b) representante da Divisão de Epidemiologia do Departamento T~cnico 
-Normativo; c) representante da Divisão de Estatística do Departamento T~c 
nico-Normativo. · 

§ 29- Os demais membros serao designados, sem limitação de nÚmero 
de acordo com as espe~ialidades necess~rias ~ consecução das finalidades da 

-Comissão. 

SEÇÃO III 

Das unidades Subordinadas 

ARTIGO 113 - O Instituto Adolfo Lutz com a sua atual organizaçao fi 
ca subordinado ã Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados com nÍ 
vel de Departamento. 

ARTIGO 114 - O Instituto Butantan, com a sua atual organ1zaçao fica 
subordinado ã Coordenadoria de Serviços Técnicos Especializados com nivel 
de Departamento~ 

ARTIGO 115 - O Instituto Pasteur, com a sua atual organizaçao e de 
nominaçao, fica subordinado ã Coordenadoria de Serviços Técnicos Especiali 
zados, com nível de Serviço. 

ARTIGO 116 - O Instituto de Saúde, com nível de Departamento, 
preende: 

I Diretoria; 

II - Conselho Consultivo; 

III - Divisão de SaÚde Naterna e da Criança; 

IV - Divisio de Tisiologia e Pneumologia Sanit~ria; 

V - Di v i são de Hansenologia e Dermatologia SarlÍ târia; 

VI - Serviço d~ Educação de Saúde PÚblica; 

VII - Serviço de Oftalmologia Sanit~ria; 

VIII Seção de Enfermagem de SaÚde P~blica; 

IX - Seção de Nutrição; 

X - Seção de Odontologia Sani t~ria; 

XI - Seção de Nolestias Degenerativas; 

XII - Biblioteca; 

XIII - Divisão de Administração. 

\, "' com 

Parágrafo Único - Ao Instituto de SaÚde serâ atribuÍda, por ato do 
Secret~rio de Estado, urna ârea de atendimento da população, contando com u 

.nidade Sanitária polivalente, em articulação com a Coordenadoria de SaÚde 
da Comunidade. 
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suas 

I 

ARTIGO 117 - Ao Instituto de SaGdc compete estudar, planejar, 
coordenar, supervisionar e executar atividades, nas ~reas de aç~o 
unidades, que realizem as funç~es especificas que se seguem: 

desenvolver pesquisai cientificas que respondam a questoes de 
resse da saGde pGblica; 
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or1en 
de 

in te 

II proceder ensaios op·eracionais que permitam a adoção de normas técni 
cas adequadas ao eficiente desenvolvimento de atividades de salide p~ 
los ~rg~os da Secretaria; 

III - formar ou adestrar pessoal técnico, em nivel central de acordo com 
as necessidades e interesse da Secretaria e de aco~do com legislação 
em vigor; 

' IV -remeter aos orgaos competentes pareceres técnico-especializados, re 
ferentes ao desenvolvimento das atividades de saGde pelos ~rgãos da 
Secretaria, fundamentaddos na análise de dados e informaçÕes forne 
cicias pelos relat~rios peri~dicos provindos das unidades executivas 
das Coordenadorias; 

V - superv1s1onar o desenvolvimento das atividades especializadas nas 
Coordenadorias, por solicitação ou determinação de autoridades comp~ 
tentes; 

VI - prestar serviços de saGde, diretamente, a parcelas de população,quan 
do necessárias aos ensaios de normas -técnicas ou pesquisas é-lplicada_s_, 
devidamente autorizados e entrosados com os serviços das demais Coor 
denadorias; 

VIl - prestar serviços de saGde a grupos populacionais, em car~ter transi 
tôrio e em nível central, de natureza auxiliar ou compleme.ntar dos 
serviços de saGde pGblica das demais Coordenadorias, segundo determi 
nação do Conselho Técnico-Administrativo da Secretaria; 

VIII - assessorar e participar das atividades de saGde pGblica 
das pelos demais Õrg~os da Secretaria da SaÚde. 

desenvolvi 

Paragrafo Gnico - As atividades de pesquisa, mormente as referentes 
a investigaçÕes clinicas e terapêuticas, de formaç~o de pessoal e de ensaio 
de normas técnicas, deverão ser desenvolvidas junto ~s unidades subordina 
das ao lns ti tu to de Sa.Gde e demais unidades da Secretaria ela SaGde. 

ARTIGO 118 - À Diretoria do Instituto de SaGde compete o~·ientar,coor 
denar e superintender os Órgãos especializados a ela subordinados. -

§ 19 - Na Diretoria do Instituto de SaGde poderão ter exercicio ser 
vidores pÚblicos ou pessoal contratado para desempenho das seguintes fun -çoes. 

a) de Assistente, com atribuição de auxiliar o Diretor no 
nho de suas ati~idades; 

b) de Secret~~io. 

desemp~ 

§ 29 - Os Serviços de expediente da Diretoria serão providos com 
pessoal e recursos materiais ela Divisão de Administração do Instituto. 
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ARTIGO 119 - O Conselho ·Consultivo do Instituto de Saúde, presidido 

pelo Din::t.or do Instituto, ê composto pe.lps seguinj:es mcmbro.s: 

- Diretor da Divisão de SaÚde Materna e da Criança; 

- Diretor da Divisão de Tisiologia .e Pneumo logÍé1 Sanitária; 

I 

li 

III - Diretor da Divisão de Hansenologia e Dermatologia Sanitária; 

IV Diretor 

v - Diretor 

VI - Chefe de 

VII - Chefe da 

VIII - Chefe da 

IX - Chefe da 

do Serviço ele Educação de SaÚde PÚblica; 

do Serviço de Oftalmologia Sanitária; 

Seção de Enfermagem de Saúde PÚblica; 

Seção de Nutrição; 

Seção de Odontologia Sanitária; 

Seção de Moles tias Degenerativas; 

X - Diretor da Divisão de Administração. 

§ 19 O Conselho Consultivo do I.S. elaborará seu regimento inter 
no dentro de 30 dias contados a partir de sua instalação. 

§ 29 - Os serviços de secretaria do Conselho Consultivo serão prov~ 
dos com pessoal e recursos da Divisão de Administração do I.S. 

ARTIGO 120 --Ao Conselho Consultivo do I.S., Õrgão consultivo do Di 
retor do I.S., compete: 

I - emitir parecer so~ne assuntos que lhe sejam submetidos pelo Diretor; 

li - opinar sobre planos de trabalho, programas e propostas orçamentárias 
doinstituto de SaÚde; 

III - apreciar, em conjunto, os trabalhos do Instituto, sugerindo ao Dire 
tor as medidas necessária para a adequada coordenação; 

IV - propor ao Diretor quaisquer medidas que julgue necessárias ao ape2:_ 
feiçoamento das atribuiç;es do Instituto. 

ARTIGO 121 - O Instituto de Puericultura, do Departamento Estadual 
da Criança, fica transformado em Divis~o de Sa~de Materna e da Criança. 

ARTIGO 122 - O Instituto Clemente Ferreira fica transformado em Di 
v~sao de Tisiologia e Pn~umologia Sanitária. 

ARTIGO 123 - As unidades do Departamento de Dermatologia 
nao mencionadas neste Decreto, ficam transformadas em Divisão de 
gia e Dermatologia Sanit~ria. 

Sanitária 
Hansenolo 

ARTIGO 124 - A Seção de Propaganda e Educação Sanitária da Coordena 
doria de Sa~de da Comunidade, fica transformada em Serviço de Educação de 
Saúde PÚblica. 

ARTIGO 125 - Respeitadas as disposiçÕes constantes no Íten III, do 
artigo 89 e Ítem II, letra c, do artigo 99 do Decreto n9 50.192, de 13 de 
agosto de 1968, o Instituto de Tracoma e Higiene Visual fica transformadoem 
Serviço de Oftalmologia Sanitária. 

• 
. ' I 
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ARTIGO 126 - A Divis~o de Administraç~o do Instituto de Sa~de, sera 

constituÍda na medida das necessidades, ·com recursos humanos e materiais 
provenientes das unidade~ de administração geral existentes nos orgaos ora 
transfonnados. 

TÍTULO li 

CAPÍTULO I 

Do Departamento de Administração da Secretaria 

ARTIGO 127 - Passa a denominar-se Departamento de Administração da 
Secretaria, diretamente subordinado ao Secret~rio de Estado, o Departamento 
de Administração da Secretaria da Sa~de PGblica, criado pela Lei n9 2.603, 
de 16 ele janeiro de 1954. 

ARTIGO 128 - Constitui campo funcional do Departamento de 
traçao da Secretaria: 

I - coordenação, orientação, supervisao e elaboração de normas em 
tos de administração geral; 

Adminis 

assun 

li - execuçao das atividades-meio, em nível central, e as da pr~pria sede; 
e 

III - asse~soramento ã ad~inistração super1or. 

ARTIGO 129 - O Departamento de Administração da Secretaria fica as 
sun estruturado: 

Departamento de Administração da Secretaria 

1. Diretoria 

1.1- Gabinete do Direto 

1.2 - Seção de Expediente 

2. Conselho de Administraç~o 

3. Divisão de Pessoal 

3.1 Diretoria 

3.2 - Setor de Expediente 

3.3 - Serviço de Estudos 

Seção de Direitos e 

e Normas 

Deveres 

Seção de Normas e Auditoria 

Seção de Seleção 

3.4 - Serviço Central de Cadastro 

Seção de Cargos e FunçÕes 

Seção de Classificação e Movimentação 

Seção de Registros Gerais 

.3.5 - Seção de PromoçÕes 

de Pessoal 
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3.6 - Seçio de Processos e Sindic~ncias 

3.7 - Seç~o de Lavratura de Atos 

3.8- Seç;o de Administraç~o do Pessoal da Sed~ 

Divisão de Serviços Gerais 

4.1 - Diretoria 

4.2 -· Setor de Expediente 

4.3 - Seção de Protocolo 

4.4 - Seção de Expedição 

4.5 - Seção de Arquivo 

L1.6- Zeladoria 

Setor de Portaria 

4.7- Ambulatório Médico 

4.8 - Seção de Conservação e Reparos. 

1 6 o. 

5. Divisão de Finanças 

6. s·eção de Contratos e Convênios 

7. Comissão Permanente de Remanejamento de Pessoal 

ARTIGO 130 -A Divisão de Finanças, criada pelo Decreto n9 50.913, 
de 26 de novembro de 1968, fica mantida com a atual subordinação, estrutura 
e atribuiç~es dos Õrgãos setoriais e subsetoriais. 

ARTIGO 131 - As DivisÕes de Material e de Transportes e o Serviço 
Gráfico ficam subordinados ao Departamento de Administração da Secretaria 
com as atuais organização, estrutura e atribuiçÕes, atê sua organ1zaçao defi 
nitiva através da definição dos sistemas co~respondentes. 

Parágrafo Gnico - O Setor de Controle de Bens MÕveis fica subordina 
do i Divisão de Material mantidas suas atuais atribuiçÕes. 

ARTIGO 132 - A Comissão Permanente de Remanejamento de Pessoal 
integrada por: 

-ser a 

a) Representante-do Gabinete do Secretario que será o presidente de 
signado pelo Chefe do Gabinete; 

b) Representante de cada uma das Coordenadorias, designados pelos 
respectivos Coordenadores; 

c) Representante do Departamento T~cnico Normativo designado pelo 
seu Diretor; e 

d) Representante do Departamento de Administração da Secretaria de. 
signado pelo seu Diretor. ' 

ARTIGO 133 - O Conselho de Administração será integrado pelos Direto 
res elos Departamentos .de Administração das Co;rdenadorias de SaÚde da Comuni 
dade, de Assist~ncia Hospitalar e de SaÚde Mental; pelo Diretor da Divi.sao 
de Pessoal e Serviços da Coordenadoria dos Serviços T~cnicos Especializados 
e pelo Diretor do Departamento de Administração da Secretaria, que ser~ seu 
presidente. 
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~EÇÃO I 

Do Gabinete do Diretor do Departamento de Administr-'lção da Secretaria 

te: 
ARTIGO 134 - Compete ao Gabinete do Diretor e 3. sua Se-ção de Expedie~. 

I <>atendimento e encaminh2.mento das partes; 

II preparo, -recebimento e expedição de Processos, papéis e correspondê~ 
cia em geral, e fiscalização de seu andamento; 

III examinar, estudar e preparar_os expedientes submetidos e encaminhados 
ao Diretor; 

IV assessorar e assistir o diret61 nas suas ~tribuiç~es; 

V secretariaras reuniões do Conselho de Administração. 

ARTIGO 135 - No Gabinete do Diretor do Departamento de Administração 
da Secretaria poderão ter exercicio servidores p~blicos ou pessoal contratado 
para desempenho das seguintes funçÕes: 

I de Assessor-Técnico (Juridico); 

II - de Assessor-Técnico (Administraçã.o); e, 

III - de Secretário. 

SEÇÃO II 

Do Conselho de Administração 

ARTIGO 136 - O Conselho de Administração e Órgão de deliberaç2o co.le 
tiva nos assuntos administrativos que envolvem interesses comuns aos var1os 
Õrgãos de administração da Secretaria, cabendo-lhe elaborar normas de aplic~_ 
ção dos dispositivos legais e regulamentares, bem corno estudar, perrnanentemc..:2_ 
te, delegaç~es de competência cabiveis e a racionalização dos serviços admi 
nis trat]_vos. 

Parágro ~nico - O Conselho elaborará dentrci de trinta diai contados 
de sua instalação o seu Regimento Interno a ser baixado por ato do Secretário 
de Estado. 

SEÇÃO III 

Das atribuiç~es das unidades subordinadas 

ARTIGO 137 - São atribuiç~es da Divisão de Pessoal: 

I recrutamento, -seleção, promoção, acesso e movimentação de pessoal; 

II estudos, auditoria e supervisão da administraçio de pessoal nas unida 
des; 

III execuçao dos serviços auxiliares das com1ssoes processantes permane:2_ 
tes e especiais; 

IV -organização e manutençao de cadastro geral de-pessoal e unidades; 
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V - administração do pesscaJ da sede e da Adminí.straç:-3o Superior. 

§ lQ - Ao Setor de Expediente incuri~e: 

a) recebimento, triagem e controle da tr<1mitaçê'o interna ele proce_s 
r • 

sos e papc1.s; 

b) atendimento das partes; 

c) .preparo e ~ncaminhamento de correspond~ncia. 

§ 29 ~O Serviço de Estudos e Normas, tem por Rtribuiç;es: 

a) através da Seção de Direitos e Deveres, o estudo, exame e infor 
mação de processos -referentes a direi tos, vantagens, deveres' r e_~ 
ponsabilidades e ação disciplinar de p'essoal; 

b) atrav~s da Seção ele Normas e Auditoria, a elaboração e proposta 
·de expedição ele normas clisciplinaclor3S em assuntos ele pessoal; a 
verificação do cumprimento do conjunto ele normas adotadas; exame 
de relatórios de atividades dé. pessoal e verificação ;'in ·loco" 
quando necess~rias; 

c) através da Seção de Seleçã~, o preparo de editais, exame ele doeu 
mentos, elaboração, execuçao e classificação dos candid:1tos·; fun 
cionar corno Órgão de apoio para as provas elaboradas por com1s 
s~es t~cnicas especializadas. 

§ 39 - O Serviço Central de Cadastro tem por finalidade: 

a). atrav~s da Seção de Cargos e Funç~es, manter o contro1.e ger:1ldos 
cargos, funç~es e carreiras por suas respectivas tabelas, partes 
e lotaç~es; 

b) através da Seção de Classificação e Hovimentação de Pessoal, man 
_ter o registro e controle dos Órgãos e unidades sanit~rias quan 
to à classificação e distribuição dE: respectivo pessoal; ficha 
mento e controles dos ped:idos de alteração de sede de :exerc}cjo; 
classificação de cándidátos a remoção de a~ordo com aa hormas vi 
gentes e o exame e instrução dos respectivos processos; -

c) através da ·Seção de Registro~ Gerais, ~antet ~egistros 
tes a afastamentos, níveis de vencimento, vantagens em 
nas disciplinares e mitras assentamentos de pessoal. 

tefereri 
geral, p~_ 

§ 49 ~São atribuiç;es da Seção de Promoç;es; a apuração de tempo 
de efetivo exercicio de todos os servidores da Secretaria; o exame e instru 
ção de pedidos de inclusão de tempo de serviço fins de prorn6ção; o processa 
mento elo expediente relativo às promoç;es; organização e publicação das lii 
tas de promoção; estudo e informação de recursos da avaliação do mérito e 
da classificação final; 

§ 59 - A Seção de Processos e Sindíc~ncias tem a seu cargo os serv1 
ços cartoriais auxiliàres das comiss~es, processantes permanentes e esp.::_ 
ciais, tais corno: notiticaç;es, intimaç~es, encaminhamento de autos, corres 
pond~ncia, vistas de processos e outros afins. 
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· § 69 - Compete ã Seção de Lúvr.'Jtura de Atos a elaboração de atos em 

decorrência de leis, dcctetos, rcgulomentos ou despacho su;_)crior na elabora 
ção de apostilas, extrato para publicação no ~rgão da imprensa oficial; ex 
pedição de títulos. 

§ 79 - A Seção de Ad~inistração do Pessoal da Sede tem por incumbên 
cia: registrar os dados pessoais e relativos ã vida funcional dos servido 
res ela sede e da Administração Superior; efetuar a matrÍcula dos servidores 
nos ~rg~os previdenci~rios; lavrar têrmos de posse, expedir guias para exa 
me de saGde, c~dulas de identidade funcional, atestados de frequência e ce~ 
tidÕes; o registro e controle diário do ponto, da assiduidade e do cumpri 
mento da escala de f~rias, bem como da frequência nos regimes especiais de 
ttabalho e nos casos de prestação de serviços extraordinários; o exame e 
instrução de pedidos de concessão de salário-famÍlia, salário-esposa, adi 
cionais por tempo de serviço; o calculo de proventos e vantagens, e a elab; 
ração de fichas financeiras individuais. ' 

ARTIGO 138 - A Divisão de Serviços Geiais tem a seu cargo, com exce 
ç.ao das ele telecomunicaçÕes, as atividades gerais de comunicação, de zelad-o 
ria e port<lria, de conservação e reparos do edifício sede, na seguinte con 
formidade: 

I Setor de Expediente: recebimento, triagem e controle da tramitação J.n 
terna de processos e pap~i~; atendimento da~ partes; preparo e encam1 
nhamento e recebimento de correspondência; 

II - Seção de Protocolo: protocolamento, autuaçao, classificação, registro 
e controle de processos e pap~is; 

III - Seção de Expedição: recebimento, distribuição e expediçãode correspo!~ 
ciência; remessa de processos e expedientes da Administração Superior 
e da prÓpria Sede; 

IV - Seção de Arquivo: recepção, guarda e conservaçao de processos, de co 
leçÕes de decretos, de atos, portarias, circulares e demais pap~is 1~ 
vrados no Departamento que lhe forem confiados; concessão de "vistas 11 

a processo arquivado, no prÓprio local, desde que por ordem de. autori 
dade competente; atender ãs requisiçZes de processos; 

V - Seção de Zeladoria, com Setor de Portarie_: manter vigilância diurna e 
noturna do edifício--sede; inspecionar as instalaçÕes elétricas, h i 

--,-
dráulicas e de g~s do edifício-sede; zelar pelà limpeza; manter vig1 
lância permanente nos locais de entrada e saída do pÚblico e,especiaT 
mente nos setores de maior afluência de pessoal; supervisionar o se~ 
viço de elevadores; manter a entrada do edifício, ou onde mais neces 
s~rio, servidor instruÍdo para prestar informaçÕes ao pÚblicb, qtianto 
ã localização e funcionamento elas dependências, meios de comunicação 
e nomes das autoridades dirigentes das RepartiçÕes; 

VI AmbulatÓrio .Medico: prestação de assistência medica de urgencia e en 
fermagem aos setyidores do edifício-sede, durante o perÍodo normal de 
trabalho; 

VII- Seção de Conserv~ção e Reparos: a conservaçao e reparos dos bens mo 
veis em geral da Administração Superior e do Departamento de Admini"s 
tração d~ Secretaria, e das instalaç~es do edifício-sede. 

o 
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ARTIGO 139 - Ã Seção de- ConLr<Jtos c Convênios- incumbe o exame pr~ 
vio de minutas de contrat~s- iniciais c convênios; aplicaç3o de indices de 
correç~o monet~ria nos reajustes de contratos; régistros e anotaç~es essen 
cieis relativos aos _contratos ·e conv~nios, bem como publicaç~es ~os respec 
tivos extratos; in:;tru~:ão de processos relativos à conlratos c conv~nios;tê_i 
mos, cess~es, aditamentos e ~omodatos. 

cumbe: 
ARTIGO 140 -· Ã Comissão Permanente de Remanejamento de Pessoal ~n 

a) recebimento de requerimentos de servidores interessados em sua -remoçao, organizando sistema adequado de ficllamcnto; 

b) ~xame da situação das unidades em que se encontram sediados os re 
querentes e daqueles para as quais ~ sblicitada remoç~o; 

c) .apreciação nos meses de janeiro, maio e setembro de cada ano,dos 
requerimentos entregues at~ o ~ltimo dia dos meses imediatan1ente 
anteriores; 

d) propor ao Secretário de Estado as remoçoes solicitadas que po~~ 
sam ser atendidas; 

e) apresentar ao Secret~rio de Estado justificativa nos casos em 
que a remoç~o, embora atendidos o~ crit~rios em vigor, nao possa 
ser atendida por interesse do serviço; 

f) exame prévio de todas as propostas de remoção "ex-officio". 

CAPÍTULO Il 

Dos orgaos de. adminis traçao das Coordenadorias 

ARTIGO 141 - Constitui campo funcional dos D~partamentos de Adminis 
traç~o das Coordenadorias de SaÚde da CommlÍdaàe, de Assistência Hospital ar 
e de Sa~de Mental, bem assim da Divisão de Pessoal e Serviços da Coordenado 
r~a dos Serviços Técnicos Especializados: 

I - coordenação, orienta~ao e supervisao dos ser~iços administrativos das 
repartiç~es que s~o subordinadas; 

II - execuçao das atividades-meio, em nivel de cdordenadoria e as d~ 
pria sede; 

III - assessoramento à Administração Superior. 

-pr.s::_ 

ARTIGO 142 - Os Departamentos de Administração das Coordenadorias de 
SaGde da Comunidad~, ~e Assist~ncia HospitRlar e SaGde Mental, ficam ass~m 
estruturados: 

Departamento de Administração: 

1. Diretoria 

1.1 .-Gabinete do Diretor 
1.2 - Setor de Expediente 



2. Divisic de Pessoal 

2.1 - Setor de Expediente 
2. 2 -- Seção de Estudos e InformaçÕes 
2.3 - Seção de Administração de Pessoal 

3. Divisão de Serviços Gerais 

3.1- Setor de Expediente 
3.2 - Seção de ComunicaçÕes 
3.4- Zeladoria · 

4. Divisão de Finanças 

1 6 5. 

·ARTIGO 143- O Departament0 de Administração da Coordenadoria de S2Ú 
de da Comunidade compreende, ainda: l - Seção de l'!ultas, com atribuiçÕes an 
teriormente afetas ~ quarta seção da Divisão Administrativa de que trata o 
artigo 19, do Decreto n9 50.192, de 13 de ago~to de 1968; 2 ~ Seçãode Contra 
le de Bens M~veis e Im6veis, com as seguintes atribtiiçÕes: numer;ção, cadas 
tramento e controle de material permanente; a manutenção dos registros refe 
rentes ~s aquisiçÕes, cessÕes ou locaçio de im~veis e equipamentos. 

ARTIGO 144 - A Divisão de Pessoal e Serviços da Coordenadoria dos 
Serviços T~cnicos Especializados, fica assim estruturado: 

1 - Diretoria 

2 - Seção de Pessoal 

3 - Seção de Expecliente e ComunicaçÕes 

4 - Seção de Serviç.as Gerais 

Par~grafo Único - As atribuiçÕes das SeçÕes previstas neste 
sao aquelas definidas neste decreto para orgaos congeneres. 

SEÇAO I 

Do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração 
de Coordenadoria 

artigo 

ARTIGO 145 - Compete ao Gabinete do Diretor do Departamento de Adrn~­
nistraçio e ao Setor de Expediente: 

I - o atendimento e o encaminhamento das partes; 

Il - preparo, recebimento e expediçio de processos, pape1s e 
cia em geral e fiscaliza(~ão de seu andamento; 

correspondê~ 

III - examinar, estudar e preparar os expedientes submetidos e encaminhados 
.ao Diretor; . 

IV -assessorar e assistir o Diretor nas suas atribuiçÕes gerais. 

ARTIGO 146 - No Gabinete do Diretor do Departamento de Administraçao 
poder~· ter exercicio servidor p~blicoou contratad~ com funçÕes de Secret~rio. 
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SEÇÃO 1I 

Ifas atribuiçÕes 

ARTIGO 147 - São atribuiçÕes da Divisão de Pessoal: 

I estudos, auditoriae supervisão da administração de pessoal, nas uriida 
des que lhes são subordinadas; 

II elaboração de atos e apostilas, decorrentes de leis, decretos, regul~ 
mentos ou despacho superior; 

III - organização e manutençio de cadastro-geral dos recursos humanos da 
Coordenadoria; 

IV - administração do pessoal da sede. 

§ 19 ~ Ao Setor de Expediente incumbe: 

a) o atendimento das partes, o preparo e encaminhamento de corres 
pondência; 

b) recebimento, triagem e controle da tramitação interna de proce~ -. sos e pape1s. 

§ 29 - À Seção de Estudos e InformaçÕes incumbe: 

a) o exame e informação de processos referentes a direitos, 
gens, deveres, responsabilidades e ação disciplinar; 

van~a 

b) a organ1zaçao e manutenção dos r~gistros referentes aos recursos 
humanos de toda a Cóordenadoria. 

§ 39 - À Seção de Administração de Pessol, incumbe: 

a) registrar os dados pessoais e relativos ~ vida funcional dos ser 
v:Ldores da s~de ~- daAdrnin:i,s tração Supeóor da Coordenadoria, e 
fetuar a matrícula dos servidores nos Õrgãos previdenciãrios, (;1" 
vrar têrmos de posse, expedir guias para exame de saúde, cédulas 
de identidade funcional, atestad6s de frequência e certid~es, re 
gistrar e controlar, diariamente, a assiduidade e o 11 ponto 11

, o 
cumprimento da escala de f~rias, a frequ~ncia nos regimes espe 
ciais de trabalho e na prestação de serviços extraordin~rios; 

b) o exame e a instruç.ão dos pedidos de concessão de salârio - farn_i 
lia, de sal~rio-esposa, de adicionais por tempo de serviço, bem 
corno o c~lculo de proventos e das vantagens pecuni~rias, a elabo 
ração das fichas financeiras individuais e da folha de pagan1ento; 

c) a elaboraç~o de atos em decorrência de leis, decretos, regulamen 
tos ou despacho s~perior; elaboração de apostilas, extrato para 
publicação no Ôrgão da imprensa oficial, e a expedição de tÍtu 
los. 
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ARTIGO 148 - S~o atribuiç~es da Divis~o de Serviços Gerais as ativi 

dades de comunicaç~o, material e zel:-i.doria. 

§ 19 - 1\o Setor de Expediente incumbe: o recebimento, triagem e con 
trole de tramitaç~o interna dos processos e papéis; o atendimento das paE_ 
tes., preparo, encaminhamento e recebimento de correspondência. 

§ 29 - A Seç~o de Comunicaç~es tem por incumbê~cia: o protocolamen 
te, a autuaç~o, classificaçio, registro e controle de processos e pap~is; ~ 
recebimento, distribuiçio e expediçio da correspondência em geral e a remes 
sa de processos e expediente da administraçio e as da prGpria sede; o rece 
bimento, guarda e conservação de processos e documentos que lhe forem con 
fiados; a concessão de "vistas" a processos arquivados, no prÓprio local-:­
desde que por ordem da autoridade competente, e o atendimento a requisiçoes 
de processos. 

§ 39 -A Zeladoria tem por finalidades: inspecionar as instalaç;es 
el~tricas, hidr~ulicas e de g~s da sede, zelar pela limpeza e manter vi 
gilância permanente nos locais de entrada e saida do pÚblico, e executar os 
serviços de copa. 

§ 49 ~ As Divis~es de Finanças, criadas pelo Decreto n9 50.913, de 
25 de novembro de 1968, ficam mantidas com sua atual subordinação, estrutu 
r a e· atribuiçÕes dos Grgãos setoriais e subsetoria:i.s. 

§59- As ~tividadesde administraçio de transportes e de materiais 
serao provisoriamente atendida·s pelas DivisÕes de Serviços Cerais, conforme 
as inEtruçÕes dos respectivos Coordenadores, at~ a definiçio dos sistemas 
correspondentes a ser feita pelo Grupo Executivo da Reforma Administrativa. 

SEÇÃO III 

Das unidades de administração geral nas Regionais de SaGde da 
Coordenadoria de Saúde da Comunidade 

ARTIGO 149 - A Divisão de Pessoal e Serviços do Departamento Regi~ 
nal de SaGde da Grande Sio Paulo compr~ende: 

I - Diretoria; 

li - Seção de Pessoal, com: 

a) Setor de Prontuários; 

b) Setor de Frequência e Vantagens; 

c) Setor de Estudos e Lavratura de Atos; 

III - Seção de ComunicaçÕes, com: 

a) Setor de Protocolo e Expedien~e; 

b) Setor de Arquivo; 

IV - Seçio de Serviços Gerais 
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ARTIGO 150 - A Divis~o de Finanças Jo Departamento Regional de SaG 
de da Grande S~o Paulo, tem as atribuiç~es, estrutura e organizaç~o dadas 
pelo Decreto n9 50.913, de 25 de novembro de 1968. 

·ARTIGO 151- Os Serviços de Administração das Regionais de Saúde de 
São Paulo Exterior, de Campinas, de Ribeirão Preto e de Bauru, tem a segu1_1~ 
t2 estrutura: 

a) Diretoria; 

b) Seção de Pessoal; 

c) Seção de ComunicaçÕes; 

~) Seção de Serviços Gerais 

ARTIGO 152 - Os Serviços de Administração das Regionais de Saude do 
Vale do Paraiba, de Sorocaba, de São Jos~ do Rio Preto, de Ataçatuba e de 
Presidente Prudente, tem a seguinte estrutura: 

I 

a) Diretoria; 

b) Seção de Pessoal; 

c) Seção de ComunicaçÕes; 

d) Seção de Serviços Gerais; 

e) Seção de Finanças. 

ARTIGO 153 - Às SeçÕes de Pessoal compete: 

- estudar, examinar e informar processos referentes a direitos, 
gens, deveres e ação disciplinar dos ~ervidores do 6rgão; 

v anta 

II -manter cadastro de cargos, funçÕes e carreiras, por sal~rio,distribui 
ção geogr~fica, categoria, regime jurÍdico, afastamento e vantagens em 
geral; 

Ill - manter cadastro de 6rgaos e unidades sanit~rias quanto ã 
ção e distribuição de pessoal;. 

classifica 

IV manter registros de dados pessoais e relativos ã vida funcional do 
Pessoal d~ Hegião, apurar tempo de serv:iço dos servidores e instruir 
as promoçoes; 

V lavrar tênnos de posse e exercicio~ .atos de vantagens em geral e espe 
cíficas dos servidores~ contratos, ·e de guias para exame de saÚde, ·a 
notaçoes em carteiras de trabalho e outros similares; 

Vl - man.ter tegistro e controle de frequê~ncia; elaborar folha e atestados 
de frequência; controlar a assiduidade, os regimes de trabalho, o cum 
r>rimento da escala de ferias, a prestação de serviços extraordinários; 

VII - elaborar atos em decorrência de leis, decretos, regulamentos ou despa 
cho superior; elaborar apostilas; extratos para publicação no 6rgao 
de imprensa oficial, expedir titulosw 

. ~ 
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VIII - execuU'lr os atos administ:rativos necessários ao recrutamento e s<-'le 

ç~o de pessoal, na medi~a de que 1or delegado~ Regional. 

ARTIGO 154 - Às SeçÕes de ComunicaçÕes compete: 

I -receber, protocolar, classificar, registrar, distribuir e controlaras 
processos e pap~is; 

II - prestar informaçÕes relativas ao. andamento e localizaç~o de processos 
e demais documentos; 

III - redigir e preparar correspond~ncia e informaçÕes, certidÕes e outros 
atos; 

IV - expedir correspond~ncia e documentos e remeter processos, receber e 
distribuir correspond~ncia; 

V - receber, guardar e conservar em ordem, processos, coleçÕes de decre 
tos, atos, portarias e demais papéis, dar "vis tas 11 no prÕprio local a 
processos arquivados, desde que autorizado por autoridade competente; 
atender às requisiçÕes de processos. 

I 

ARTIGO 155 - Às SeçÕes de Serviços Gerais compete: 

- conservar, reparar e controlar bens mÕveis e instalaçÕes; numerar 
cadastrar e controlar o ~aterial permanente; 

e 

II. - manter vigilância diurna e notunl<=L na sede e onde lhe for determinado; 
fiscalizar as instalaçÕes el~tricas, hidr~ulicas e de g~s da sede e 
de outros locais que lhe forem determinados; zelar pela limpeza; man 
ter vigilância permanente ·nos locais de entrada e saÍda e nos de maior 
concentraç~o de p~bli.co; manter ~ entrada do edifício, servidor para 
prestar i.~forrnaçÕes ao p~blico; providenciar cartazes explicativos de 
horário e disposiç~o das dependências; 

III - promover a aquisiçao de material na medida do que lhe for delegado; e 
·fetuar o registro de fornecedores; examinar a regularidade das lici.t-a-
ç;es; inspecionar e liberar os materiais adquirid6s diretamente; -

IV receber o material adquirido e estocar o de consumo mais frequente;clis 
tri.buir material, fornecer dados para as lici.taç;es e elaboraç~ode r~ 
quisiç;es a ~rg~os ~entrais de compra; escriturar, em fichas apropri~ 
das, as quantidades do material recebido e distribuÍdo; elaborar bi 
lancetes mensais e inventários anuais do material sob sua guarda. 

ARTIGO 156 - As tarefas de admi.ni.straç~o de transportes serao provi. 
seriamente executadas na forma determinada pelos Diretores das DivisÕes de 
Administraç~o, at~ sua organi.zaç~o nos termos do Decreto n9 51.668, de lO 
de abril de 1969. 

ARTIGO 157 - As.unidades de Finanças tem as atribuiçÕes,organizaç~o 
e competências dadas pelo Decreto n9 50.913, de 25 de novembro de 1968. 
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TÍTULO lli 

Dos Fundos Especiais 

ARTIGO 158 - Os Fundos Esp2ciais da Secretaria da Sa~de ficam v1ncu 
lados na seguinte conformidade: 

I -Fundo de Educaç~o Sanit~ria e lmunizaç~o em Massa contra DoençasTran~ 
rnissiveis (FESIMA), ao Secret~rio de Estado; 

li Fundo de Erradicar~ão da l1al~ria e Profilaxia da Doença de Chagas, 
Divisão de Combate a Vetores, do Departamento de Saneamento da 
denadoria de SaGde da Comunidade; 

-a 
Co o r 

III - Fundo de Pesquisas do Instituto Butantan, ao Instituto Butantan da 
Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados; 

IV -Fundo de Pesquisas do Instituto de Cardiologia, ao Institutode Cardio 
logia, da Coordenadoria de Assist~ncia Hospitalar; 

V - Fundo de Pesquisas do Instituto Adolfo Lutz, ao Instituto Adolfo Lutz, 
da Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados; 

VI - Fundo de Pesquisas do Instituto de Pesquisas Clemente Ferreira, ~ Di 
visão de Tisiologia e Pneumologia Sanit~ria do Instituto de SaGde da 
Coordenadoria de. Serviços T~cnicos Especializados; 

VII - Fundo de Pesquisas CientÍficas do Departamento de Dermatologia Sanitã 
ria, à Divisão de Hansenologia e Dermatologia Sani t~ria, do Insti tut.o 
de SaGde, da Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados; 

VIII- Fundo de Pesquisas. do Instituto Pasteur, ao Instituto Pasteur, da 
Coordenadoria de Serviços T~cnicos Especializados; 

IX - Fundo de Pesquisas do ent~o Departamento de Assist~ncia a Psicopatas, 
~ Coordenadoria de SaGde Mental; 

X - Fundo de Puericultura, ~ Divis~o de Sa~de Materna e dá Criança, do 
Instituto de Sa~de,.da Coordenadoria de Serviços Técnicos Especial:iz~ 
dos. 

Par~grafo un1co - O Fundo de Proteç~o ~ Mater~idade e ~ Inf~ncia a 
que se referem a· Decreto 27.498, de 19 de fevereiro ele 1954 e a Lei n9 
9.303, de 15 de abril de 1966, passa a integrar, com suas finalidades, re 
cursos orçament~rios e outros o Fundo de Puericultura referido no item X 
deste artigo, 

TÍTULO IV 

Das Disposiç~es Finais 

ARTIGO 159- A Campanha de Erradicação da Varíola (C,E.V.), 
tuída pelo Decreto n9 49.021, de 30 de novembro de 1967, diretamente 
dinada ao Secret~rio de Estado, executa o seu programa em estreito 
menta com a Coordenadoria de Sa~de da Comunidade, a qual competem as 
dades das fases de consolidação e de manutenç~o da Campanha. 

*Veja Decreto-lei n9 232 de 17.4.70. 
**Veja Decreto de 06.11.1970~ 

insti 
subor 

entrosa 
a ti vi 
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ARTIGO 160 - Fica diretamente subordinada ao Secrr~6i.rio de Estado da 
SaGde, a Campanha de Combate~ Esquistossomose (CACESQ), instituida pelo De 
ereto n9 50.081, de ,'24 de. julho de 1968, cuja programação e execução da ati 
vidade, no âmbito da Secretaria serão realizadas em estreito entrosamento 
com as Coordenadorias de SaGde da Comunidade e de Serviços T~cnicos Especia 
1izados, visando, com o aproveitamento de recursos técnicos humanos e mate 
r1a1s das mesmas, alcançar o m~ximo rendimento. 

ARTIGO 161 - As unidades sanit~rias e hospitalares da Secretaria da 
SaGde constituem campo de trabalho ele pesquisa aplicada no Instituto ele Saú 
de e de outras unidades da Secretaria, devendo prestar-lhes a necessar1a co 
laboração para desenvolvimento dos programas estabelecidos. 

ARTIGO 162 - Ficam extintos os Õrgãos não referidos na estrutura da 
da por este decreto e que, atê a presente data, subordinavam-se di1:etamente:-

· I - ao Secret~rio de Estado; e 

II - aos Coordenadores. 

§ 19 - Poderão ser mantidos ate o fim do presente exercicio, Õrgaos 
cuja extinção est~ prevista neste artigo, desde que, a juizo do Secret~rioda 
SaÚde, seja considerada conveniente a sua permanência na fdse de instalação 
das unidades regionais. 

§ 29 - Fican transferidas aos Õrgaos constantes da atual estrutura , 
as atribuiç~es e competências dos ~rgãos extintos, incorporados ou transfor 
mados. 

ARTIGO 163 - O detalhamento da estrutura constante do presente Decre 
to ser~ proposto pelos respectivos dirigentes de ~rgãos ~ medida em que f~ 
rem sendo implantadas as. unidades. 

ARTIGO 164 - O presente de~reto sera regulamentado por ato do Secre 
tãrio de Estado. 

ARTIGO 165 - Ficam mantidas, no que nao colidirem com o preser,te de 
ereto, as disposiç~es dos decretos números /+9 .167, de 29 de dezembro de l96i; 
n9 49.279, de 6 de fevereiro de 1968; n9 50.192, de 13 de agosto de 1968; n9 
50.332, de 12 de setembro de 1968; n9 50.404, de 23 de setembro de 1968; n9 
50.596, de 29 de outubro de 1968; n9 50.8555, de 18 de novembro de l968e n9 
50.912, de 25 de novembro de 1968. 

ARTIGO 166 - Este decreto entrar~ em v1gor na data de sua publicação. 

ARTIGO 167 - Revogam-se as disposiç~es em .contrat~rio·. 

Pal~cio dos Bandeirantes, 16 de julho de 1969 

ROBERTO COSTA DE ABREU SODRÊ 

Luis Arr~bas Martins, Secret~rio da Fazenda e Coordenador 
d3 Reforma Administrativa. 

Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário da SaGde PÚblica. 

Publicado na Casa Civil, aos lO de julho de 1969. 

Maria Ang~lica Galiazzi, ~espons~vel pelo S.N.A . 

• 
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DECRETO N9 16.545, DE 26 DE .JANEIRO DE 1981 

Reestrutura e disp~c sobre as atribuiç~es dos Distritos Sanit~rios c Centros 
de SaGde, transforma unidades da Coordenadoria de Sa6de da Comunidade da Se 

cretaria da SaGde ç d~ provid~ncias correlatas 

PAULO SALIM l'1ALUF, _GOVEENADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
atribuiçÕes legais e com fundamento no artigo 89 da Lei n9 9.717, de 30 
janeiro de 1967, 

suas 
de 

vidades 
outras 

Decreta: 

SEÇÃO I 

Da Classificaç~o dos Centros de SaGde 

Artigo 19 - Os Centros de SaGde, de acordo com a complexidade das ati 
que lhes sejam cometidas e dos serviços complementares q~e ?fereçam a 
unidades sanit~rias, serio classificados nos seguintes n1ve1s: 

I - Centro de SaGde I - C.S. I, capacitado para executar todas as ati 
vidades previstas nas programaçÕes de saÚde e de saneamento, incluindo as va 
r1as areas especializadas e para dar cobertura total a outros Centros de Sa";'l 
de; 

Il - Centro de Saúde li - C.S. li, capacitado para executar todas as 
atividades básicas da.s programaçÕes de saÚde e de saneamento e para dar a ou 
tros Centros de Saúde cobertura n~o especializada, contando, quando identifi 
cada a necessidade, com recursos para atuar e dar cobertura em uma ou ma1s 
~especialidades. 

III- Centro de Saú-de III- C.S. III, capacitado para desenvolver to 
das as atividades básicas das prograrr.açÕes de saÚde e de saneamento. 

SEÇÃO II 

Da Estrutura 

Artigo 29 - Os .Distritos Sanit~rios, unidades com nível de Divis~o 
Técnica, passam a ter, cadaum, a segu:inte estrutura: 

I - Diretoria; 

II - Grupo Técnico; 

Ill - Centros de SaÚde; 

IV - Setor de Administraç~o. 

§ 19 - Os Grupos Técnicos sio unidades multiprofissionais com nÍvel 
de Serviço Técnico._. 

§ 2? - O Secn~.tário de Estado da SaÚde fixará, mediante resoluç~o, as 
áreas d~ jurisdiç~o dos-Distritos Sanitários. 

Artigo 39 - O Centros de SaÚde I, unidades com nível de Serviço Têc 
nico, t~m, cada um, a seguinte estrutura: 

I Diretoria; 

II - Equipe Consultante Medico-Odontol6gica; 

III - Equipe de Enfermagem; 

IV - Equipe de Saneamento; 

V Seçio de Administraçio. 



ARTIGO 49 - Os Centros de Sau.de li, unidades com nível 
T~cnico, t~m, cada um, a seguihte estrutura: 

I - Diretoria; 

li - Equipe Consul ta;1te Medico-OclontolÔgica; 

lii- Setor de·Enfermagem. 
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de Serviço 

§ 19-Cada Centro de· Saude II, contará, ainda, com uma Seção ou um Se 
tor de Administração, de acordo com suas especialidades. 

§ 29-Cada Centro de Saude II, poderá contar, ainda, quando as condi 
çoes locais justificarem, com uma Equipe de Saneamento. 

Artigo 59 - Os Centros de Saude III, unidades com nível de Seção T&c 
n1ca, contem,cada um, com um Setor de Administraç.ão. 

Artigo 69 - Cada Centro de Saude dev~rá contar, ainda, com um Conse 
lho de Comónidade. 

Artigo 79 - A implantaç~o das unidades que integrarão a cstrut~ra de 
cada Centro de Saude I ou Il far-se-á, mediante resoluç~o do Secretário de 
Estado da Saude, em atendimento a necessidades locais e de acordo com as dis 
ponibilidades de recursos, em especial humanos e materiais. 

SEÇÃO III 

Das AtribuiçÕes 

Artigo 89 - Os Distritos Sanitários, unidades básicas para o planeja 
mento da assist~ncia medico·-sanitária e das atividades de saneamer:to, nas 
respectivas ãreas geográficas de atuação, t~m as seguintes atribuiç~cs: 

I - planejar, em conjunto com os Centros de SaGde subordinados,a exe 
cuçao das rirogramaç:Ões de saúde e ele saneamento previstas para a are a; 

li - acompanhar, avaliar e coordenar a execuçao dessas programaçoes 
pelai Centros de SaÚde subordinados; 

III - promover a coordenação das atividades dos Centros de Saude com 
as desenvolvidas por oUtras entidades que atuem no Setor Saúde; 

IV - participar da vigil~ncia epidemiol~gica; 

V - supervisionar o funcionamento dos Centros de SaÚde subordinados; 

VI- orientar e assistiraos Centros de Saúde subordinados, en todos 
os aspectos de seu funcionamento; 

VII - executar, supletivamente, em caráter excepcional e transitório, 
em condiçÕes especiais ou de emerg~ncia, atividades pr~prias dos Centros ele 
Saúde. 

. Artigo 99- Os·C~ntros de SaÚde, observados 
classificaç~o, tem as ·~eguintes atribuiçÕes: 

... . 
os respectivos n~ve~s de 

I - programar, ém conjunto com o respectivo Distrito Sanitário, a ex!:_ 
cuçao, segundo a sua classificaç~o, das atividades de saÚde e de saneamento 
previstas nos programas e subprogramas; 

ti - executar atividades de vigil~ncia epidemiblÔgica e de controle 
.de doenças transmissíveis; 
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III - realiza17 <.::tendimcnto medico, especializado c nao especializado, 
e atendimento odontol~gico;· 

IV- realizar exames m~dicos para expediç~o de atestados ou carteiras 
de saGde, quando lhes for determinado pela legislaç~o; 

V - realizar as imunizaçÕes determinadas pelo Programa Nacional ele 
Imunização e pelas Normas Técnicas da Secretaria; 

VI - executar as atividades de suplementação alimentar previstas nos 
programas; 

VII- executar açoes de enfermagem, de educação para a saGdee de ser 
v1ço social, incluindo atividades externas e de visitação sanit~ria; 

VIII.- procedér ã colhei ta de amostras para exame, encaminhando-as p.:::_ 
ra os laborat~rios da rede do Instituto Adolfo Lutz; 

' 
IX - executar as açoes de saneamento previstas no programa especifi_ 

co da Secretaria. 

X - manter entrosamento com outras entidades representativas da Comu 
nidacle, para assegurar sua colaboração em programas ele promoção e preserva 
ção ela saGcle, bem como para estimular a participação de volunt5rios nas ati 
vidades do Centro. 

Par~grafo Gnico- Os Centrosde SaGde poderão manter, mediante 
nio, extens;es de seus serviços, na forma de Postos de Atendimento 
rio - P.A.S. 

SEÇÃO IV 

Dos Conselhos de Comunidade 

conve 
Sanita 

Artigo 10 - Os Conselhos de Comunidade tem por finalidade colaborar 
no desenvolvimento dos programas de saGde nas respetivas ~reas de atuaçao. 

Artigo 11 - Cada Conselho de Comunidade serã composto de elementos 
locais usuários da unidade sanitária e do mêdico respons~vel pelo comando 
do Centro ele SaÚde. 

Artigo 12 - Os Regimentos Internos elos Conselhos de Comunidade serao 
elaborados por seus membros e aprovados pelo Secret~rio de Estado da SaÚde. 

SEÇÃO V 

DisposiçÕes Finais 

Artigo 13 - O Secret~rio de Estado ela Saúde estabelecer~, mediante 
resolução, as regras de preferência para designação de funcion~rios ou seE 
vidores para funçÕ~s ~e serviço pÚblico ele direção, chefia ou encarregatura 
de unidades compreendidrts na estrutura elos Distritos Sanit~rios e Centros 
ele SaÚde. 

Par~grafo unLco - Atê que seja baixada a resoluç~o de que trata este. 
artigo, ficam mantidas, no que couber, as regras previstas no artigo 59 do 
Decreto n9 7.5555, de 9 de fevereiro de 1976. 

Artigo 14 - As unidades a seguir relacionadas ficam 
·na s~guinte conformidade: 

" 

transformadas. 
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I - de Departamento R<:gional de SaÚde da Grande São Paulo - Dl{.S·-1 p_~l_ 

ra Departamento de SaÚde .da Grande São P~ulo 1; 

Il - de Divisão São Paulo-Centro para Departamento de SaÚde da Gran 
de São Paulo 2; 

III- de Divisão São Paulo-Leste para Departamento de SaÚde da Grande 
São Paulo 3; 

IV - de Divisão São Paulo-SudesFe para Departamento de SaÚde da Gran 
de São Paulo 4; 

V - de Divisão São Paulo-Norte-Oeste para Departamenl~o de SaÚde da 
Grande São Paulo 5; 

VI.- de Divisão Regional de SaÚde de Litoral - DRS-2 para Departarne2~ 
to Regional de SaÚde do Litoral; 

VII - de Divisão Regional de SaÚde do Vale do Paraíba-- DRS-3 
Departamento Regional de SaÚde do Vale do ParaÍba; 

para 

VIII - de Divisão Regional de SaÚàe de Sorocaba - DRS-4 para Depart~ 
menta Regional de SaÚde de Sorocaba; 

IX - de Divisão Regional de SaÚde de Campinas - DRS-5 para 
menta Regional de SaÚde de Campinas; 

Depart_~ 

X - de Divisão Regional de Saúde de Ribeirão Preto - DRS-6 para De 
partamento. Regional de SaÚde de Ribeirão Preto; 

XI - de Divisão Regional de SaÚde de Bauru - DRS--7 para Departamento 
R~gional de SaÚde de Bauru; 

XII- de Divisão Regional de SaÚde de São Jos~ do Rio Preto- DRS- 8 
para Departamento Hegional de SaÚde de São Jose do Rio Preto; 

XIII - de Divisão Region~l de SaÚde de Araçatuba - DRS-9 para Depa~ 
tarnento Regional de Saúde de Araçatuba; 

XIV - de Divisão Regional de Presidente Prudente - DRS-10 para DepaE_ 
tamento Regional ele SaÚde de Presidente Prudente; 

XV - de Divisão Regional de SaÚde de Harilia - DRS-11 para Depart~ 
menta Regionel de Sa~de de Marília; 

XVI - de Divis~o Especial de SaÚde do Vale do Ribeira - DEVALE para 
Departamento Especial de Sau.de do Vale do Ribeira. 

§ 19 - O Secret~rio de Estado da Saude fixar~, mediante resoluç~o, 
aE areas de jurisdiç~o dos Departamentos de SaÚde da Grande S~o Paulo. 

§ 29 - O Departamento de SaÚde da Grande São Paulo 1 passa a ter, em 
sua ~rea de jurisdição, as mesmas atribuiç~es conferidas ~s unidades de que 
tratam os incisos 11, III, IV e V deste artigo. 

Artigo 15 - Os atuais Centros de Saúde ficam classificados de acordo 
com o Anexo que faz parte integrante deste Decreto. 

Artigo 16 - Ficam criadas as segt1intes unidades sani tãrias: 

I - 10 (dez) Centros de Sa~de I; 

II - 15 (quinze) Centros de Saude li; 

lii - 10 (dez) Centros de Sa~de III. 



176. 
Artigo 17 - O Secret~rio de Estado dn SaGde fixar~, mediante resolu 

çao, a localização e a reclassi{ica<~ão, qnando for o caso, de Centros de Snu­
de. respeitadas as quantid~des de unidades sanit~rias existentes em cada um 
dos niveis de classificação. 

Artigo 18 - Os Departamentos de SaGde e os Departamentos Regionais de 
SaGde serão reorganizados mediante decreto especifico. 

Artigo 19 -As funç~es de serviço pGblico classificadas para efeitode 
atribuição do "pro labore", pre\.ris to no artigo 29 da Lei n9 10.163 de 10 de 
julho de 1968, com destinação para unidades abrangidas por este Decreto peE_ 
manecendo inalteradas at~ a edição de decreto especifico disposto sobre sua 
manutenção, alteração ou extinção. 

Artigo 20 - Este Decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposiç~es em contr~rio. 



1 7 7. 

Classificaç~o dos Centros de SaGde da Coordenadoria de SaGde da Comunidad~ 
da Secretaria de SaGde do Estado de S~o Paulo 

A) REGIÍ~O DE SAÚDE DA GRANDE SÃO PAULO 

D.S. Santa Cecilia 

MunicÍpio de São Paulo 

CS.l Santa Cecilia 
CS.II Vila Anglo-Brasileira 
CS.II Bela Vista 
CS.lll N.Senhora do Brasil 

D.So Belenzinho 

Município de São Paulo 

CS.I Belenzinho 
CS. II Brãs 
CS.II Mooca 
CS.II Pari 
CS.II Vila OratÓrio 
CS.III Belém- Água Rasa 
CS.III Vila Bertioga 

D.S. Vila Mariana 

Município de São Paulo 

CS.I Vila Mariana 
CS.II IndianÕpolis 
CS.II Vila OlÍrnpia 
CS.II MeninÕpolis 
CS.III Itaim Bibi 
CS.i Vila Haria 
CS. II Carandiru 
CS.III Jardim Japão 
CS.III Vila Guilherme. 
CS.III Vila Izolina Mazzei 
CS.III Vila Leonor 
CS. III V i la Ede 

D.S. São Higuel 

HunicÍpio de São Paulo 

CS.l São Higuel Paulista 
CS.I Itaguera 
CS.I Itaim Paulista 
CS.l Cidade São HatheJJs 
CS.II Parque Boturussu­
CS.II Guaianazes 
CS.II Cidade A.E. Carv~lho 
CS.II Ermelino Matarazzo 
CS.Il Jardim Colonial 
CS.II Parada XV de Novembro 
CS.II Jardim Nordeste 

D.S. São Miguel 

MunicÍpio de São Paulo 

CS.II Jardim das Oliveiras 
CS.II Parque Boa Esperança 
CS.II Jardim Brasil 
CS.II Parque São Rafael 
CS.II Jardim Carrãozinho 
CS.II Jardim Santo Andr~ 
CS.II Cid.Sat~lite Sta.B~rbara 
CS.II Jardim Tiet~ 
CS.III Vila Curuça 
CS.III Cidade LÍder 
CS.III Parque Guarani 
CS.III Jardim Penha 
CS.III Jardim Helena 
CS.III Burgo Paulista 
CS.III São Nicolau 

D.S. Penha de França 

Município de São Paulo 

CS.I Penha de França 
CS.I CangaÍba 
CS.l Vila Carrio 
CS.II Vila Formosa 
CS.II· Vila Santana 
CS.II Cidade Patriarca 
CS.Il Vila Esperança 
CS.II Arthur Alvim 
CS.II ltéiquera 
CS.II Vila Dalila 
C~.11 Vila Matilde 
CS.II Vila Nova Manchester 
CS.II Vila Nova York 
CS.II Vila Olinda 
CS.II Vila Santo Estevão 
CS.II Vila Antonieta 
CS.II Jardim IV Centen~rio 
CS.II Vila Granada 
CS.III Chãcara Santo Antonio 
CS.III Engenheiro Goulart 
CS.III Engenheiro Trindade 
CS.III Parque s;o Jorge 
CS.III Tatuape 
CS.III Vila Aricanduva 
CS.III Vila Carrio 
CS.III Vila Guilhermina 
CS.III Vila Santa Izabel 
CS.III Jardim Fernandes 



D.S. Guar.ulhos 

Municipio de Guar.ulhos 

CS.I Guarulhos 
CS.II·Guarulhos- P.Cecap (Conj.Pque. 
Habitacional Zezinho Magalhies Prado 
CS.ll Vila Tranquilidade 
CS.II Arolde Veloso 
CS.II Vila Galv~o 
CS.III Gopouva 

Município de Aruj~ 

CS.II Aruja 

Municipio de Santa Izabel 

CS.II Santa Izabel 

D.S. Mogi das Cruzes 

MunicÍpio de Mogi das Cruzes 

CS.l Mogi das Cruzes 
CS.II Bras Cubas 
CS.Ill Mineraç~o 

Hunicípio de Ferraz de Vasconcelos 

CS.II Ferraz de Vasconcelos 
CS.III Vila Santo Antonio 

Município de Biritiba Mirim 

CS.III Biritiba Mirim 

Munitipio de Suzana 

CS.II Suzana 

Município de Poa 

CS.II Poa 

MunicÍpio de Guararema 

CS.II Guararema 
CS.II Itaquaquecetuba 

Municipio de Sales~polis · 

CS,II Salesopolis 

D.S. Jabaquara 

Município de Sio Paulo 

CS.l Jabaquara 
CS.II Cupecê 
CS.II Cidade Vargas 
CS.Il Parque Bristol 
CS.Il Vila Gumercindo 
CS.II Vila Horaes 
CS.Il Vila Merc~s 
CS.III Bosque da Sa~de 
CS.III Parque Imperial 

. CS. III Americanôpolis 

D.S. Vila Prudente 

Municipio de S~o Paulo 

CS. J Ipiranga 
CS.l Vila Prudente 
CS.II Vila Alpina 
CS.II S~o Joio Climaco 
CS.II Vila Reunidas 

· CS.II Parque Santa Madalena 
CS.II Vila Renato 
CS.II Jardim Piraguaçu 
CS.III Alto do lpiranga 
CS.III Moinho Velho 
CS.III Sacomã 
CS.III s;o Vicente de Paula 
CS.Ill Sapopemba 
CS.III Vila Calif~rnia 
CS .lll Vi la Ema 
CS.III V.C.A. Ipiranga 
CS.III Vila Arapu~ 
CS.III Vila Várzea do lpiranga 

D.S. Santo André 

Municipio de Santo André 

CS.l Santo André 
CS. II Utinga 
CS.III Jardim Camil~polis 

Municipio de Mau~ 

CS. I Jvíauã 
CS.II Jardim Zaira 
CS.III Jardim Santa Maria 

Municipio de Ribeirão Pires 

CS.II Ribeirão Pires 
CS.III Ouro Fino Paulista 

Municipio de Rio Grande da Serra 

CS.I Rio Grande da Serra 

D.S. São Bernardo do Campo 

Hunicipio de São Bernardo do Campo 

CS.I São Bernardo do Campo 

Municipio de Diadema 

CS.ll Diadema 

D.S. São Caetano do Sul 

Municipio de São Caetano do Sul 

CS.I São Caetano do Sul 
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D.S. Lapa 

Município de S~o Paulo 

CS.I Lapa 
CS.I Perus 
CS.II Vila Pereira Barreto 
CS.Il Vila Pirituba 
CS.II Vila Mangalot 
CS.II Vila dos Rem~dios 
CS.II Lagoa 
CS.II Vila Jaragu~ 
CS.II Vila Hamhurguesa 
CS.III Ch~cara Inglesa 
CS.III Vila Anast~cio 
CS.Ill Vila Bonilha 
CS.III Vila Ipojuca 
CS.III Vila Piaui 
CS.III Parque da Lapa 
CS.III Vila Mangalot 

D.S. Butantan 

Município de S~o Paulo 

CS.I Pinheiros 
CS.II Butantan 
CS.II Real Parque 
CS.II Caxingui 
CS.II Rio Pequeno 
CS.III Monte Kennel 
CS.III S~o Paulo da Cruz 
CS.III Vila Madalena 
CS.III Vila Borges 
CS.Ill Vila São Luiz 

D.S. Nossa Senhora do Õ 

Municipio de S~o Paulo 

CS.I Nossa Sénhora do õ 
CS.I Casa Verde 
cs .li Vila Carolina 
CS.II Vila Penteado 
CS.II Vila Bancária 
CS.ll Vila Guaianazes 
CS.II Vila Brasilândia 
cs. li Vila Nova Cachoeirinha 
CS. II Vila Progresso 
CS.ll Vila Santa Haria 
CS. II Vila Souza 

ccs. Il Vila Terezinha 
CS. II Vila Parada de Taipas 
CS. III Vila Casa Verde 
CS. III Vila Espanhola 
CS. III Cruz das Almas 

D.S. Tucuruvi 

Mu~icipio de Sio Paulo 

- CS. I Tucuruvi 
CS.II Santana 
CS.II Jaçanã 

Alta 

CS.Il Parque Edu Chaves 
CS.ll Jardim Brasil 
CS.II Vila D.Pedro Il 
CS.Il Vila Mecenas 
CS.II Jardim Peri 
CS.II Vi.la Antonia 
CS.III Horto Florestal 
CS.III Imirim 
CS.III Santana 
CS.III Tremembê 

D.S. Santo Amaro 

MunicÍpio de São Paulo 

CS.I Santo Amaro 
CS.I Vila Joaniza 
CS.II Parelheiros 
CS.II Capela do Socorro 
CS.II Campo Limpo 
CS.II Ci.dade Dutra 
CS.II Vila Arriete 
CS.II Vila das Belezas 
CS. II Vi la Prei 
CS.II Jardim Angela 
CS.II Vila Mission~ria 
CS.II Parque Dorotêia 
CS.III Casa Grande 
CS.III Parque Arariba 
CS.III Vila Constincia 

D.S. Osasco 

Municipio de Osasco 

CS.I Osasco 
CS.II Jardim Helena Maria 
CS. II Ja1~dim D 1 Abril 
CS.II Km 18 
CS.II Presidente Altino 

:Hunicipio ele Barueri 

CS.I Barueri 
CS.II Jardim Silveira 

Municipio de Carapicuiba 

CS.I Carapi~uiba 
CS.Il Vila Dirce 

179. 

CS.II Carapicuiha (Vila Lourdes) 

Município de ltapevi 

cs;r Itapevi 

Município de Jandira · 

CS.I Jandira 

Munic.ipio de Santana do ParnaÍba 
... . 

CS.Ill Santana do ParanaLba 

·Municipio de Pirapora do Bom Jesus 

CS.III Pirapora do Bom Jesus 



D.S. Caic:.iras 

Municipio de Caieiras 

CS. II. Caieiras 

HunicÍpio de Franco da Rocha 

CS.II Franco da Rocha 

Municipio de Cajamar 

CS.Il Cajamar 

Municipio de Mairipor~ 

CS.II Mairiporã 

Municipio de Francisco Morato 

CS.II Francisco Morato 

D.s.· Itapecerica da Serra 

Municipio rle Itapecerica da Serra 

CS.I Itapecerica da Serra 

Municipio de Taboão da Serra 

CS.III Taboão da Serra 

Municipio de Embu 

CS.II Embu 

1'1unicípio de Embu-Guaçú 

CS.II Embu Guaçu 

Municipio de Juquitiba 

CS. II Juqui ti ba 
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COORDENADORIA DE SAÚDE DA COMUNIDADE 

GABINETE DO COORDJ.::NADOR 

Portaria SS~CG 26~ de 15.12.81 

O Coordenador de SaGde da Comunidade, nos t~rmos do artigo 34 do De 
ereto 52.182, de 1.38.68; 

Considerando a organizaç~o administrativa estabelecida para os Cen 
tros de SaGde, pelo Decreto 16.545, de 26 de janeiro de 1981; 

Considerando a experi~ncia obtida - desde a imp1antaç~o das Unida 
des Administrativas Instituidas pelo Decreto 7.555, de 9.2.76- com a nova 
sistem~tica operacional dos Centros de SaGde, decorrente dos. programas e sub 
programas para os mesmos concebidos; 

Considerando que a conceituaç~o e definiç~o das atividades dos Cen 
tros de Saúde, com os aludidos programas e subprogramas, foi complementada 
com o estabelecimento de metodologia adequada~ sua operacionalizaç~oe que, 
consequentemente, e necess~ria definiç~o formal das atribuiç~es de.suas Uni 
dades de trabalho e das compet~ncias de seus respons~veis; 

Considerando, finalmente, o exame e aprovaç~o da matéria pelo Canse 
lho Técnico Consultivo da Coor~enadoria de SaGde da Comunidade - C-Co -, em 
sua 52a. reuni~o ordia~ria, estabelece: 

Artigo 19 - Incumbe aos Centt·os de SaÚde a pres~açao de serviços a 
comunidade, visando a promoç~o, preservaç~o e recuperaçao da saGde da popu 
laç~o, mediante a execuç~o dos 1':lrogramas e subprogramas de SaÚde e Saneamen 
to e ainda atividades de Odontologia Sanit~ria e de Vigil~ncia Sanit~ria,s~ 
gunclo as normas dos Õrg~os centrais e em funç~o das condiç~es de saGde ela 
comunidade. 

Par~grafo un1co - Os Centros de SaGde, de acordo com a complexidade 
das a~ividades que lhe sejam cometidas e dos serviços especializados que 
ofereçam a outras unidades sanit~rias, compreendem a seguinte atuaç~o pr~ 
gramática: 

1 - Os Centros de SaGde I: execuçao de todas as atividades prev1s 
tas nas programaçÕes de saÚde e de saneamento, incluindo as ~reas especiali 
zadas, operando ainda como retaguarda a outros Centros de SaGde. 

2 - Os Centros de SaGde li: execuç~o de todas as atividades básicas 
das programaçÕes de. saÚde e de saneamento, dando cobertura não especializ~ 
da a outros Centros de SaÚde e contando quando identificada a necessidade, 
com recursos para atuar como retaguarda em uma ou mais especialidades. 

3 - Os Centros de Saúde Ill: e~ecução de todas as atividades 
cas de saGde e saneamento. 

bãsi 

Artigo 29 - Nos termos dos artigos 39, 49 e 59 do Decreto 16.545,de 
26.1.81, os Centros de SaGde compreendem, segundo a sua classificação: 

< " 



I - Centros de SaGde I: 

a) Diretoria; 

b) Equipe Consultante M&dico-OdontolGgica 

c) Equipe de Enfermagem; 

d) Equipe de Saneamento; 

e) Seç~o de Administraç~o. 

li - Centros de Saúde li: 

a) Diretoria; 

b) Equipe Consultante M~dico-OdontolGgica; 

c) Equipe de Enfermagem; 

d) Seção ou Setor de Administraçao. 

III - Centros de Saúde Ill: 

a) Comando da Unidade local; 

b) Setor de Administração; 

182. 

. Par~grafo 19 - A organtzação estabelecida pelo Decreto 16.545, de 
2.6 .1. 81, decorre da variação elo grau de complexidade das ac,:Ões desenvolvi. 
das pelos Centros de SaÚde de acordo com a sua classificação, para o c"umprT 
menta dos programas enumerados no artigo 19; nas unidades de menor e a a~ 
sência de detalhamento estrutural em determinada área implica na concentra 
ção de tais atividades no Comando da Unidade local. 

Parágrafo 29 - Os Chefes ou Encarregados das Unidades integrantes 
da estrutura de cada um dos Centros de SaÚd~, na forma enumerada neste arti 
go subordinam-se hier~rquica e funcionalmente ao Diretor ou Chefe do Centro 
de SaÚde e este ao Dirigente do respectivo Distrito Sanit~rio. 

Par~grafo 39 - Os niveis de Seç~o ou Setor de Administração, nos 
Centros de SaÚde II, decorrem das especificidades de cada CS, definido nas 
ResoluçÕes n?s 34 e 35, publicadas no Diário Oficial de 15.9.81 e nas post.::_ 
riores, expedidas sobre a mat~ria. 

Par~grafo 49 - Os Centros de SaGde II poder~o contar, ainda, com 
uma Equipe de Saneamento, quando as condiç;es locais justificarem, segundo 
regramento especifico a ser estabelecido. 

Artigo 39 - As unidades aludidas no artigo anterior, integrantes da 
es tru tu r a dos Centros de SaÚde, compreendem, principa~.mente, as seguintes 
categorias funcionais, sob subordinaç~o direta aos respectivos chefes ou en 
carregados: 

I -Às Equipes Consultantes }1~dico-Odonto1Ôgicas: os médicos, den 
tistas e operadores de Raio-X; 

II- Às Equipe~ e aos Setores de Enfermagem: as enfermeiras, obste 
trizes, auxiliares de saÚde e de enfermagem, quando houver e as visitadorai 
sanit~rias e atendentes; 

III - Às Equipes de Saneamento: os Supervisores e Agentes de Sanea 
menta; 

IV- Às SeçÕes ou Setores de Administraç~o: os escritur~rios, moto 
ristas, continuas, serventes e vigias. 
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Parágrafo Único '"" Subo.rdinam-se diretamente ao Diretor ou 
Centro de SaÚde, os demais servidores de nivcl universit~rio em 
na Unidade. 

Chefe do ... . 
exerc~cJ_o 

Artigo 49 - Incumbe as unidades integrantes da ·estrutura do Centro 
de SaÚde: 

I - Ãs Equipes Consultantes M~dico-Odontol~gicas: 

a) executar consultas rn~dicas especializadas ou nao, e consultas o 
dontol~gicas previstas nos programas de Assistência ã Crianç.a, ã Gestante e 
ao Adulto ; 

b) executar consultas m~dicas especializadas ou nao, previstas nos 
subprogramas de Controle de Tuberculose e Hanseniase; 

c) executar atendimentos m~dicos ou odontol~gicos para fins legais; 

d) executar atividades de epidemiologia; 

e) executar atendimentos médicos especializados ou nao, de 
subprogramas que forem estabelecidos; 

outros 

f) executar outras atividades que forem atribuidas ã Equipe. 

li - Ãs Equipes e aos Setores de Enfermagem: 

a) executar as atividades previstas_nos programas e subprogramas: 

1 - triagem; 
2 - atendimento de enfermagem; 
3 - pré-consulta e p~s-consulta; 
4 - vacinação, aplicação de tratamento, interpretação de prov~s e 

testes; 
5 - visitas domiciliares; 
6 - seleção de casos e encaminhamentos para as providências necessã 

r1as a convocação de faltosos; 
7 - colheita de material de exames complementares; 
8 - preparação e esterilização de material necessário ao desenvolvi 

mente das atividades médicas e de enfermagem. 

b) executar as açÕes de enfermagem para funcionamento do fichário 
de controle de Assistência Medico-Sanitária, segundo os procedimentos esta 
belecidos; 

c) executar as açoes de enfermagem para funcionamento do 
de vacinaç~o, segundo os procedimentos estabelecidos; 

d) prover e preparar as salas ae atendimento m~dico e de 
das atividades de enfermagem com material necessârio para execuçao 
atendimentos. 

execu.çao 
destes 

e) supervisionar as atividades ~e matricula e de fichârio central, 
na forma estabelecida no Parâgrafo Onico deste artigo. 

f) receber as notificaçÕes compuls~rias de doenças; 
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g) participar dos procedimentos relativos ã vigilância epidemiologi_ 
ca, de acordo com a orientaçãc; do Diretor do CS; 

h) executar outras atividades que forem atribuidas ã Equipe. 

III - Às Equipes de Saneamento: 

-a) executar as atividades previstas na programaçao de Saneamento: 

1 - atendimento para orientaçã·o das partes; 
2 - inspeç;es e vistorias; 
3- colheita de amostras; 
4 - verificação da documentação contida em processos relativos ao 

Saneamen~o; 

b) executar as açoes para o funcionamento do fich~rio de 
de saneamento, segundo os procedimentos estabelecidos; 

controle 

c) executar outras atividades que forem atribuidas ã Equipe. 

IV - Às Seç;es ou Setores de Administração: 

Nos têrmos da Deliberação A-Co n9 l de 26, publicada no Di~rio Ofi 
cial· de 27.10.77: 

a) Atividades de Comunicação: 

l - receber, protocolar, registrar, distribuir e arqu1var processos 
e pap~is, inclusive copias de boletins em geral; 

2 - prestar informaç;es relativas ao andamento e localização de pr~ 
cessas, pap~is e demais expedientes; 

3 - preparar e expedir correspondência e outros documentos pr~prios 
da Unidade, transcrever os dados epidemiológicos e de produção para os bole 
tins de estoque; 

4- organizar e manter arquivo de Leis e Decretos, Resoluç;es, Bole 
tins, Circulares, Ordens de Serviço,Instruç;es e Normas de Interesse de to 
das as areas e 

5 - atender requerentes de processos e expedientes em geral e de ou 
tros documentos que estejam sob sua guarda. 

b) Atividades de.Pessoal: 

l - informar expedientes referentes a servidores da Unidade; 

2 - orientar os servidores da Unidade quanto a procedimentos refe 
.rentes a direitos, deveres e responsabilidades funcionais; 

3 - manter atualizados os registros pertinentes aos servidores da 
Unidade; 

4 - preparar a proposta da esc~la de f~rias dos servidores, ouvidos 
os responsiveis pelas demais Unidades de trabalho e submetê-la ~ apreciaç~o 
de seu dirigente; 

5 - manter controle da frequência e registro da presença dos serv1 
dores; elaborar folha e atestados de frequência e 

6 - controlar o cumprimento dos regimes de trabalho e dos serviços 
- extraordinirios, controlar o cumprimento da escala de f~rias . 

• 
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c) Atividades de Hated.al e Patrimônio: 

1 - promover a aquisi~~o de material, segundo crit~rios estabeleci 
dos e na medida do que lhe for delegado; 

2 - receber e armazenar material, utilizado pela Unidade, 
lando sua quantidade e qualidade; 

contra 

3- promover a inspeç~o dos materiais recebidos ou estocados, ve 
rificando, quando for o caso, a data de vencimento, prazos de validade e 
condiç~es de conservaç~o; 

4 - guardar os materiais estocados e zelar pela sua conservaçao; 

5- fornecer os materiais requisitados, pelas v~rias Unidades es 
pecificas de trabalho do Centro de SaGde; 

6 - manter atualizados os registros de entrada e saida de mate 
riais, por requisiçao, remanejamento, baixa e inutilizaç~o autorizadas, e 
laborando a respectiva documentaç~o necess~ria; 

7 - elaborar em tempo h~bil, pedidos para formaç~o ou repos1çao 
de ~stoque, controlando o seu atendimento ~ comunicando ~ Chefia da Unida 
de eventuais atrasos ou dificuldades de fornecimento pelo Departamento de 
SaÚde; 

8 - elahorarboletins, invent~rios fÍsicos e de valor do 
estocado; 

9 - cadastrar e controlar bens m~veis registrando sua -çao; 

material 

localiza 

10 - verificar, periodicamente o estado dos materiais permanentes 
e equipamentos, e solicitar provid~ncias para sua manutençao, suhstituiç~o 
ou baixa patrimonial; 

11 - proceder, periodicamente, invent~rio dos bens m~veis da Unida 
de; e 

12 - promover outras medidas admini~trativas 
dos bens patrimoniais. 

d) Atividades de Transportes: 

-necessar1as a defesa 

1 - destinar os veiculas oficiais conforme ptioridades estabeleci 
das pelo Dirigente da Unidade; 

2 - elaborar escala dé serv1ço dos motoristas em função da progr~ 
maçao estabelecida; 

3 - promover a guard~, a conservaçao e manutençao dos yeÍculos da 
Unidade, bem como o coritrole dos respectivos gastos; 

4 - fazer cumprir as normas gerais e internas e zelar pela utiliza 
çao adequada de veÍculos, comunicando eventuais irregularidades; e 

5 - exercer outrasatribuiçÕes prÓprias de Õrgão Detentor do Siste 
ma de Administração de Transportes Interrios Motorizados . 

• 
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e) Atividades de Serviços Gerais: 

1 - verificar, periodi"camente, o esta .. do de conservação do ímÕve], das 
i~stalaç~es, mÓveis e equipamentos e adotar provid~ncias para a sua manuten 
çao; . 

2 - manter vigilância P'~rmEl;nente nos locais de entrada e saÍda ou de 
ma~oT concentração de pÚblico; 

3- zelar pela limpeza das dep~nd~ncias internas e externas,elaboran 
do escala de serviço e controlando a execução dos trabalhos; 

4 - manter i entrada do edifício ou em outro local determinado 
Diretoria da Unidade, servidor para prestar informaç~es preliminares 
blico, providenciar cartazes explicativos de horirio e disposição das 
d~ncias. 

f) A ti v idades de Orçamento e Finanças: 

pela 
ao p~ 

depe~ 

1 - por interm~dio do responsivel ~elos recursos financeiros atribuÍ 
dos ~ Unidade, na forma de Adiantamentos, receber e controlar o numer~rio e 
aplicá-lo de acordo com os critérios estabelecidos pela Diretoria da Unida 
de; . 

-2 ~ manter registro e controle das prestaçoes de contas dos respons~ 
ve~s por Adiantamentos; 

3 - elaborar boletins e documentos de controle da execuçao orçament~ 

Parágrafo un~co - As atividades de ~atrícula e de fichário central 
serão desenvolvidas sob a supervisão do Chefe da Equipe ou Encarregado do Se 
tor de Enfermagem e sob a coordenação-direta do Comando da Unidade, com o 
seguinte detalhamento: 

a) matrícula de clientes, segundo os procedimentos estabelecidos; 

b) coleta e registro de dados para elaboração dos Boletins de Produ 
çao. 

Artigo 59 -- Aos Dirigentes, Chefes ou Encarregados, no âmbito dos 
Centros de Sa~de, iccumbe: 

1- Responsabilidades Comuns: 

a) coordenador, controlar, supervisionar e avaliar as atividades de 
senvolvidas pelos seus subordinados, em função do programa de trabalho doCe~ 
tro de Sa~de, participando da execução, sempre que necess~rio; 

b) dar assist~ncia ao seu superior imediato nos assuntos pertinentes 
~ sua area de atuação; 

c) participar da elaboração de propostas de escala de feTias no que 
concerne aos servidores que lhe são subnrdinados; 

d) controlar·a presença dos servidores que lhe são subordinados; 

• 
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e) preVl:!r e adotar medidas necessárias ao abastecimento e rcabnstcci 

menta de materiais necess~rio~ ao desenvolvimento de ntividadcs sob sua rcs 
ponsabilidadc; verificar; periodicamente, o estado e condiç~es de conserva 
ç~o dos equipamentos, materiais permanentes e de consumo de sua Unidade de 
trabalho e solicitar rep~ros ou substituiç~o; 

f) contribuir para o m~xi111o entrosamento das atividades exercidas nas 
diversas Unidades de trabalho do Centro de Sa~de; 

g) propor a execuçao ele adestramento de pessoal e participar dos pr~ 
gramados, quando convocado; 

h) participar do planejamento e da avaliaç~o dos resultados da.execu 
çao da programaç~o do Centro de SaÚde; 

i) cumprir e fazer cumpr1r Leis, Decretos, RésoluçÕe9, Portarias, NoE_ 
mas e decisÕes superiores; 

j) representar a autoridades superiores, sob pena de responsabilida 
de, a respeito de todas as irregularidades de que tiver conhecimento no exer 
c1c1o de suas funçÕes; 

1) promover e dirigir reunioes com seus subordinados, bem como parti 
c1par daquelas para as quais for convocado. 

li - Responsabilidades· especificas: 

a) do dirigente ou respons~vel pelo Comando do Centro de SaGde~ 

1 - promover o entrosamento com os demais recursos da Comunidade, de 
interesse para a saÚde da populaç~o; 

2- responder perante seus superiores pela qualidade e quantidadedos 
serviços de saÚde prestados pelo Centro de SaÚde sob seu Comando; 

3 - divulgar e esclarecer juul:o aos seus subordinados, em reunioes es 
pecialmente convocadas, InstruçÕes, Normas, Portarias, ResoluçÕes e Leis re 
lacionadas com a estrutura e funcionamento do Centro de Saúde; 

4 - coordenar as atividades do fich~rio central; 

5 - adotar as provid~ncias exigidas pela Legislaç~o Sanit~ria 
te, no limite de sua compet~ncia; 

6 - promover e responder pela vigilância sanit~ria; 

7 - promover e responder pela vigilância epidemiolÓgica; 

vige~ 

8 - zelar pela higiene, segurança c conforto no trabalho de seus s~ 

bordinados; 

9 - promover a consolidaç~o dos dados de produç~o das Unidades de tra 
balho do Centro de SaÚde, dando-lhes o encaminhamento devido; 

10 - submeter, diretamente ao Diretor do respectivo Departamento de 
Saúde, os recursos ~s suas decisÕes em mat~ria de saneamento; 

11 - promover, periodicamente, a inspeçao dos materiais estocados, ve 
rificando, quando for o caso, o estado, prazos de validade e condiçÕes de con 
servaçao, observadas as normas especificas, notadamente quando se tratar de 
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suplementos alimentares, medicamentos, soros, vac~nas e antÍgenos; 

12 - coorderíar os. trahnlhos do Conselho da Comunid;~de; 

13- praticar outros atos d~ administraç;o que lhe forem delegados. 

b) do Chefe da EquipeConsultante M~dico-Odontol5gica: 

1 - substituir o Diretor do Centro de SaGde por ocasi~o de seus Lm 
pedimentos, observadas as normas legais; 

2 - auxiliar o Diretor do Centro de SaGde na coordenaç~o das ativi 
· dades de epidemiologia e estatÍstica; 

3 - designar m~dico ou dentista da Unidade para substituir profissio 
nais ausentes, na execuçao de atividades para eles agendas e, se for o cas~ 
substituir m~dico ausente; 

4 - designar medico para os exames periciais atribuÍdos ao cs e p~ 
ra assistência a presOs na cadeia pGblica' loc~l; 

5- supervisionar a ~istribuiç~o dos atendimentos eventuais, com a 
proveitamento da carga hor~ria disponível, especialmente na ocorrência de 
faltosos ao agendamento; 

6 - diligenciar para q'Je seus subordinados registrem adequadamente 
os dados relativos aos atendimentos por eles realizados; 

7 - coletar, conferir e encaminhar para consolidaç~o, os dados de 
produç~o das atividades sob sua r~sponsabilidade; 

8 - dar atendimento medico quando necess~rio e em car~ter supletivo. 

c) do Chefe da Equipe de Enfermagem e do Encarregado do Setor de En 
fermagem: 

l - elaborar a escala de serviço do pessoal de enfermagem, para as 
atividades externas e internas do Centro de SaGde; 

2 - adequar a escala de serviço em decorrência de faltas de 
dores da unidade de trabalho sob sua. responsabilidade; 

serv~ 

3 - ordenar o rodízio do pessoal de enfermagem nas atividades inter 
nas e externas; 

4 - selecionar, agendar e distribuir, entre as Visit~doras Sanit~ 
r~as, as visitas domiciliares a serem executadas; 

5 - verificar sistematicamente os registros das atividades executa 
das pelo pessoal de enfermagem; 

6 - ~esponder pelo adequado funcionamento dos fichários de controle 
e de vacinaçao; 

7 - reunir, conferir e encaminhar para consolidação, os dados de pr~ 
duç~o relativos ~s atividades sob sua responsabilidade; 
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material e do preparo das salas de execuç~o das atividades rn&dicas e de 
fermagern; 

189. 
de 
en 

9 - selecionar e executar atividades de enfermagem de acordo com as 
prioridades, necessidades e ~aracteristicas de cada caso; 

10 - verificar, sistematicamente, as condiçÕes de conservaçao, da 
tas de vencimento e prazos· de validade dos medicamentos, soros, vacinas an 
tigenos e suplementos alimentares existentes no CS; 

11 - receber as notificaçÕes compuls~iias e participar dos ~roc~di 
mentos relativos à vigilância epidemiol~gica de acordo com orientação do Di 
retor do CS; 

' . 12 - promover constante treinamento em serv:tç.o, do pessoal sob sua 
responsabilidade. 

d) do Chefe ela Equipe de Saneamento: 

l - elaborar a escala do pessoal de saneamento para os var:tos seta 
res da ãrea de jurisdição do Centro de SaÚde, determinando, periodicamente-:­
o rodízio dos mesmos; 

2 - organizar escala de permanencia na sede, para atividades de a 
tendimento durante o horário de funcionamento da l.Jnidade, em periodicidade 
estabelecida pelo Diretor do CS; 

3 - adequar as escalas de serviço, em decorr~ncia de faltas de ser 
vidores da Unidade de trabalho sob sua responsabilidade; 

4- selecionar, agendar e distribuir, entre os subordinados, as ati 
vidades externas a sereú1 executadas de acordo com o programa de Saneamento 
e outras programaçÕes especÍficas recebidas; 

5 - providenciar e controlar as colheitas de amostras de· alimentos 
e águas minerais, de forma a que sejam executadas exclusivamente segundo 
programaçÕes, ordens ou instruçÕes recebidé:s; 

6 - verificar~ sistematicamente, os registros das atividades de sa 
neamento e responder pelo adequado funcionamento do fichário de controle; 

7 - executar os procedimentos necessários ao cumprimento da legisla 
çao sanitária e vigilância sanitária no limite de sua competência local; -

8 - encaminhar ao Diretor do CS, para decisão ou prosseguimento os 
expedientes ou processos relativos à área de saneamento, com manifestação 
conclusiva quanto à regularidade, forma e à propriedade t~cnica; 

9- analisar'o~ rclat~rios diários de serviço de pessoal da equipe, 
encaminhando-os à Seç~~ de Administração, para registro da frequ~ncia, se 
aprovado; 

lO - coletar, ~onferir e encaminhar para consolidação os dados de 
produç~o das atividades sob sua responsabilidade; 

11- praticar outros atos de administração que lhe forem atribuÍdos . 

• 
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e) do Chefe ou Encarregado de Seç;o ou Setor de Administraç~o: 

1 - promover a organizaçao das atividhdes de administraçio geral do 
CS a que se refere o inciso IV do artigo 49 desta Portaria, distribuindo as 
tarefas e estabelecendo os fluxos internos indispensáveis as formalizaçces 
previstas; 

2 - verificar, sistematicamente, o cumprimento das normas e rotinas 
estabelecidns; 

3 - verificar, sistematicamente, a propriedade dos registros previs 
tos em cada ârea de atividade administrativa e, especialmente, os registro& 
de ponto e de frequ~ncia, os de controle de material e os de controle de u 
tilizaçio de viaturas; 

4- selecionar, agendar e distribuir entr~ os seus subordinados, as 
atividades internas e externas a serem executadas; 

5 - encaminhar ao Diretor do CS, para decisão ou prosseguimento os 
expedientes ou processos relativos a área de Administraçio Geral, com mani 
festação conclus:i.va quanto a regularidade formal e a propriedade administr-;­
tiva; 

6 - praticar outros atos de administraçio geral que lhe forem atri 
buidos. 

Artigo 79 - São compet~ncias do r~sponsâvel pelo Comando do Centro 
de SaÚde; 

I - classificar ou reclassificar os servidores do Centro de Sa~de, 
entre as ~reas de trabalho na Unidade; 

Il - autorizar ~ requisiçio, distribuiç~o, redistribuiçio ou rep~ 
ros de materiais, observadas as normas pertinentes; 

Ill - indicar servidor respons~vel pelos adiantamentos atribuidos ao 
Centro de SaÚde; 

IV - decidir quanto as prioridades relativas ao uso de viaturas; 

V- decidir quanto is prioridades de apl.icaç~o dos recursosde adian 
tamentos e autorizar as despesas respectivas; 

VI - orientar a organizaç~o da escala de f~rias dos servidores do 
Centro de SaÚde e subscrever a respectiva proposta para encaminhamento ao 
Distrito Sanit~rio; 

VII - verificar a frequ~ncia e a perman~ncia dos funcion~rios em 
exercicio no Centro de SaÚde, assinalando no respectivo livro-ponto as au 
s~ncias verificadas; 

VIII - exercer· o poder disciplinar sobre todos os servidores do Ce~ 
tro de SaÚde, querlhe sejam direta, ou indiretamente subordinados e aplicar 
penalidades de repreens~o e suspens~o, esta limitada a 8 dias (artigo 260-V 

- Estat~to); 

IX - opinar quanto as alteraç;es das disponibilidades de recuros hu 
mano~, nos pedidos de licença-pr~mio, de gozos de f~rias indeferidas em ou 
tro exercicio, de licença sem vencimentos, bem como nos de remanejamento ou 
transferência; 

• 
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X - analisar os gastos feitos, ~ conta de adiantameJtto, no Centro de 
Saúde; 

XI - abonar faltas, at~ o max1mo de se1s por ano, por motivo de mo 
lestia comprovada mediante apresentação de atestado médico no pr1me1.ro dj_a 
subsequente (artigo 110 I 19· do Estatuto e I 39 do artigo 325 da CLT); 

XII justificar faltas at~ doze por ano, submetendo ao seu superior 
as faltas que excederem es~e nÚmero (artigo 265- RGS); 

XIII - autorizar a retirada durante o expediente nos limites v1gen 
tes quais sejam: 

a) para recebimento de vencimentos ou sal~rios em ag~ncia banc~ria 
por perÍodo não excedente de duas horas (Decreto .6.238, de lO de junho de 
1975); 

b) ·por motivo justo, temporar1a ou definitivamente e por perÍodo 
excedente a duas horas, com a devida compensação no mesmo dia, ou nos 
subsequentes, podendo ex1g1r o respectivo comprovante (artigo 275 e II 
RGS). 

XIV - verificar o cumprimento do horirio de servidor estudante, 
diante comprovante apresentado pelo interessado (Decreto n9 52.532 de 5 
maio ele 1972); 

XV - exercer outras compet~ncias que lhe forem conferidas ou 
gaclas. 

na o 
dias 

do 

me 
de 

dele 

Artigo 79- Aos Chefes das Equipes.Consultantes Hedico-OdontolÓgi:_ 
cas e das Equipes de Enfermagem e de Saneamento, aos Encarregados dos Seto 
res de Engermagem, bem como aos Chefes das SeçÕes ou Encarregados dos Setore-~ 
de Administração do Centro de SaGde, compete: 

I - verificar a frequência e a permanência dos funcion~rios da sua 
Unidade, assinalando no respectivo livro-ponLu, as aus~ncias verificadas; 

II - exercer o poder disciplinar sobre os servidores que lhe sejam 
diretamente subordinados e aplicar penalidades de repreensao e suspensao, 
limitada esta a 8 dias; 

III - ordenar a distribuiç~o interna do trabalho de seus subordinados, 
segundo as necessidades da programação e estabelecer, q11ando for o caso, es 
cala de serviço para as atividades externas ou emergenciais; 

IX- exercer em relação aos seus subordinados, as compet~ncias enume 
radas nos incisos XI, XII, XIII e XIV do artigo anterior; 

V - exercer outras compet~ncias que lhe forem conferidas ou deleg~ 

das. 

Artigo 89 - Esta P~rtaria entrari em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposiçÕes em contr~rio estabelecidas no âmbito desta 
Coordenadoria. 

.. 
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QUE S T.l O N Á R I O 

PARTE A - IDENTIFICAÇÃO 

NOME 

IDADE ESTADO CIVIL ---
SEXO NOMERO DE FILHOS 

NfVEL DE ESCOLARIDADE 

UNIDADE DE TRABALHO 

CARGO QUE OCUPA 

FUNÇÃO QUE OCUPA 

TEMPO DE TRABALHO NO SERVIÇO POBLICO ESTADUAL 
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- RESPONDA A TODAS AS nuESTOES 

-AS RESPOSTAS SERÃO SIGILOSAS 

PARTE B - Pol ftica de Recursos Humanos 

1. Qual o meio de transporte que voce usa para i r ao seu tra­

balho? 

a) vai a pé 

b) va1 de carro particular 

c) outra conduç~o ( 

Se respondeu a alternativa a) especifique o tipo de condu 

ção usada. 

Especifique também quantas conduç6es voce usa para chegar 

ao seu trabalho. 

2. Qu~l o tempo que normalmente voce gasta para se 

de sua casa ao trabalho? 

locomover 

a) até 30 minutos 

b) -ate 1 hora 

c) mais de 1 hora ') 

3. Quantas vezes voe~ chegou atrasado nos Gltimos tres meses? 

a) nenhuma vez ( 

b) de uma a cinco vezes 

c) Mais de 5 vezes 

4 . V o c ê s o f r e a l g u.m a c o n s e q u ê n c i a h a b i t u a l q u a n d o o c o r r e o 

atraso? 

a) Sim b) Não c) Não sei 

Se 1·espondeu a alternativa a) especifique qual a consequência. 

5. Há quanto tempo voce trabalha no Serviço PGblico Estadual?· 

a) menos de 2 anos ) 

b) mais de 2 anos ) 

c) mais de 5 anos 

6. Você já adquiriu direitos pa_ra usufruir alguma vantagem? 

a) Sim b) Não ( c) N~o sei 

Se respondeu a alternativa a) especifique a vantagem a que 

tem direito. 

• 



206. 

7. Você já usufrui.u de· alguma vantagem a que· tem direito? 

a) Sim b) Não c) Não sei . ) 

Se respondeu a ~lternativa a) especifique a vantagem usu 

fruída. 

Se respondeu a alternativa b) porque voce acha que 

não usufruiu das vantagens? 

ainda 

8. Caso voce precise usar alguns de seus 

fálta abonada, saída para o médico, a 

direitos, ou seja, 

quem voce recorre? 

a) chefe imediato 

b) outro funcionário 

c) f a I ta e na o recorre a ninguém 

Se a resposta for a b) especifique o funcionário 

Se a resposta for a c) relate o motivo porque não 

a ninguém. 

9. Você foi treinado para a função que exerce? 

a) Sim ( b) Não 

recorre 

Se respondeu a alternativa b) voce sente necessidade c!e ser 

treinado? 

10. Você exerce na real idade funções para as quais foi 

tado? 

a) Sim b) Não ( 

contra 

Se a resposta foi a alternativa b) especifique a função p~ 

ra a qual você foi contratado e o que você faz na redlidade. 

11. Você considera estável o emprego que possue? 

a) Sim ( 

Por que? 

b) Não 

12. Você sabe o que poderia levar voce a perder o emprêgo? 

a) Sim b) Não 

Se respondeu a alternativa a) enumere os motivos. 

1. 2. 3. ______ _ 

4. _______ _ s. ______ _ 6. 
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P A F\ T E C - C o n f I i t o· d e I n t e r e s s e s 

13. Em sua Unidade de Trabalho existe algum tipo de Profissio 

na! que recebe tratamento diferenciado? 

a) Sim b) Não (, 

1. Qual a função que exerce? 

2. Qual o tipo de privilégio? 

14. Existe preferência individual por parte das chefias entre 

as categorias profissionais que trabalh~m em sua Unidade? 

a) Sim b) Não 

Se a alternativa for a) responda: Que categoria? 

15. Que cargo ocupa seu chefe imediato? Citar o cargo . 

. 16. De uma mane1ra geral voce considera as chefias de sua Uni 

dade acessíveis? 

a) Sim b) Não ) . 

Se respondeu a alternativa b) dê a sua opinião do porque 

não são acessíveis. 

17. Especificamente sua chefia é acessfvel? 

a) Sim b) Não 

Se respondeu a alternativa b) dê a sua opi~ião do 

nao e acessível. 

porque 

18. Em seu modo de ver,o Diretor Técnico de sua Unidade Sani 

t~ria prioriza a atividade de atendimento em detrimento -

aos assuntos administrativos? 

a) Sim ( b) Não c) A.s vezes 

Se respondeu a alternativa a) o que o leva a agi r 

maneira? 

dessa· 

1 9 . V o c ê a c h a q u e a U n i d a d e S a· n i t á r i a d e v e r i a s e r d i r i g i d a po r 

outro profissional que nao Médico? 

a) Sim 

Qual? 

) b) Não . ) 

Por que? 

c) Não sei ) 

., 
I 
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PARTE D - Necessidade de Treinamento 

20. Voe~ tem d~vidas quanto ao desempenho de suas funç~es? 

a) Sim b) Não 

Se respondeu a alternati~a a) especifique quais as d~vi 

das. 

Se tem d~vidas a quem voce recorre para resolv~-las1 

a) chefia imediata 

b) colegas 

c) não recorre a ninguém ) . Por que? 

21. Em seu modo de ver para gue serve uma Unidade Sanit~ria? 

PARTE E- Atuação Conjunta, Unidade Sanit~ria e Comunidade 

22. Você se sente motivado para trabalhar em contato com a co 

munidade? 

a) Sim 

Por que? 

b) Não 

23. Qual o grau de participação que os funcion~rios e a comu­

nidade tem nas decis~es da Unidade? 

a) Total b) Parcial c) Nenhuma 

Se voe~ respondeu a alternativa c) o que impede essa pa~ 

ticipação? 

24. A comunidade gera algum tipo de ajuda no desenvolvimento 

dos serviços prestados pelas Unidades Sanitárias a 

mesma comunidade? 

a) Sim b) Não c) As vezes 

essa 

Se respondeu.as alternativas a) 

da desenvolvida pela comunid~de. 

e c) relate o· tipo de aj.!:!_ 
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PARTE F - Trabalho em Equipe 

25. O que voce entende ger~lmente por Trabalho em Equipe? 

26. Como voce descreve o Trabalho em Equipe desenvolvido ern 

sua Unidade Sanit~ria? 

27. Seu chefe interfere favoravelmente ou desfavoravelmente no 

desempenho do Trabalho em Equipe? 

Como e Por que? 

28. Ao Diretor Técnico é delegada autoridade suficiente 

execuç~o de todas as atividades desenvolvidas em sua Uni 

dade Sanit~ria? 

a) Sim 

Por que? 

b) N~o \. 
J 

29. O Distrito Sanit~rio a que pertence sua Unidade Sanit~ria, 

promove reuni~es para discutirem os problemas d~ ~rea em 

conjunto? Idem no caso de DS com respeito ao Departamen­

to? 

a) ·sim 

Por que.? 

b) Não c) As vezes 

30. O Distrito é acessível e atende prontamente as solicita­

ç6es efetuadas pelas Unidades Sªnit~rias? 1 Idem no caso 

de DS com respeito ao Departamento). 

a) Sitn ( b) N~o c) As vezes 
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